
Proc. Administrativo 9.392/2024

De: Sandra P. - SA-DPP

Para: SA - Secretaria de Administração 

Data: 10/09/2024 às 15:06:26

Setores envolvidos:

SA, SA-DCP, SA-DPCR, SA-DLC, SA-DPP, SF-DC, SF-DAT, SAS, SAS-DAAS, GP, GP-PJ

REPASSE DE RECURSOS DO FIA À APMI

 

Prezados, estamos iniciando Processo para: Objeto: Seleção de entidade executora para formalização de parceria
voluntária, pleitear Recurso do FIA (Fundo Municipal da Infância e Adolescência) para restauração do muro da APMI,
sendo assim solicitamos autorização para andamento do mesmo.

_

Sandra Pelentil 

 Agente Administrativo

 

Anexos:

3348_Parceria_voluntaria_com_organizacoes_da_sociedade_civil_e_abrir_credito_ad_Esp_R_41_166_39_.pdf

DOCUMENTOS_APMI.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA.pdf
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Associação de Proteção 
à Maternidade e à Infância 

Coronel Vivida - PR 

Ofício n° 45/2023 	 Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor 

A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA - 

ÀPMI de Coronel Vivida, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ n° 
77.485.530/001-00, estabelecida à Rua Primo Zeni, n° 765, Bairro São José Operário, na 
Cidade e Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, CEP 85550-000, por sua 
presidente signatária, Mara Regina De Carli, brasileira, casada, aposentada, portadora 
da Cédula de Identidade/RG n° 1.792.017-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 
603.271.979-00, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida - Pr, 

vem à presença do CMDCA, pleitear o recurso do FIA (Fundo Municipal Da Infância e 
adolescência) para restauração do muro frontal da Entidade, conforme Projeto em 

anexo. 

MARA REGINA Assinado de forma 

digital por MARA 
DE REGINA DE 

CARLI:603271 97 CARLk60327197900 
Dados: 2023.11.27 

900 15:21:17-0300 

Ao 
Presidente do CMDCA 
Sr. Emerson Pizzi. 

'lx 
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REUNIÃO CMDCA 

Data 20/1212023 às 09h15. 
Encontro virtual realizado através da plataforma Google Meet 

Link da reunião: 

https://meet .,Qoop,le.com/vgv-ijgy-jki  

Link da lista de presença: 

https://docs.google.comlforms/d/e/l  FAIpQLSeEt3O7vHDF8pZjNi9lcjxgauydj VSI 1 3tnD5WZJES8S1 
bkVO/viewform?usp=sf_link 

Carimbo de data/hora,"Nome completo"," Represe ntaÃÃfo 

2023/12/20 9:14:33 AM GMT-3,"Ana Paula Jochem ','SMAS" 

2023/12/20 9:14:46 AM GMT-3,"Claudia Aparecida Pitt ,"Associação da Casa Familiar Rural" 

2023/12/20 9:14:47 AM GMT-3,"Emerson Pizzi ","Departamento de Desporto" 

2023/12/20 9:15:02 AM GMT-3,"Aline Mari dos Santos Canova ","Assistência Social" 

2023/12/20 9:16:54 AM GMT-3,"Janete A Vieira Iaguczeski","Apmf" 

2023/12/20 9:18:35 AM GMT-3,"MarilÃ Salete Tassi","APAE" 

2023/12/20 9:28:23 AM GMT-3,"Ducelia Mara Sabadin Hensel ","Apmi" 
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Associaç*o da Proteção 
à Maternidade a à Ivifãncia 

Coron& Vivida. PR 

PROJETO REFORMA MURO 

2024 
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Assocaçao de Proteção 
a Maternidade e à Infáncia 

Coronel Vivida - PR 

PLANO DE TRABALHO 

Dados da Instituição 
Razão Social: APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de 

Coronel Vivida - PR 

CNPJ: 77.485.53010001-00 

Endereço: Rua Primo Zeni, n° 765, Bairro São José Operário 

CEP: 85.550-000 

Cidade: Coronel Vivida/PR 

Telefone: (46) 3232-2559 

Email: apnrncvhotmail.com  

Responsável pela Instituição Proponente: 

Nome: Mara Regina De Carli 

Cargo: Presidente 

Estado Civil: Casada 

RG: 1.792.017-0 

CPF: 603.271.979-00 

Endereço Residencial: Rua Desembargador Motta, 320 - Centro 

CEP: 85.550-000 

Cidade: Coronel Vivida/PR 

Telefone: (46)999Q-2954 

Responsável pela Ação 

Nome: Larissa Boca Santa 

Cargo: Assistente Social 

RG: 7.135.869-0 

CPF: 037.993.919-32 

Endereço Residencial: Rua Afonso Pena,3930 - Centro 

CEP: 85.560-000 

Cidade: Chopinzinho/PR 

Telefone: (46) 99919-7606 
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Associaçao de Proteção 
a Maternidade e ã Infância 

Coronel Vivida - PR 

Email: larissabocasanta@hotmail.com  

Informações da Ação 

Nome da Ação: Projeto para restauração do muro de contenção frontal da 

Entidade 

Período de Execução: 202312024 

Público Alvo: Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos de idade e 

Adolescentes de 15 a 17 anos de idade, atendidos pelo Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos, oriundas de famílias em situação de 

vulnerabilidade social. 

Número de Beneficiários: 220 

Local de Execuçãoda Ação: APMI - Associação de Proteção à Maternidade e 

à Infância 

DESCRIÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

A APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel 

Vivida/PR foi fundada em 14 de junho de 1977, é uma associação civil, de direito 

privado, sem fins lucrativos e econômicos de caráter filantrópico e de Assistência 

Social, com sede e foro no município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. A 

APMI tem por finalidade a promoção social da família assistindo em particular à 

maternidade, a infância, a adolescência, através de programas, ações e serviços 

voltados à área social, da saúde, da educação, da segurança alimentar e 

nutricional, da promoção do desenvolvimento econômico e social e combate a 

pobreza. Para cumprir seu propósito, a Associação de Proteção à Maternidade 

e à Infância por meio de execução direta de projetos, programas ou plano de 

ações, doações de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de 

serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a 

órgãos do setor público que atuam erri áreas afins. Há 46 anos a APMI vem 

desenvolvendo suas atividades de contra turno escolar atendendo crianças e 

adolescentes pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos com 

faixa etária de 06 a 17 anos de idade. 
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=h#  
Associaçao de Proteção 
a Maternidade e á Infância 

Coronel Vivida PR 

O projeto tem por finalidade a promoção social da família assistindo em 

particular a infância e a adolescência, através de programas, ações e serviços 

voltados às áreas sociais, de segurança alimentar e nutricional, de promoção do 

voluntariado, de promoção do desenvolvimento econômico e social, de combate 

à pobreza, de experimentação não lucrativa. Fazendo com que as crianças 

expostas a situações de vulnerabilidade social superem seus limites, 

aumentando noções de cidadania, fazendo com que sonhem com um futuro 

melhor com perspectiva de visualizarem um mundo novo. A APMI assiste aos 

integrantes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 

Crianças e Adolescentes de 06 a 17 anos de idade por meio de execuções direta 

de projetos, programas ou plano de ações, doação de recursos físicos, humanos 

e financeiros ou prestação de serviços. A Entidade contribui com a inclusão 

social de crianças e adolescentes a sociabilidade e expressividade para a vida 

adulta, trabalhando valores tais como, autoestima, responsabilidade, 

participação, solidariedade, convivência e cidadania, fortalecendo vínculos nas 

relações sócio familiares. 

JUSTIFICATIVA 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 

Adolescentes de 06 a 15 anos de idade e adolescentes de 15 a 17 anos de idade, 

busca o enriquecimento do universo cultural e comunitário, promovendo assim, 

o desenvolvimento, físico, psicomotor e social de nossos integrantes, 

estimulando a prática esportiva, recreativa e de lazer como um fator importante 

para a vida de nossas crianças e adolescentes, formando através de respeito às 

regras, disciplinas e limites a serem seguidos. Deste modo, nossos integrantes 

têm a oportunidade de se desenvolverem como cidadãos de direitos e deveres 

perante nossa sociedade. 

A fim de proporcionar um ambiente seguro e saudável a entidade busca 

constantemente reestruturar e melhorar suas instalações, o que toma o projeto 

de suma importância já que o muro é um item indispensável para a segurança e 

3 
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Associaçao de Proteçao 
a Maternidade e á Intãncua 

Coronel Vivida PR 

bem estar dos integrantes e demais pessoas que utilizam o espaço da 

Instituição 

OBJETIVO GERAL 

Apresentar as nossas Crianças e Adolescentes, bem como todo quadro 

de colaboradores da Entidade e comunidade um ambiente seguro, agradável e 

bonito através da restauração do muro de contenção frontal que encontra-se com 

sérias avarias o qual apresenta risco para os integrantes e demais ocupantes da 

entidade, assim como a todos que utilizam o passeio na parte externa da 

Entidade. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

• Disponibilizar o espaço externo da Entidade, adequado e seguro 

através da restauração do muro de contenção frontal da Entidade. 

• Contribuir com a autoestima das crianças e adolescentes assim como 

instrutores, comunidade e colaboradores, além de proporcionar uma 

nova consciência em toda comunidade geral; 

• Estimular um trabalho socioeducativo junto aos usuários inseridos 

neste Serviço, para que haja conservação e preservação do local 

restaurado; 

PÚBLICO ALVO 

Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos de idade e adolescentes de 15 

a 17 anos de idade, atendidos em contra turno escolar junto ao Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Salienta-se que a APMI - Associação 

de Proteção à Maternidade e à Infância atende um montante de 230 integrantes 

divididos pelos períodos matutino e vespertino. 

4 
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Associação de Proteção 
a Maternidade e à Infância 

Coronel Vivida . PR 

METODOLOGIA 

As metas propostas serão realizadas conforme memorial descritivo 

sendo 

- Conserto das rachaduras; 

- Construção de mão francesa para apoio do muro: 

- Chapisco do muro existente; 

- Pintura do muro. 

As aquisições previstas nesse plano de trabalho reger-se-ão pelos 

princípios básicos da legalidade, moralidade, probidade, impessoalidade, 

economicidade, eficiência, isonomia, publicidade, razoabilidade do julgamento 

objetivo e busca permanente de qualidade e durabilidade, bem como pela 

adequação aos objetivos e necessidade dos serviços ofertados pela Entidade. 

A aquisição dos materiais necessários, assim como a contratação da mão 

de obra será através de cotação prévia de preços, a fim de selecionar, dentre as 

propostas apresentadas, aquelas que atendam aos princípios básicos da 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS: 

ÍTEM PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE VALOR VALOR 

DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

01 Coluna 7X27 10 und 98,51 985,10 

8mm 

02 Areia 3 M3  198,33 594,99 

03 Pedra brita n° 1 3 M 3  93.43 280,29 

04 Cimento para 30 und 36,83 1.104,9 

obras geral 50 O 

kg 

05 Pó de pedra 2 M3 101,15 202,30 

06 Arame recozido 5 rolo 16,91 84,55 

s 
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Associaçao de Proteção 
a Maternidade e a Infãnca 

Coronel Vivida PR 

07 	Madeira pinus 60 metro 13,60 816,00 

1X12 linear 

08 Madeira pinus 60 Metro 5,95 357,51 

1X6 linear 

09 Ferro 4,2 mm 5 barra 11,81 59,05 

10 Selador acrílico 2 barrica 76,41 152,82 

11 Tinta piso cinza 3 galão 25916 777,48 

18 litros 

TOTAL 5.414,9 

9 

Mão de Obra: 

ÍTEM SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE VALOR VALOR 

DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

01 Conserto 500,00 500.00 

rachaduras 

02 Mão francesa 5 und 190,00 950,00 

para muros 

03 Chapisco muro 160 M 2  6,25 1.000,00 

externo 

04 Pintura muro 160 M 2  6,90 1.104,00 

TOTAL 3.554,00 

CRONOGRAMA DE DESENBOLSO DE RECURSOS FINANCEIROS: 

O recurso financeiro será liberado de acordo com repasse de recurso, em 

parcela única, no valor de R$8.968,99 (oito mil, novecentos e sessenta e oito 

reais e noventa e nove centavos). 

6 
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Associaçio de Protoço 
a Malernidade e à Infância 

Coronel Vivida - PR 

ACOMPANHAMENTO E AVALIÇÃO 

A avaliação do projeto dar-se-á através CMDCA - Conselho Municipal da 

Criança e Adolescente, Equipe Técnica da Entidade, coordenação e membros 

da diretoria. 

c 

Larissa Boca Santa 

Assistente Social CRESS 5368/PR 

Assinado de forma digital por MARA REGINA DE MARA REGINA DE 

CARLI:603271 97900 CARL160327197900 

Dados: 2024.07.19 09:54:18 -0300 

Mara Regina De Carli 

Presidente 

7 
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APPA 

Associação de Proteção 
à Maternidade e à Infância 

Coronel Vivida - PR 

TABELA EXPLICATIVA 

CUSTEIO 
R$8.968,99 

TOTAL R$8.968,99 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

META EXERCÍCIO VALOR 
AGOSTO 2024 R$ 8.968,99 

MARA REGI NA DE Assinado de forma digital 
por MARA REGINA DE 

CARLI:603271 979 CARLI:60327 197900 
Dados: 2024.07.1909:22:35 00 	 -0300' 
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ORÇAMENTO 

DALTRO JOSÉ VOLFF DE RAMOS 

CNPJ: 44.641.27010001-57 

Rua Santina Elisa S. dos Santos 

Fone: (46) 99904-9290 

DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR TOTAL 

CONCERTO RACHADURAS R$ 700,00 R$ 700,00 

MÃO FRANCESA PARA MUROS 5 un R$ 220,00 R$ 1.100,00 

CHAPISCO MURO EXTERNO 160 M2  R$ 6,50 R$ 1.040,00 

PINTURA MURO 160 1m2  R$ 7,20 R$ 1.152,00 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2024. 

/ 

- 

LDALTRO É  VOLFF DE RAMOS 
CPF: 039.869.399-46 
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ORÇAMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A 
APMI - Coronel Vivida - PR 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA  
íAIR BENIR ROSIN 62778021949 	 CNPJ/CPF: 33.137.03710001-00 
ENDEREÇO: RUA CEL. CONSTANTINO FABRICION° 441, CORONEL VIVIDA - PR 
E-MAIL: 	 JTELEFONE: (46)999 18-5525 

2 DADOS __ATERIAL/SERVIÇO    _______ 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 

1 CONCERTO RACHADURAS 	- R$ 500,00 R$ 500,00 
2 MÃO FRANCESA PARA MUROS  un _R$190,00 R$950,00 
3 

4 

CHAPISCO MURO EXTERNO 

PINTURAMURO 

160 

160 
M2  
M 1  

R$ 6,25 

_R$ 6,90 
R$ 1.000,00 
R$1.104,00 

O presente orçamento tem validade de 90 dias; 
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso. 

Coronel Vivida, 10 de julho de 2024. 

JR ONSTRUÇÕES 
Jair Beninrosin 

CNJ 33137037/1001.15 
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Baixada Construtora LTDA. 

Av. Generoso Marques, 2090 

85550-000 - Coronel Vivida - PR 

CNPJ: 267155510001.03 

Cliente:apmi 

Orcamento APMI mo de obra: 

ITEM SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE 

DE 
MEDIDA  

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

01 Conserto de rachaduras  700,00 700,00 
02 Mao francesa para muros 5 und 195,00 975,00 
03 Chapisco do muro externo 160 M 2  7,00 1.120,00 
04 Pintura muro 160 M 2  7,50 1.200,00 

TOTAL  3.995,00 

Validade 120 dias. 

Contato: 46 98400-0071 

E26715555/0001.0 3  

• BAIXADA 
CONSTRUTORALTDk 

/ 
Av. Generoso MarqUeS. 2090 

L85550.000 
Coronel Vivida. ParanJ 

BAIXADA CONSTRUTORA LTDA 	 DATA :12/07/2024 
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Materiais de Construção 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão social: BAIXADA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

CNPJ: 20.146.082/0001-94 

Endereço: AV. GENEROSO MARQUES N° 2090, BAIRRO FLECK - CORONEL VIVIDA - PR 

Fone: (46) 3232-1028 

E-mail: baixadamateriais@hotmail.com  

ITEM PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Coluna 7X27 8mm 10 und 99,50 995,00 

02 Areia 3 M3  200,00 600,00 

03 Pedra brita n° 1 3 M 3  94,70 284,10 

04 Cimento para obras geral 

50 kg 

30 und 38,93 1.167,90 

05 Pó de pedra 2 M 3 	102,20 204,40 

06 Arame recozido 5 rolo 16,95 84,75 

07 Madeira pinus 1X12 60 metro 

linear 

13,90 834,00 

08 Madeira pinus 1X6 60 Metro 

linear 

6,00 360,00 

09 Ferro 4,2 mm 5 barra 12,60 63,00 

10 Selador acrílico 2 barrica 77,00 154,00 

11 Tinta piso cinza 18 litros 3 galão 262,50 787,50 

TOTAL 5.534,65 

Coronel Vivida, 11 de julho de 2024. 

Mdb 
CNP: 1O4.0Z0 

*V. G*?e(O$o ma iiSS, 2090 

ó5550400 
CO~  ITv,da -PR 

L'.. G0O moo 
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DISMACEL 
CNPJ: 07.532548/0001-21 IE: 9034764945 Telefone: (46) 3232-3300 

RUA MARJOR ESTEVAO RIBEIRO DO NASC., 727, CENTRO, 85550-000 CORONEL VIVIDA-PR 

[!1i1 1 	1 IsI000008 	Vendedor: JESSICA Data: 16/07/2024 

Cliente: 002063 	A.P.M.I SÃO JOSE 

Telefone: 00000000000 	(00) 00000-0000 
Endereco: 

Cidade: CORONEL VIVIDA Bairro: CENTRO UF: PR 	CEP: 85550000 

CNPJ/CPF: 00000000191 IE/RG: O 

COD1GO PRODUTO  QTDE. PESO P. UNITARIO TOTAL 

9643 COLUNA ARMADA FERRO 8MM 7X27 10,00 0,00 129,9000 1.299,00 

2601 AREIA METRO CUBICO. 3,00 0,00 265,9000 797,70 

53 PEDRA BRITA N 1 	314 3,00 0,00 122,5000 107.50 

2608 CIMENTO TODAS OBRAS VOTORAN 50KG 30,00 0,00 45,9000 1.377,00 

7739 P0 DE PEDRA 2,00 0,00 124,5000 249,00 

1877 ARAME RECOZIDO LISO N18 (IMPP) 5,00 0,00 24,0000 120,00 

2530 MADEIRA PINUS 1X12 30CM 60,00 0,00 23,9000 1.434,00 

7575 MADEIRA PINUS 1X6 15CM 60,00 0,00 10,000D 500,00 

2609 FERRO P/CONSTRUCAO 4,21VIM DOBRADO 5,00 0,00 14,2000 71,00 

10079 SELADOR ACRIL DACASA BALDE 20KG 2,00 0,00 98,9000 197,80 

4095 KISACRIL PISO 181- CHUMBO FOSCA PREMIUM 3,00 0,00 345,0000 1.035,00 

EMISSAO: 14:23:36 	CONDICAO: 	Padrão 183,000 0,00 TOTAL: 7.548,00 

DESCONTO: -548.00 

	

FRETE: 	RS 0,00 

	

AVISTA: 	7000,00 

	

A PRAZO: 	 0,00 

A.P.M.I SÃO JOSE 

ORÇAMENTO COM VALIDADE DE 90 DIAS 

" T. 

ffimACK DST IHOOM DE 
MATEAIS DE C0$4STUÇÂO L1D& 

CNJ 0? 532 548 I00014 
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JT GIARE1TA MATERIAIS DE CONTRLJÇÃO EPP 
RIA MA)OR E. R. DO NASCIMENTO, CO4ONET. YMDA - 1(, CEP ,  35550-000 T. :46) 3232 1445 

(NP): 17.094.530001-71 IE:ISENTÕ E-maihAGVREDEBEMVlVER.COM .6R 

ORÇAMENTO 	 353982 
CTk 0810712024 	 LWREO 1972Cl24 L:4051 

CUENTE: 2063 - *P,MI SÃO JOSE 

ENDEREÇO:. 	 BAIRRO :  

CIDADE: C)PÕNEL VWIDA 	 CEP 855000 	 UF: PR 

TELEFONE! (00) 00000-0000 CELULAR 	 CNP)JCP: 000,000.001-9 	1EÍRG: 
VENDEDOR-- IRINEU 

Prezado(s) senhor(es), 
coiforme solicitado, seque aba,xo os itens orçados, estamos a disposiçào para qualquer esclarecimento. 

PIAO É DJP(fO FISCAL - Nk) É VALIDO COMO PlfiEO E COMO GARAIA DE IMRCADORIA - NÃO COMPROVA PAGA)ENTO 

I1ZM CóI3IO PROOUTO QTDL UND PREÇO  D(%) TOTAL 

SiEXTE 9b20~  

001 9843 JU?4A ARMA 	F1 	77 10.00 LJC 1290 24.1647 1.209100 
002 2601 A1A NEM CUE2CO. 300 G 2490 26,4116 797.71 
003 53 P€E*A 6WA N e. 34 300 NT 11,74 29,9674 350.22 
COi 2600 C?ENTO TCOAS CAS v~ 3000 LD 4w i9.7603 1377.00 
CC6 7739 po Ct P!UA ZD0 M3 224$) *7661) 249,06 
w 1677 AP~ RECOZIDO USO mia 6.00 K5 24.06 29$417 110,00 
007 25)0 Mt.b(IPA PLh& 1XI2 	M 60,00 )tTRO 23,90 43.0962 1.474.00 
cce WS MKWA PME 1 60X0 )'(TRO 10,00 40.41)  GMW 
W9 261)9 OOP6TRUCM) 4,2M4RCX) 50 GR 11,20 26,8310 71,06 
010 10079 LL.LYR A(iL DASA EALtt 2G 2,00 UPiL 98.90 22,7401 197,06 
011 4005 Kr24= PM 1& OU'IBO FMA FREMLIJM 3,00 U() 300 24.8512 1(X15,00 
KIb 4 	1.1 313.00 TOTAL: 7.530,72 

11 
	

163,00 

NÚMERO VENCIPN1O VALOR DIAS 
	

DESCONTCI'i 	 0,00 

353982)01-1 09062024 	.414,99 	30 
	

TOTAL 	5.414,99 

Vaidade da propoa: 90 dias 

cOAlOIÇÕES COMERCIAIS 

SUJEITO A ALTERAÇÂO DE VALORES SEM AVISO PRÉVIO. 

11 	

~ , 
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co 
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CAPÓRIO DE SE(SRC Ut 

"JLCS E 0OCUENTO 
. Vtrdj 'A frt4'tr 

Cro'*1 	ti 

Uê e'1'IÇt 

!S5$O3OC 	Ccr'' 	P' 

ESTATUTO DA ASSOCACÀO DE PROTECÃO A MATFRN1fAflF r Á INFÂNCIA 

DE CORONEL VIVIDA 

AIteraço SC1 1-1d 	.l'aft emAsmbIo a Geral F r'a1tnÁrla (-ralada no dia 

12 de julhu de 2022. 

CAPITULO 1 
Da Denominação, Sede e Fins 

Artigoi - A Associação de Pro1çu i Maternidade e á rfáicia de Corone Vivida, 

com o roe fantsa de AM do Co- - onei Vivida fundado em 14 cc 1unho de 1977, é 

uma orçanlzaçâc) da scciedace civil, com person 1adé , jtirr1ica de d,reíto privado 

sen' fins lucrativos e econômicoS Co carater tdantropco e co assstnca socl. com  

sede e foro no municir.o co Coronel Vivido Estado co Parana. 

§ Único A Associaç. de Proteção a Maternidade e à Infância de Coronei Vivida 

tera curaçáo de tempo indeterm,riadc e nao tara qualquer d'scriminaào de raça, cor. 

cénero ou rehgiâo e nem terá Mte'tssse pottcus partdarios 

Artigo 20 A Associação de Proteçào a Maerntdad e a irfáncia de Cnrnne Vivida 

tem por flt"atdade a romocão do abvidades e finalidaces de relevnca pública o 

social em especia; a p'ornuçau oc'a ca famil;a. ass;s:ndo em a1icula a 

rnalernidado a a aonjeFcênria o a rceii idade, atraves de 

1) Ponoçào da ass stencia social -,  

II: Pro; noção do voluntariado. 

HO Promoção do desenvolvimento econômico social e combate á pobreza, 

IV) Promoção ca étca, da pai, da cidacaita cos drtts humaros. na aomoerac; e 	7 
de cutros valores universais: 

V Ptoyr:rii, ações e serviços voitados ao ampare a 1miIia nas wees. soçl, sauce, 

educação. Iormaçãc ptofissoni. do oiranç.a air'1enor e 'iutricioniiL 

	

rv' 	7155— i.j,rro So J:' 1r'rrio - :4: 32.32 25S9 	ÇÇÇ,C Oou 	Or.- 'Jvr.; - 

CNP; 77.4Si.S3C!OCO1O- . 	.33C/79-C C1fcdo 	1tr, 	Itriict is 	jt 

fl1x 	" uLdae 'ubt;c. 	c z'ede 2€/C2/?V, fidu, (ii 11S-7i)t Ml!1 pi iLt', t.?/7'I 

1 '  
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At&ço te Poteç3' 
A 

Cir<r,,I iiv,ia PR 

CAPTÓRIO 0E 'ECISTRC DE 
TITULeS E OOCUMENTOS 

8S5O-)t 	O 

V$ Fxpr nentiço no LxrAiva f' ncwos mocos Soe ixrdtivoc. o de stemos 

aernativos de produção, come'cc e crédito do estudos e QOSQUISaS. 

VII) Coricertração de esfc1ços ra defesa e garantia dos direitos & criança e 

acoscente de acordo com o Estatuto Crança e do Adolescente e com a íeslaç.i 

pertinente 

Vilh Implementação de projetos e prora -nas que vsern a melhoria da quadade de 

vida da famiia e de popu:açc., 

IX) Colaboração ticnica o financeira com os oorcs públicos o ontida:s 

asstenc;ais, no sen:do do promover e assslr as finíhuas a que se propõe a 

Associação de Protoção a Maternidade e a ;nfárcla de Cone' Vivida. 

X) Prorrover a intogrnço dos seus programas e proeIos w~m orgãos OíiCdis uue 

atuam no campo sccaI, educacnaI amnhientat cultural e da saude cara molhe' 

atendirnento ás entidades e/ou benefic;ànos. através ce convémes firmados com 

Õiyãos publcos. 

§ 10 	A Associação de Proteção a Matornidado e à ln'ancia de Cofoie Vivida 

orqanzara, instalara e nantora na medida co pcssível. e helenimeros destinados 

a proteção o assistencia a maternidade, a ininc, a adolescência e a juventude, tais 

c.omo: Servço de CDnvivênca e ForalecrreHo de Vínculos, e outios evos 

aSStencfa!s todos com coordenadc'na suto'ddos a Assococâo do Pro:eçâo a 

Maternidade e lnfncia co Coronel Vivida 

§ r -. A ASSOUIaÇO de Proteção á Maternicade e s 	de Goronef Vtvtda 

considerando c Estatuto da Ciança e Adoscentc Lei 806:1990 deverá ptLor 

ações de arnaro, atenáo msçieito aos mcres desamoaadoç, amparando-os em 

suas necessbdades basicas mater;a;s, de saiJe. almentacão, moraa, azel,  o 

espiritualidade. 

§ 3 - Para umpnneoto destes objetivos. a Associação do Proteço a MOtcrniddo 

e à in'ância de Coioiei Vivida atuará de forma integraca ta! - to com os Poderes 

Fubttcos e Autarquicos, quanto com pessoas ou entidades rao govemnnnentais 

giupus cDmundários lgado j orei niaterno intrti e ÇX gãos uGUços Muriicipis 

Estaduais e Nacicak. Conselho Tutelar, no sn1ido mie promover, de modo 

P..i PrrrD "c'riu, ?i 	..rri 	k,'D:f.rc 	4( 	 - .ry-:000 -. orni 

()G crs nc 	 rT 	_.. .. 	idrrcçco. 

de u1iijj.e Putiic. 	df'rI(flPmr.'l' 	"'.' 	' - 	•79 . Mut,iipu tri 'u2/ / 2) 
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l i 	ti 

(O~O V 
LocIaçc) dite 	ot4Çc 

a a Itibè 

Ccrçi, 'vda  PR 

1 
77 . 7 8G.8 o *710 o o jalg 

CAPTÓR3 DEEG!STRÇ tM 
I -ULÇS E: OCCUMENTOS 

V'I 

mais eficiente ocssívei. os fins a QUe S dít,ra, 1'rdo rr-i 	 a Ccstitç 

Federal e Estadual e demais Ieqslaçes em vigor 

§ 4 A Associay'io '» Pi oteço ã Mterridade a Infância de Cocme1 Vividri presta 

serviços permanenos o som qualquer cisciminação de centcIa, ofcocenco sevtccs 

gratuitos e Perm anen tes Çara çessoa le baixa ronda ou bonefciàr,aç (-,i,  programas 

goveTia r'iontas, ou atraves de cenanca espontánea. 

Artigo 3 - A Asscx.iaçâo de Prcteço d Msterndade e a hfinci de Coronel Vivida 

;)odor adotar um Regimento Interno aprovado pela Dirtor, com finadade d9 

regular e detalhar as disrosções cor'ftas ric-çtp Estatuto. 

Artigo 40  A fim de cumprir sua finaidade. a Associaco de Proteção  à Maternidade 

e a infància de Corone' V:v:da, se organizara em tantas niades de W.est ação de 

serviços, quantas se fizer necessárias para reatza a sua rrsÃo o chettvos. 

CAPITULO II 

Dos Associados, seus Direitos e Deveres 

Artigo 50  A Asocaç.ao de Proteção a Matemidac e i rfánca de Coronel Vvk 

e const;tuidn por  numero i imitado do assoo ados que cõmprttlhm os objetivos e 

pr1nip 1 c..s da assoc ação. São distr)bti . dos. nas seguintes caeqo'as: 

I)Associdos fundadores: são auees que paritcpan da Assembleia co tundaç.ao da 

associação, asirando a respect va ata e comprometendo-se com suas finaliçjde. 

II) Associados efetivos. sào aq.es cue cortriiern rogularrneno ccm o trabalho em 

prol cos objetivos da S5Oi3Çâo de Proteção a Matern:dade e a nfánca de Cc.roel 

Vivida e fmanceiramente udjnte o pagamento de mensalida des. uuo valor devera 

ser fixado anuaimento em Assembtia Geal ou Reunião do Dretotia. 

III) Associados contribuintes, são oessuas fisicas üij jtidcas que, identificadas corri 

os objetivos ca associaç..o. se insc revem para doaçoes cc mportncias mensais, 

epordtces ou anuas. a ei criterio. bern outras ouri 	ue .d;iter social, 

	

R3 rrrno -  s 	 C'c Vi,c 	I'F 

CNPJ 77 4Rç.;n;cxY.4'n -, 	 2 	DO Çtrtf,i'a1 ek rt , * 	rç 	 Rc' C1(9S 

	

L"c!.'. de Uiiidjda uhtr 	 V.er,#to 	2i,/i)/fl) F.ièi ÇLn 	.'' t .'ui uva act ('S2fi 

1 
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e 

	 ITJLCS E DOCUMENTOS 

Ciuvs,I vivs13 PR 
c Ire 

IV) Associa cio Eenern'ios çr ns que src assccia& 	não, restn-, orviçcs 

ce ordem tocnco, oc ou patrmcnial a Asoc;ação de Proteçio a Mterndade e à 

nfênc!a tJA Corc,rie Vivida 

§ 1' - Pcxlera ser concoddo o ituio de Associado Honcirc erme a., àci da notoriedado 

da pessoa ou de serviços revanes prostdosà A n+çn do Proteçâo a 

Matemdace e à ln1ãrca de Coronel Vivda ou à soceaadc 

r Pori ser concedido o tu de Associado Protetor a Ufissoa çue presto 

tênc,a jurídica Ou qe por qualquer outra forma Dtotejai Asso'iação de Prcte;a 

a Maternidade e a íMàrivica ce Coronel Vivida 

§ 3° - Sorá ti:rndc o ntlrrero e associados em caca cateqoru 

§ 4C Os associados jndeoer,dentemer .Ja 	tegQr. não 	 subsidiaria 

.riem c)l(1?3'mPrte '?S Oh! 	ç 	d ;sociação, não podendo falar sou nomc. 

salvo se expressa rrente atonzaCcs oela De:ora 

Artigo 60 - Sc civeitos do todos os associado, 3 

1) Part cpr e tornar p1!te. corr direito à vo-e cia Assemheii Geral, 

Iii Proøor sugestões de nteresse ge(di, 

III) Soict' csctaecinentos aos drigwtes quando os atos o resoftjçs  da Diretoria 

lhes areçrn 	sviar se cas dseosçõs deste Estatuto: 

IV) Recorrer sobrr tios da Dretcna. 

Apresentar novos assoctados: 

V) Exercer com relação r1ui demais sociadcs funça si tdor, levno ao 

conhecimento da dretona, possíveis fa1ias 

Artigo 70 - São direts especos das associados fundadores ou efetivos 

1) Jntar e ser votado para os carqos olotivos da scociaço: 

II) Requerer a convocação da Assembleia Gemi FxtrAordinria a podido de 115 (um 

quinto) dos assocacos efetivos em pleno gozo de seus dreitos, 

Rja Pnrr ;.. h - Ejrro Çc os 0r• 	- 4.t 3232 	ÇÇ( OK) Crc.I Vri 

CPJ 77 4P1 C153j,()O')-)Ci -  

Oeca'.i de iJi dd Pi ir 	(3',  iDecefo cir 7102j79) (st.ACUii Re 	 0 77i 
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AqççQ tiu Prauç4 	 C$TORio JE REfTPT E 
A Maior néniote(-s, @e a ir 	

Ti1ULO E OCUt4E,, 

Artigo 80. São deveres o' assrriados 

-i Assr-:içâo de Proeço à Materrudade e ' Infância rir,  Coronel VVidi 

rospotando as sposces estatutaris regimentais e as decs6es a dretc 

c,opfrranco para o seu engrandernnto iraneir, mteri e social 

II) Goaborar com a Associação de PrCTGÇ.O à Maternidade e a Infancia de Coronel  

Vivida, apresentando planos e sugesôes que ihes pareçam uteis 

II i Part;cpar das Assombeias, sempre que convocados ísomerte eet.vos;, 

V) Ace:liir e losompenhar rOfl diqndade e sem qJaue interesse possoal Üj 

xco. os cargos a que forem eleitos (somente efetivos i. 

V) Não se pronunciar na qualidade de assocado, súh;e temas de ordem ;.tic- - 

pardàrso ou rol qoso 

VI) Zelar peio bom nome e 	fiel cumonn'lento dos objet;\os da assccaço 

Artigo 90 - Pctri sr PxUijIGO d 	so.çào haver4do jusa causa, o associado que 

descumpn ,  o p'esentc estatuto cu praticar cuaIjer ato contrario ao mesmo 

§ 1D A cecisào de excIusc de associado será tornaca por maioria simples dos 

membros da Dretoria, 

§ 21  - Da cecisao da Drretori do ecL são do associado cabera recurso a Assemb ora 

Ger 

§ 33 — Perderá a qualidade ce aSsocieo eletivo. odo aquele que rnfrnqrr as 

dposçôr3s do pres-erte Estatuto ou cctxr do oagr a norsaldrde estabelecida pelo 

ua20 consecutivo cc 01 (um) ano 

CAPITULO III 

Dos órgãos da Associaçao 

Artigo 1U - A oganhzaç.ão administrativa ca ASSCC$aÇ.&J de Proteçao a Maternidade e 	fi 
H'iri(i 	Coronel Vrvidd compreeide u eçur1ts oiyus, ..Ur dtNOuI,'b ->ãu 

definidas legal e 

' 
i-) 32 	2S59 - 	550 JO - Coorc' Vvd, 

NJ 77 4Ç; ; ),'çc.o 	2fl 	//«3O Cr 4 !c)io de 	r, I trcp 	P.e 
-a r- i'.aLidc t't;c 	i - t 	 A (lei 1 :.3 79l c Mu-cc• (.. 	s/?? 	' - 

):í 7 
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4&.O Uc Pviu 
Ma1,,nin 

'rr,q' 	'R 

C 'TORO ) Ersr. 'É 
c CJMEN1CJ 

Assrnher ;er 

III - Conselho 	- 

CAPITUL O IV 

Da Diretoria e suas Atribuições 

Artgo 11 A Asso;iaçao do Protcçiu ii ?v1torndado e a 	de Ccror& Vividj 

sera administrada por urna Dretoria eIetz para ós seguintes cargc- 

1) Presidente, 

II) Vce-president& 

til) 	° Srlirio, 

IV) 21  Socrotám-

Vi 1' Tesouretro; 

VI)2 Tesoureiro 

Artigo 12 Compete a Diretora a aan1trsraçao da Assocação de Proteção a 

Maternicade e à irfánç, de Coronel VÉvida con as at'butções e os poderes que a Lei  

lhe confere e atnca: 

I Traçar as ciretrzes poiitcas e tecnas da ssOcço 

II) Deliberar sobre novos projetos e areas de atuação e aconipanhw c denponho 

dos ptujetos em andamento: 

111 Eíaborar propostas de Reimnto interno 	s alteiaçoes quo so ¶0-nem 

recessa rias 

IV) Elaborar o ptao anual de atividadS: 

V) E'!rosar so com rttuções pbicas e pr vada oara utuii coiaboraço. 

Vi)aixar normas sobre a ou,Jani?aç 	incicnamnto da Assocacão ce Pnotoço 	
/ 

à Matemdado e a Intànca de Coronel Vu'ica, podendo ineLsive criar orçàos de apoio 

jLU rno Cootdeiluíic Esicutvci. Divsiti. Seçio etc, pa8 atendfl)OrItu da 

domand dos servços; 

12 ?Ç 	EOClO- C'cieVI,,a -PR 

'7 	o!x':: ) 	23038,/ 	00 	 de n rAr:repr.z. R, G/9 

r 	d 	 1' 	Çedr 	De.-te dt 26/02/79), EvadIJ Ilei 7139 	Mu';UdI (Lei 5277l 
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"ATOR O EEiSTPO DE 

J Protsçc 
	 1TuC)S DCUbAENTQ3 

Urrnra*e 3 

Ccsc, 	'wy.g - PR 
	

2. 

VII) Deudir sobie apicaç es friincuas. cesde que tais operaçtes se rvitarr de 

segurança e liquidez.-  

VIII) Adm'nsUar e zeiar pos bens, direitos e interesses. da Á 	aço de Pruteção 

Matemiade e a Infância do Coronel vivida observando o fazcdo as dsposições 

previstas neste estatuto: 

IX) Elaborar o Orçmen1o, O Balanço Geral e o plame ce contas da Assocaçãc de 

Proteçà:i a Mteríiidadr e i Iíànuid de Co;un& Vivida 

X) Admtr aççOriaos 

XI) Criar Comissões Esoeais para o exame dos assu'tos qe ju}(1arern riecessarIcs 

a ccnsc.cão dos oh tvos soc ia is ,  

MI) Contratar os z)rofissionais nccos3no à oxocu;ào dos serços ca Associação d 

Proteção e à Maerndade e a lnfca de Cororel Vivda bem come dispe-s:i-es 

for o caso, 

XIII) Nomear diretores executivos, coorder,j(Jcres e urocurdores 

XIV) Propor à Ass ible Geral a aquisição, veda ou aoraço do bons movos o. 

imóve s de valor elevado 

Xv; krcmover corrodato de seu património quando acha necessano para o bcn 

andamento das at?vldados das entidades que assste 

§ V Cabe somente a dsritor 	adrninsrr?ç.n da Asoctaço de Proeçãci a 

Maternidade e à Infânca de Coronel V:vida, vedada quaqt..er mfluõncia dcs :oderes 

cons1Iuidos 

§ 20  - 'Jâo sora acoito para nienhrci da diretoria pessoas que se nctuem na rcscuço 

?8/20 1 do tribunal de cortas do estado co ara - a- CAP Il - §2C art 9° letras a -b 

§ 
30 - Para o desemperno ias atividaces que levam ao cumprimento de suas 

finalidados e objetivos, a DiFetoa da Associação de PÜBÇL ii Mitemdade e 

$nfánc-a do Cconel Vivida ucdc-rà 	 o se quadro funcional com tocnicos, 

cedidos peia Peeitura Munipa ou ou:-os ó'qâos públicos munic-pais. estaduais ou 

federa's, va termo de Uessao 	
# ? 

r - 	7çt - 	S, Ioø Orrr ci - 3E- 	'2Y - ;Y.O Ç1flI - (mnncl V-v. 

-S 	O't)OOl-C- ('S )40 */)tiJ íer? 	311t c. 	ia- mp - rç Rç 0I619 

í- 	'o & 76/O2I7. 	iul Li 73 	-?-a 	'dup..1 (t 	52J71) 
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APT0R0 JE E(SÕ rc 
(J* Pfot.Çà4( 
	 TjTtj.Cj$ i 

. Mt.rstdô 

- 

Artigo 13 - O mandato da Eheoria ca Assoiaço do Proteção à Mikrn 

nfincia de Coronel Vivida será de 02 idois) anos, conc4dindo com o ano Gwi 	de 

reiro i J 1 de deierbro, podendo 	ver ate C'2 iduas) reeleiç.-3es. podendc a:s 

sor eleito para oUtro carqc ou UT1ÇO 

Artigo 14 - Ao Presidente cornete 

- Convocar e presidir as teun.lécs di J t,tOrti e dis Assemtta Geras çrr 'otu 

de desemçjate. 

- Representar a Assocaçào de Pro'eço a Maternidade e à tfánca de Coronel 

Vivida de Coronel V'vida ativa e passivaniene en' JUIZO e 'OTR dele, bem corno, nas 

rolaçces com torco;ros, podendo pma tal fm, cCi5'ituir rnarctario. 

II - Outorgar procJraço ern nome da Asocço de Proteção a M ator ridado e a 

rfânca de Coone V;vda, estabelecendo poceros o prazos de validade. 

-- Au:oar as despesas 'visar documentos ae Tesouraria passar rochos e ci 

quitaçõt.s. 

V - Rubricar os livros-caixa de donativos e de registro de assoacos: 

VI - Firmar acordos. contratos, termos de colaboraçac, convénos e documentos de 

responsabilidade da Associação de Proteção à Matei rudade e a Infância ceOoronel 

Vivida: 

VII - Movimentar contas e recursos da Associação de Proteção a Maternidade e a 

Infã-cia de Coronel Vivida em conuntc com . 1 escurei 

VIII Apresentar anualmente por ocasião da Assemb cia Gera Ordinar a, relatórios 

das atwdades da Assocação de Proteção à Maternidade e ã Infãocia de Coronel 

Vivida do exmçiçO aflte;cr; 

IX - Receber ou autorizai que sejam recebidos quatsuer auxího ou Subvenções 

oiuidos tanto de eitdades pibcas, autárquicas ou de pariculandades; 

X Contratar dispersar e autorizar afastamento de funcionários, ben como designar 

pessoas para ocupar cargos, "unções eu comissões ce trababo de acerco coro as 

rmcesjçjades da Associação de Pw & tç 	d Mórricidef 	fitii d, Cujurie; 

I I  

V:vda de Coror Vivdi, cabendo ço-n-onte ao Frosdento e drotorra a doctsâo 

Ç' P - r 	'c Çp*rrõ 	4r. 	- 	OU)C - 	V -vd. - 
17 41 	-CCf1 	-, 	? 	í-'- 	ri.' 	rç 	''s - 

) - .i 	- 
 

P. ddr ,mica 	i.ri Ir -n't' - ffC)/7) 	iuI 	'; fl '-9 	Vtjn,pjt ;c» 
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77,780.83713OO1.19 

	

de Prctç 	 CATCRio E 	rrr CE 
M'nsa i 	 (VI'LILUS 

r,,r,w lv(j 

Xi Nomear e constiuu d3rrJtcros oxocitivos. cc1orddore & ;,'ociradore 

Elaborar O Plano de TabaIho Anual da Assoc:açào de Proteçao a Matcrndade 

e ã Iránca de Coronel Vida em conJ.rto com os membros da Liret o 'ia 

Xlii -Fazer deteqações do compet(rncia nos dt'otores. chfs de servicos e 

funconarios qiando se fizer necessano. 

XIV — Indicar funcionarios efet vos para fazer parte de Cc-nselrtos Municrpas 

§ único Ao Vice-resiwt oornpete; 

Au,ar o Prordento nos seus encargos substiLtndo-se em 5u33 faltas o 

npedrrentcs. 

Artigo 15 Ao ¶ Secrtiio compete. 

- Secretariar re:ns e assembletas. 

II - Lavrar as atas das reuniãs da O rotoria e das Assembleias Geras 

iii Promover a vuigaçao dc; serviços da Associação de Proteção a Matorrdace e 

á lnfárca de Coronel Vivida cbjti-ianco sua tntegraçao na comunidade. 

IV Redigir toda a correspondinci que lhe foi (or1íida 

V - Apresentar ao Presder.te, em tempo hábO, todos os dm-mentos que devam ser 

assinados 

V'— Responsabizare peio zelo e garda do todz docuricntaçác da Enticado. 

V 1 Organizar e manter atualizado o cadastre dos associados da Assiaçào de 

Proteção a Maerntdade e à lnanc.a ce Coronel Vwda. 

§ Umco Compete ao 2' Sretri, auxdir o 1 Secretato e s:ibstitu-Io em suas 

• isncas ou impedniento 

Atsyu 16- Compete ao 1 Tesuurero 

Sipervstonar a recolta o a desposa, procurando converqlr recursos da 

comunidade sornore em conjunto Com o Presidente: 

II Movimentar contas e recursos ca Associaçao de Proteção a Mterndade e a 

1 	i Ju Curunt$ vivida, em conjunto cuin o Pesncerite, 

	

III •- EIaclorar prestação do corit.-s e bWincetes somestras pa'a aprocaç5o do 	,1 

R, i Ç,r,o Zr-ç 7G 	 5 	Opo-a - i,1 8IJP1 c: Cirere VfC 

GNPJ )? $8 	30'XC 30 (N 	?0. j6/79 00 Cv:r tc 	de f : r. f, 1 lar ttopc3 P.r C 1U8 

	

Decia'a ce 'Jt,hcdc 	ode,  ra 	t- 	 1- 	 k, >l 	ir.. 79 e 	 tt.e l 	•., 

,40.ç 
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c"- 	77,73.307íOOOiL1 
AÀ%QcàÇo d 	 C W'ÓO 'J 	'4' _ 
• 	À i'if*,cia 	 TITULCS E 00CU141 

C' 	id 

Cons&hr, FraI 

- Escntwar o ivo caixa*, 

Aps€mtir iiis reuriÚ-4s d- Do-i dn Conse!N.. Fiscal e nas Assemleias 

Gerais. posição fnance:ra da Asocaço de Proteção a Maternidade e a Infórca 

Corarei Vivda. 

Vi - Manter todo o numerárij err esta belecrneno oficial de crédito, 

Vil Orriuii e rriirite o cadastro dos bers panrnoniass d Àssoaçào de Picteç 

á Matrmdade e a Infáincia de Coronel Vivida. 

§ lJnico - Campete ao 21  Tesure:ro aux,ar nos serviços da iosourana bem como, 

subs'j:jr o 1' i esoro'ro em suas atas cii impedimentos 

Artigo 17 - Em ca s in de 'enuncia ou rrcle ce qua quer menbrc da D;ioa, esta 

desonaa seu substituto entre os assocados efetivos. deienco o indicado exercer as 

respectivas furções até o termino do rnanaato de sustitLto. 

CAPITULO V 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 18 O Conselho sca o o o'gáo responsavi por 4 scahzar a adriinstraçcio 

conáhi - nanceirt da Associação de Proteção à Maternioaie e á Infância de Coronel 

Vv;da deve ser composto 2 0' 0 se 5) membros. senco O (três) tituirs e Qi es 

suplertes associados ou no ccm mandato de 02 (dois a'cs e e;eitos por ocasião 

de Assembleia Geral que eleger a Diretor;a da Assccaço de Proteção à Materndade 

e a tnfàrc;a co orcneI Vivida, ocderdo ser reeleitos. Entre os memb"os ttuIares sera.  

BSCOihIdO uni Presjdiç i, J-si, ibuídab is lar etas entre os donas 

§ 10 - O mandato do Conselho F;scal sora coincidente com o nondato da Diretoria. 

§ 2° - Em caso de vacância, o mandato será assurn:do pb cespectivo suolonte ate 

seu temino. 

- 	. CM 	CÂ5 ?3C3-/7') 00 cJ ¶:Cji d 'n 	trct 	C1ti 

- 	bi 	 rC1 d 	I1O2Ji9). t.,twuI !lei 713 ? 	r 
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77cv.cti71000 1  s19 

Atsxaço Ji 

Matei'nut.. 

PR 

cPrÔ2.e nE E('Ü : 
1T.JLOS E DOCUEHTOS 

• 
Artigo 19- Compete ao Cons&ho Fsca: 

Examinar a qualquer tempo. os livros ce ecrtturaão e demais documentos th 

Associação de Potçu i Maternidade e a nnck1 de Cron Vvtda, devendo o 

Presidente fornecer--lhe todas as i ~.for-nazõec,  necessans ao bom desnnperVo de 

suas fuçôes 

II - Examinar o inventaro, analisardo o balanço geral, ba ancete semestral e todas 

Os Corrias contas da Assoçaçdo de Proteção a Mate:rluidde e a hfãncia de Coronel 

Vivida a-prosen , adas peio Tesoureiro opinando a respeito 

III - Arosontnr relator,cs de receitas e despesas. sempre que fnrrri soadr'ç 

IV 	AUdIÍ, sca';zar e opvar sobre as cortas da Asscciaçáo Cie Proteção a 

Maternidade e à Infância de Coronel Vivd:s. 

V - Exarrinar e emir parecer çohre 	P ano Anuai de Trabafrc e Roiatoo de 

Avdades apresentado pelo Pescier :e. pQr  ocasião da Assemblea Gorl Or,inria 

V - Verificar a legalidade d3 aplicação COS. reCusos 1 iflaflcøçíOS da Associação de 

Proteção à Materndade e a n1incia do Coronel Vivida, 

Reunr-se em caráter ordiiã'o. a cada semestre e extraorcir riament 	;i;ndn 

convocado pela Diretoria, com antecedenca mlnrra de 24 -vinte  cuatrol horas, para 

delibera: sobe materia de Su3 

§ Único -• No caso le podico de afastamento dofinv do U-rctora mor, torto o 

membros titu ares Quanto cs suplentes do Ccns&ho F scal, deverão assumira direção 

da Associação de Proeçào a Matemiade e à lntãnc a de Cororel Vivida. ceendo a 

Prosidõnc4i ser exer,--:r-ia polo membro rnaij velho cue tera um p - u de 30 (trinta 

dias pard convocar Lmia noia Asseriih;e Ger para eleição do mem'ro-s da Dreoria 

Artigo 20 	As dlrtdades dos direoros, ccnseheics, associados, insttudores. 

Denfeores eu oi uiva tentes serão ntoirameflto gratuitas. scrco lhes vedado o 

recebimento de qua!quer lucro rern;neraÇo iratificaço bontf.cação, vantagens ou 

bencrícios, deta ou indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em razão das 

c.o'ipcmci. funções uu dtJvCdtJs uue U;es sejii tIlUuidds pelos wspecvos atos 

consttutvos. 	 - 

P',mC 7c" 	- i3,r'o UO l-i; 	p'r,vt' -. t'1t 	 -- -- 	Y) C'Ofl ('L! 	Vj 
	 -1 

TNP 1 '7 42 t, 5iJ/iO1 .Ç' - 	?) 3&/'4-G() i.! $'.I"O  Ce  
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C%PTÓC'E 
TITULOS E OOCU1EN1Q 

UO 

A Miti.de, 

Cc.r' Vvd • 	 ; 

Artigo 21 - No desenvoi'nento de sias at,vw-ids, 	Assor:aço de Proteção 

Maternidade e à lnincia de Coronel Vivida obsorvaa os pnnoitos da legalidade. 

,rr1L1essoaidade, moral,ciiie, çublicii-da, 	 o da eficiência 

Artigo 22 - A Assocaçào de Proteção à Mat n;dade 	nfrca Coronel Vvda 

adoaa pralicas de uestào admu - stat4va. necessartas e sjf;c!enes para cobr a 

obtenáo, de fu'nëj iridv,Juil ou coIetv. de UefPifio ou vantageris pessoais um 

decorr,4ricia da par1icipço rios processes de;rn 

Artigo 23 Na prcstaçào de contas a Associação de Proteção à Materridace e 

tnfáncsa do Coronel Vivida obsorvarà no mnmo 

1) Os 	rinc,os f p 	narientar da c:nrtb, 	 as Nomas 3raser 	de 

Contah dado 

II) A publtckade por qualquer meio e 4i;i no encerramerto do oxorcicio risca, cio 

retrio de ati idades e das derrorstaçõos fnacoros do Associação de Proteção a 

Maternidade o o tnànca cr, Coronel V i vida. nclundc as :eidões negativas de 

dóbtos junto ao iNSS c oc FGTS, coloca ride-os a disosiçao para examti de qualquer 

cidadão. 

III) A realização c auditoria nckísive por aucitcres externos independentes sc for o 

caso. da apiicação dos eeatjas recursos objeto co Terno de Parce'a con'ormc 

peisto em reculanento; 

IV) A pros!aç3o de contas do todos os rocurso o bens de or;gern pubhca ser' 'eit 

conforme determina o Paráqrao Único :o Artigo 70 da Constituição eueral 

Artigo 24 A Asscxào de Preteçãu à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida 

no distribuirá lucros, resutaos. dvondos, bonificações. articipaçães ou parecias 

de seu patnrnôntc. sob nenhuma forma O; pretexto 

Artigo 25 As rendas recitrso5 e eventui tul:ddo upe,d.,ond stiu :ijlçédos 

inegratrnento na manutenção e no es&.nvoiimonto lo seus objetivos rtst;tucson's,, 

Ru.t Piir' 7,'r. 7r 	rroSoJosOçerro - :4613232 7s5 	ççço-r:iou 	Vtv 	

' 

C'PI 11' $3DJnOÚ1 OO -- (,IÇ )3C 48179-cX Ce1fcdo de 	Ia ,  	'1c/9 

r 	l?i6èi& 2.2bI 	 p'- sjc 61e2/79. £juI UCI 7153 791 	 i II- p§ b211 

?k:- / 
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	 77.7S0.807!0001.19 
I 	dern (14, 	frfiz 

(-.rnrni AV 4,14 - PO 
	 C»TÔIO 0€ Q (iÇT() 

11TtLCS EOOCU;E,I!CS 

dortro co te'ntono nacional 

CAPITULO vi 

Dos Cooperadores e Corpo Técnico 

Artigo 26 Para auxIiIar a Assoc açao ce Proteção a Maternrdade e lntàric,a tiH 

CorareI Vivda no alcôrico seus obetivo. fica criada a L.eyo de Cooperados 

VoIuntario' que será constttida das Dessoas que ço inscreverem na assocaçao, 

com a firiandade de prestar cetermiados serviços tais conn, visitas a domicos 

vulneráveis organzaço de eventos, trabalhos nlarllJal5. tabaos tecncos de 

tansmsso de conecrrento e outras ccaborações rios serviços mantidos pcia  

Asnaro de Proteção a Maternicade e a Infância e Ccroiel Vivda (Xs a e :igado 

Dor sas finahcades. 

Único Os coopeidri•s voIunrios podeào ser dispensid-os de suas atribuições, 

ao acordo ccni a Diretoria 

Artigo 27 - Poderá haver iir Coordenacioria Executiva, sbordnada A Dretoia da 

Assoc.açao de Pruteç-io a Malorr:,dace e a de (-- ',cone Vivida, constuca ale um co-po 

tôcnco, cuja função será de coopera; ria parte tecnrca. cintifica e acu dos 

serviços de acordo com os interesses cia inti"iço 

CAPITULO VI! 

Da Assernhleia Geral 

Artigo 28- A Assemblo'a Geral e o órgão scberanc co deliberação da Assocaçào de  

Proteção ii Maternidade e a lrfânca de Co,-une ,  Vvida sendn legais suas decsões 

quando tornadas por 114 tu a m qurtc) do àc:os efetivos em pleno  ozc e seus 

diçei:os sociais, 

Artigo 29- Compete p va(vrnen1e g Asserl:ble,d Ge cl. 

- Eleger a Dretorta o o Conçolho Fcai - 

'1 
RIJ Çrirro 'c'r-, ,Ç • i'trcj 5.' ie 	c' 	4' 2555-S½C-OOO - Corni V'v-d 

P1 77 4 	ÇG1'uOO1-cQ— C!4S 3a3sc/ 9 .X( 	Cc3dozie fins 	 Res 01j!S 

U:ra 	Ui'dcr 	1bk 	(Ce;co cic 2/O2/7, :àuci 1i 71 '.3 79)  e 	inupd hei 657'77i 
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77.7G.8O7/OOO'  1  

Ao'o a f'oeç3o 
$ 	 e 

Cotu',.' 	 - *ÍE 

L)cttuir os rrombrcs da Li ~ reterica e Con&eho Fica 

E F( 
flTU.OS E 0OCU'h1O 

• 	 • H 

III — Decid i r sohw reforrns rç: 

IV - C&iberar soDre a ext i nção da Asso - iação de Pcteçâo a Maternidade e a 

d' Coton€ Vkda; 

	

V •- Doctdrr sobr 	co'-ven1ê'c a cc dcurr tmnsqr 	potecar ou ermutar brs 

patrirr On S 

VI - Aprcvar anua lmente as contas e ates praticados uela Dirtora. relativos ao 

eeoic1u social tudo, deIiieiaido sobw iektoiios e bançcs da Assocaço de 

Proeção à Mevnide e à lnfânc:a de Coronot Vivida 

VII - Aprovar o Plano de Trabalho A'ua da Asso-ação de roteçào à Maternidade o 

a lnfnc:a de Coronel V víca 

VIII Refeeridar as cecisôes oa Dietcra da Assoc i ação de Poteçào á Maternidade 

e a lràrc!a de Coron Virca, sobro os casos omisscs neste Estatuto 

IX - Aprovar ReauiarnentcsRegimento Inemo 

Artigo 30 - 1avc- rá anualmon:e a convocção de Assemb eia Geral 0d,naqa, para 

leitura e aorec:açao do Reatártc rP Atividade e dos DornonstratTvcs de Re'tas e 

Despesas do ano anterior e apresentação ao Plano Cc Trabalho do exerc'c o .'iente, 

bem como para CSCU!Ir e nomo;ogr as çontas e o barçc aprov - ido tjo Canse!io 

r rai e a cada dois anos Dara oleqer a D rton'a e Conselho Fiscal. 

§ Único - Os demonstrativos de recota e ce despesas ajas seo puDlicadÔs po' 

órgãos da imprensa, e tarnbern em Edital axado em !oca;s puhccs para 

conhecimento de terceiros. 

Artigo 31 - A cor vocação de Assembleia Geral sora feita çor meio de Edital af i xado 

Iid sede Ca Associação co Proteção a Mdter idde e a In fância de Co'one V:vlda e.ou 

publicado na impronsi local, por circtiores ou por qualquer ot1tro neo efciente com 

antecedência rririma e OB (oito dias úte;s. devenIc constar no Edital, dia, harario o 

loca; da realização. alem da pauta da reuniao. 

R., Çrr 	r 	€ 	6ro So •e 	t•:. 	•) J22 2:.,9 S5( CCX) - 	 VitCa - PF 

4 	 I$J(k 	 1 cdc' 	-:C--t> 	2/Ç217-9 Et.cu•.l li ri 1 '.3 	'• MU*pd 
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CPTÔJC'  
TrTuLos E JC<WENTOS 

socaço Un 

Ccniul VIvidá PR 

Artigo 32 - A AssombIt- ia Geral se reunsíra extrordinaarnene quando necessario 

modinto COflVOC3ÇO do Presidente do ConseIo Fiscal Ou a roquorwnonto de 1/4 

(un qudrk) 1to iss.xè1;}:Is «tivos, m perci qciio de 5Cj5 2re (os estatutários, C5 

quais espcfcrâo os motivos ca convocação. 

§ Único - A Assoniboia (er Exlraordwãria so oderà  tratar dos assuntos para os 

qua;s fj convocada. 

Artigo 33 	As Assrb1ia Gerais Extraordinarias instaiarsoâo em prm01r3 

convocação ccm a presença de no mnirno. 50%+ 1 (crr: c~~  por E?fllo ris um) dos 

associados com isreto a voto e, em segunda convocação, me.a nora depois, seja quai 

for o numero de assoc,-iados presentes. 

Artigo 34 - Todas as d&ibera;ôes da AssemblEa Geral deverão ser aprovadas pela 

a'ora sirnpls dos . , otos dos assocados presentes. 

§ f. P 	as detiberaçss a alie-: , ações estaturas, exg-se a p;rneira convocação 

coma presenças de no minmo 5O cY+1(cinquenta po certo mas urn dos assocrados 

com direito a voto, e em segunda convocação meia hora depos seja qtal for o 

número dos assocdos presentes 

§ 2° - Para as ceberações referentes a de1tuiço de membros da Direori e 

Conselho Fiscal, exge-se o voto de dois terços dos presentes a Assembleia 

especialmente convocada ;:ara esse flrn, não podendo a assembleia celherar. em 

rimrn COnvccaçao sem a presenç da miiorii ahsclu!;i dos associados efetivos. 

ou com menos de um quarto ras convocações segu ntes. 

§ 3 - A Assocaçao de Proteçao a Ma:ernidade e a ln1arcia de Coronel Vivida so 

poderá ser extinta por deliberação da Asserrblea Gerai Etraorciriària, especialmente 

co'ccada para esse fim. mediante decisão de 2;3 (dois te'ços) de seu quadro 

assoclaivo. Jevendo na mesma Asseribia ser e eo lrcu,date. que seca composto 

por 10 ldez membros escolhidos den:o os assccrados para conduzir a scvéncia. 

c,jc' rernrecente serà deraci instituiç-ão onyért. ççnfi:ri prteitua v 

Artigo 41 ceste Fsttuc 

P 	Pr; oZi 7C- R.riç. ÇSe. 	Oprc. (4,-, i 229 - 	SSO C'Y 	 PR 
í'P 7.7 4Ç  4fYC íh) - tr4Ç ?fl $i17i ('1(1 C,r?fi, !0 ti' 	rrr, ; fi.ç . 

Def--j-a ír JU idver,  Pi.a 	i"i 	ri to 	/)7j79), f!1tI to 7 15374j e Munvíp-al  
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e 	 r 

A.,c43ç 	ze Prottç3. 
1 	 a f.f,3j 	 C;PTÓr'  

TITVLOS E CQCifl 

CÂPiTULO Viii 

Do P'occsso Eletivo 

Artigo 35 O Edita do Coivocaçõo ca Assembleia Gerai será divlqado 08 (cite) dias 

aitos da data da !ço ceve.ndn contor a aata, ca hõrario da reaizaçâo da 

Assemhe.a Ger 

Artigo 36 O roçistro das chapas, orn aruóncia pressa dos candidntos, se fora na 

Sre'aa da Assoc;ação de Proteção a Matern;dade e á I-iláncíéà de Ccrcner Vivtd 

por chapa nteqraiia por UJireorta e Çonseno Fiscal, con'orne Artigos 2 e 20 oeste 

Estatuto e, o requer menta. oriteroi, o nome dos candidatos o foSpeUvoS carqos, 

deverá ser p'otoco!do ale 24 (vnte e cuatro) ricras anres ca cata da ccço 

§ Unico 	Serão conside'ados eleqivelís para a Diretoria somente os asscicados 

ee VOS qe estvorom em p ero gozo de seus dreitcs. 

Artigo 37 - A posse dos menibos &eitos para a Dutor e Conselho Fiscal, era 

realzada em reunião solene cue ocorrera ato 77 horas acs a eleição, 

Único — Na Assemeia Geral de pusse deve-se lavrar a Ata, flumadd xr tocas os 

mombros ompDssos e derrais oresentos na Asornbloa e postonormento soro 

registrada no Çartoio do Ttuos, Documentos e Pessoas Jnr'luas 

CAPITULO IX 

Do Património, Recursos e Manutonço 

Artigo 38- O pai"rnãn;o ca Associação de Proteção à Ma:crrdae e à Infância de 

Corongi Vivida, seta constituído por bons rnóve, moveis. veiculos, senoventes, 

ações e titulos de crêdto cem como de o'ros bens adqiiridos em seu nome e direitos 

materiais o materiais ajteridcs atra-, ,es de ajxihos legado, COOatIVOS, convéruos, 

suDsrd,os, 

 

duaçõeti ernpteyo e epbr€iiu de edpti1l e subvenções. sendo este, 

aftados ríaç finaldades a que ecteam vinculadas 

í'n'- Jør, ,'. - 1"vo .-o 7c' Ot'v;'; 3 .1 3-2.5 	s';:: O'' 

3D; ':E 	f" W, .1 	3f&'79O1C1 r.t' .. 	' cl" f 	r t...p..' 	lc. , l:'-.  

ir 	 cckrj Lec 	d 2/c2J7:,, t 	ft'» •': 3- '9t 	 6.)2 1 i 
e 

A,. 

Proc. Administrativo 9.392/2024  |  Anexo: DOCUMENTOS_APMI.pdf (33/108)        38/185



cw rÓ;c 'DE 	c : 
TITULCS E DOCUM1OS 

ntl6ctn 

.r'u.I 'tvii 

Artigo 39 - A Associ ação da Protçú 	 hfr' d (-̂ nrnnpi \Jivica 

organizara seu panmôno e consUtuiru ecursos para nanutcnçc, observando os 

pnrJp,oS ger ais ck economia e friarças, com es soun:es elernenos: 

§ V 	Para 	os ocui , sos necossários ra orqantayo. fl5ta1aÇâO orrplccto 

refcmas e manutenç ão dos serviços. i Associação de Prço a Miterndade e 

lnfnca de Coronel Vivida fará p'omoçôes para angar i ar donativos recurses e 

cor)t)uçe. SOtiLItdFd. a 	governo muntcipal, estaJual v federal di;X 1 ,t ios e 

subvenções . a i ,T1 como tormo o/ou parconas corri ont ! díacos pública e privadas. 

nacionais e ntemaciorais, enfim, todos os recursos firaice , ros ndisDensaveis a 

consecuçao dos objetivos da Associação. Pocendo arda: 

a) As doaç& o dota~e. tegado3. heranças. bidiOS e quaiue' iuxWu que lhe 

fnrpm cnncrdios por sns fscs ou jurdiras ri dirto pr:v8do ou de &reito 

ptjblico, nactona;s ou estraiceiros. L'*m como endinienbs Droduzidos por esses 

bens, 

b Rece lar. ptoventenos cos ser1'iços protados, da venda do pblcaçõcs. cm como 

as rocotas patrimomts 

c; 1 ermos. auxii'Os o subençÕe fede'a.s. estaduais, rnunicais e autarquicos: 

rendimentos financeiros e outras cndis ev entua is . 

di MensAhdde e contnbuçâo cos associados: 

e Rerdmentos finane.rcs e outras iendas evenLais. 

f) Triba;ho da Diretora, assocados e colaboracores 

q Donativos. cortnbuiçõos e evontua; o9ados 

h:. Produtos de festva;s e camanha: 

i) Rendas de aLigue!s. 

j) Contubu .ões eventua i s 

k 1  Recebe ,  bens move4s considerados rrecuporavois, aproe'd'dos, abandonados ou 

d;sponiveis, a&ntnistrados flela Secretaria da Rece:ta Federal dr Rrast 

: L)istrttu ou prometer dstrbuir preri ios, meclante sorte - os. vale-rindes, conCrsn 

ou o.iyus 	omelhaod. .ur'i o 	du éjet.tidcii i e k.kisos  

dosbna dos à sua m tenço s 

i..a ;' 	ioLt 	- 	 ••., 	 '' 	 /-2. -. - 	5JiJ3- (r 	. ... 	 -, 

M1 i 77,4Ç  

[)rtII',3 rr Jtiidarfr Pi iiç. 	.i.r; 	,: 	 . 	«' 	' 	 i 	 7.. c 	tcipI 	,J)J} 

(. ",/>'J  
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d 
M 	*iad a .s $ir*sci. 

- P14 

m) Produto fiquído de promoções de benefcõncn 

77 .7CC.807!000i .1 
C4w1Ô1 E Q!q(  í 

T7ULCS E OCCu:I.EPc•s 

fl) Cornorciaiizaçic e ndustnaI;zcçao de crnbons, chccc1aes, dcces o semeihrto. 

o) Co 	rcI:açn ar'gts de 	rne. bribo C 	toÇ Vr17,d()Ç 5I!S 

vofurarta, DOOS bonofic;ado, cmd dos ics :n(xrornas, pro)etos e ações de aerac.Lo 

de renda, nem corno artigos. materiais e u-rns4Itos doaios por pessoa sc.a r 

jurica, e c.e Pocer Judcano, em pontos e correrc;ahzaço propros ou em parceria. 

p) C0ieId1101çau t i 1uslrialiação de prouos Cc padaria confottarta bolacfléis. 

rnas e mhos, em portos de corrorcial,zaco proprios ou sri parcera. 

q) Prestaç.c de serviços.  

§ 2C - A Enuade apucara n:egrarnente sjas rendas rec.irsos e e'etua;s esutaics 

r 	m 	teâ e des 	oi- e 	dus 	is uc nci 

rr'ci nator 

§ 31  A Associação de Proteção a Maternidade e á fánca de Ocronel Viv , da 'â•o 

distubut entre seus associados, d rooros. ernregados ou doadores quaiscuor 

excedentes peraconais, brutos oi íqutdo. bcnfcaçôe, parttctpaç-os oi pciceks 

de seu patnmõn,o, auforidos mediante o execi o ce SLaS ntidades. apscando-os 

:flteqraftflffl(O na manutenyo e cesenvolvirrentc e C>.00LÇO dos resoectivos 

objetivos Insutucioriais. 

§ 4' - A ectsniraçio sara foitA 	coroo com s prtncpc; ic• cQnt.-i:>ti daao o com 

éis Nui li:as Brasileiras do Cor i.ihda1t 

50 O patr'mãno da Asoca;o de 	tcçac a M3tcndado ci i tnncia ce Corcnet 

'Jivda cecido em comodato os suas entidndo 	sistdis io podere ser doado is 

mesmas. 

Artigo 40 - No caso de exnão ou dssoltiçào da Assocação de Proeçõo à 

Maternidade e à i nfânc-.a do Coronel Viv da o acot'o que do dreito lhe Perionce, bom 

corno o patrimônio lqu1do, sera destnado a ota Eritade seri fins luct1vn 

conQenere, com perscn3;Ia1e jurIdlca devdamene qua tcia nos Te!ruos da lei  

13.013iiO4, u-Ii 	oj é i t.0 i; ;ici Asuiu de Piukiio 	rvldtef f ILJda 

ln5nca d Cn; Vv:cLi 	:." ic, a 	 para cc mccncc fn dc 

CX - Ccronc' Vd..i 
Zeu 

" .i , . r. 1P dir4-' 	-1 	-, 	1 	 - 
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77. 7C&.8Q7IOOØ 
z 	k7ot4ç. 

á 

a n :Frr1kiadt, 	iriffl(iF o À faín,ï 

Q:- 

TIT1JLOS De  

Artij. 41 - Nri s' 	L- 	si,--r ti.. 	 :-Z Mat1 	e 

Coor: \jiv;da per uiIf;c.çiâo istituJn pela Lei ri' 9790fl 999. o repect:vo 

acervo atrimcria dsonve, adqwrdo com recursos púbccs durar'te o per em 

qe perdurou a citada çual,ficaçao. serà coitabiirnente ap&radc e transksndo a outrt 

pess;i IUiid ei Mui Ja nos termos da rnema le. prefereiciamene que tenla o 

mesmo ObjetiVO soct qu est;a rey.stradd ro CNAS 

LAtÍULÜ 

Da3 Dispos.çÕe3 Gerais 

Artigo 42 A Associçao de ProUção a Maternidade e a hfânca de Coronel V:ida 

rica vii iarcpão cri cmpanrs ce ;nteresse poU:icc-parciár;o ou e&etorats, 

sob qua;squer mecs ou fcrrnas. 

Artigo 43 - c 	exercicos firanceiro e socal da Assocaço ao Proteção  a 

Materidade e a lnfància ce orcnel Vivida ndarão cm 31 co Jezembf o de çda c(IO. 

Autçjo 44 •- Se ci 	 ddci JC1C1 .'.Pi -1 te flId z v 	da 140 üe jt.flhC d caC a aiu, p.itJ 

er data c urca 	da .Asoctaço d€ Peç.c . Maternidade o a !ntci de 

Coronel Vivida 

Artiqo 45 Os C3SOS cmssos resto Estatuto serão iiterpretados e deciddos peja 

ri rtto e referendados pela Assembleld Grtii 

Artigo 46 Fica eÇe;to o Foro ca Comarca de Coroneí Vv c, Evado do Parara para 

dr,rnsr qualquer ques:ao oriunda do presente statutc, bem ccm 	ara !Ugtos que 

c'utiIrTijr1(e pO,tdt1I jço 	vin.ucvJus 	Astcçriu de 	d Mcwtcidu. 

e n frci do Coronel V.id 

R!OZ L) h 

. 	Vim 	t)I 
f 

1 1' 
':1' 	' 

v 
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t) 
• 

Artigo 47 - O preserve Estatuto aprOd() m ksmnkt (a Fr.ofd!nana. 

	

, 	4 	.-t.- • ik- -4 	(Y 	 suas  ,. 	• ,4 	 -. 

	

ia 	a . 	 o 	
) 	rn  

	

re'r 	(-a r r 1 rt ir Tfli 	e Dc me- r 	de P,solp1 	r'; 

de C o rone l Vi'da estado do Paraná. 

CororI Vivida 12 de,  uho dco 2022 

/ 

SdO I'iefletJLuLQ 

CPF 740.824.269-49 
Presidente 

/7 

/ 

PrLt.ifrGnt13irt Guqtt 
/OB51 . 356 

Âdvgada voluntária 

ÁCI 
Acnor João Rosselto 
C.R.0 P 031723f04 

Contador 

1(1 (' 1 K0 1)1 o 11  1 O)" 1 ft 11 1 %I \ 1 

kI I.1 1 HO ti) II  

• 
Dtg:t$ -4i, 

oinuii' 	'' 	 7 
á  u 0 . 8 0719001 IS 

1 	
OE 

TIILJLCS E wc 
1 m,',i nw 	 sowjtrjuz 	l() 

ItSI.J. 11 %t)t.I' KL. 'cl.' RS7.ÇII. 1)jtr.I:u,,j' MSI .I, 	
- 

it *. 	l$ IIli. 1 i 	1S 1 4' 	t 	 • 	cor  
t'.Isl: 	 •. 

'-et.:1 34%Ih uit\ (lL1'.\fl'% tL1.h 1 

- 	 •..,'.. 	. 	.'C l_ 	'"r.l •' 	'. - ) 

-:i,•,, 

1 
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REG D!TR1) DT, UMAS J1lRiDirs 
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PROTXCJ ID O11S 

"RC> A410 
xxiI.srIcLreT!re 1 

nricI 

altI 'kk 
II 
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Associação de Proteção 
à Maternidade e à Infância 

Coronel Vivida PR 

DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

MARA REGINA DE CARLI, representante legal, inscrita no CPF no 603.271.979-00 e RG n° 
1.792.017-0, DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que Agenor João Rossetto, CPF 
473.588.079-87, CRC n° Pr 031723/0-4 é o contador responsável pela entidade Associação de 
Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, devidamente inscrita no CNPJ n° 
77.485.530/0001-00, com endereço na Rua Primo Zeni n° 765, CEP:85.550-000, na cidade de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, telefone (46) 3232-2559e que seu registro está regular junto 
ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa. 

O contador, declara que, a entidade Associação de Proteção à Maternidade e a Infância de 
Coronel Vivida, faz observância aos princípios e normas da contabilidade. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 26 de junho de 2024. 

MARA REGINA DE 
Assinado de forma 

digital por MARA REGINA 

CARLI:603271 979 DE CARLI:60327197900 

00 	 Dados: 2024.06.26 
14:30:57 -0300' 
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RCPR 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO PARANÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. . AGENOR JOAO ROSSETTO 
REGISTRO..........: PR-031723/0-4 
CATEGORIA........: CONTADOR 
CPF.....................: ***588079** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 26/06/2024 as 09:58:18. 
Válido até: 24/09/2024. 
Código de Controle: 391922. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. 

Proc. Administrativo 9.392/2024  |  Anexo: DOCUMENTOS_APMI.pdf (40/108)        45/185



FL. 	1 
TERNO DE ABERTURA 

Contem o presente livro, 	61 folhas eletronicamente numeradas 

de 	1 a 	61, e servira de LIVRO DIARIO numero 	27. 

EMPRESA: ASSOC. PROT.MATER. INFANCIA DE CEL.VIVIDA-APMI 

LOGRADOURO: Rua PRIMO ZENI 

NUMERO: 765 	ANDAR: 
	

SALA: 	COMPLEMENTO: 

BAIRRO: VILA OPERARIA 
	

DISTRITO: 

MUNICIPIO: CORONEL VIVIDA 	UF: PR CEP: 85550-000 

INSCRICAO ESTADUAL: 9100113756 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA: 77.485.530/0001-00 

N° ARQUIVAMENTO DOS ATOS CONSTITUTIVOS: 7748 	- 02/05/1994 - REG.TIT.DOCTOS 

DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCIdO SOCIAL: 31/12/2023 

Conforme a Instrucao Normativa N.82, de 19/0212021, do D.R.E.I., Art.5 0 , 

declaramos que o presente livro encontra-se totalmente escriturado. 

CORONEL VIVIDA 	- ?R, 01 de JANEIRO de 2023. 

RESPONSAVEL TECN1CO 

MA 	EGINA DE CARLI 	AGENORAOAO ROSSETTO 
Presidente 	 Contad6r 
C.P.F. 603.271.979-00 	C.R.C. PR-031723/0-4 

C.P.F. 473.586.079-87 
R.G. 33290128 	- 	PR 

REGISTRO DE T111 1,08 E DOCIMENTOS 
REGISTRO DE l'LSSOS JURÍDiCAS 

Rua lguaçu, 30 	-Ccnrc - Corone l Vi v ida-PR 
PROTt 1201.0 N°0021870 
REGIsTRO N"0020529 

LIVRO BIOS / PDF/A: 170 
Coronel Vivida (PR) 22 & ma r3 dc 2024 

U 
Clcsa 	1aru Pimentel (ie,ra 1 

óficial crn 7 z -.v 
Selo N SFTD4evwn4mOb6)4q9EaF347q 

Emolumentos: R$83,10(VRC 3,00) Funejus: ,R$11,07, ISSQN: 
R$4,20, FUNDEP: R$4,20,  Selo:  R$4j25,  Distribuidor: R$10,60 

. 
-. 

Digita1izaço; R$0,83 . Total: R$ 1181 25 

.,_.......,., 
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.PMI - ASSOC.PROT.MATER.INFANCIA DE CEL.VIVIDA-APMI 
	

FL. 52 

NPJ:77.485.53010001 -00 	NIRE:7748 - 0210511994 
Rua PRIMO ZENI, 765 Bairro: VILA OPERARIA 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3111212023 

ATIVO 
2023 2022 

TIVO CIRCULANTE 211.328,08 457.497,08 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 207.569,02 457.497,08 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 57.866,72 1 069.00 

BANCO CTA MOVTO ATIVIDADE FIM EDUCACACAO 0,00 69,00 

BANCO CTA MOVTO ATIV.FIM ASSIST.SOCIAL 57.746,44 0,00 

BANCO CTA MOVTO ATIVIDADE MEIO 120,28 1.000,00 

BANCOS CTA APLICACAO 149.702,30 456.428,08 

BANCO CTA APLIC FINANC ATIVID FIM EDUCAC 143.878,91 313.525,52 

BANCO CTA APLIC FINANC ATIVID MEIO 5.823.39 142.902,56 

CREDITOS A RECEBER 3.759,06 0,00 

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS 3.759.06 0,00 

-1V0 NAO CIRCULANTE 726.454,33 667.123,20 

IMOBILIZADO 726.454,33 667.123,20 

BENS EM OPERACAO 726.454.33 667.123,20 

BENS EM OPERACAO DA ATIV FIM EDUCACAO 31.605,72 31.605,72 

BENS EM OPERACAO DA ATIV EM ASSIS SOCIAL 362.962,94 355.587,94 

BENS EM OPERACAO DA ATIVIDADE MEIO 331.885,67 279.929,54 

TOTAL DO ATIVO 937.782,41 1.124.620,28 

dows - Versão: 306 	 Exactus Software 
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MI - ASSOC.PROT.MATER.INFANCIA DE CEL.VIVIDA-APMI 
	

EL. 53 

PJ:77.485.530/0001 -00 	NIRE:7748 0210511994 
a PRIMO ZENI, 765 Bairro: VILA OPERARIA 

3RONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3111212023 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 

2023 	 2022 

SSIVO CIRCULANTE 	 670598 	 6.901,56 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS E SOCIAIS 	 6.705,98 	 6.901,56 

IMPOSTOS CONTR.REC. ATIV FIM EDUCACAO 	 6705.98 	 6 90156 

TOTAL DO PASSIVO 	 6.705,98 	 6.901,56 

:RIMONIO LIQUIDO 	 931.076,43 	 1.117.718,72 

PATRIMONIO SOCIAL 	 1.117.718,72 	 687.603,77 

PATRIMONIO SOCIAL 	 1.117.718,72 	 687 603,77 

SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS 	 1 86.642,29- 	 430.114,95 

SUPERAVIT/DEFICIT ACUMULADOS 	 186.642.29- 	 430.114.95 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 	 937.782,41 	 1.124.620,28 

E : DNHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023, 
ALIZANDO TANTO NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO COM O PATRIMÔNIO LiQUIDO, A IMPORTÂNCIA SUPRA DE R$ 

- 82.41 (NOVECENTOS E TRINTA E SETE MIL E SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS). 

RESPONSAVEL TECNICO 

', Áí ,4 í ~, , , í w/ 
- REGINADECARLI 

= 	ente 
= 603.271.979-00 

AGENOR JØAO ROSSETTO 

Contador 

C.R.C. PR-031723/0-4 

C.P.F. 473.588.079-87 
R.G. 33290128- PR 

ndows - Versão: 306 	 Exactus Software 
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APMI - ASSOC.PROT.MATER.INFANCIA DE CEL.VIVÍDA-APMI 
CNPJ:77.485.53010001-00 	NIRE:7748 - 0210511994 
Rua PRIMO ZENI, 765 Bairro: VILA OPERARIA 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

DEMONSTRACAO DO SUPERAVIT/DEFICIT ENCERRADO EM 3111212023 

2:2: 	 2022 

RECEITAS 1.207.420.49 1.479.533,18 
RECEITA ATIVIDADE FIM EDUCACAO 837.867.77 1.093.950,43 

CONVENIO PREFEITURA 824.91 7.61 801.441.00 

CONVENIO PREFEITURA CHAMAMENTO 0.00 250.000,00 

REND.APLIC.FINANCEIRA 12.950,16 13.709,05 

CONVENIO EMENDA IMPOSIT1VA 0,00 28.800,38 

RECEITA DE ATIVIDADE MEIO 369.552.72 385.582,75 

CONVENIO PACTO ENERGIA 5.546,00 5.623,00 

CONTRIBUICOES E DOACOES 71.168.11 38.315,65 

REND APLIC. FINANCEIRA 2.828,60 11.767,35 

PROMOCOES 17.972,60 56961.01 

NOTA PARANA 111.867,45 137.227,62 

BAZAR PANIFICADORA 141.879,96 135.688.12 

BAZAR ATACADO 17.570,00 0,00 

VENDA PRODUTOS PANIFICADORA 720,00 0,00 

ECEITAS DE DOACOES 0.00 0,00 

DOACOES RECEBIDAS 256.67 3.845,00 

DOACOES DISTRIBUIDAS 256.67- 3.845,00- 

RECEITA LÍQUIDA 1.207.420,49 1.479.533,18 

2 ESPESAS OPERACIONAIS 1.394.062,78- 1.049.418,23- 
2ERACIONAIS ATIVIDADE FIM SAUDE 0.00 180.00- 

TIVIDADE FIM SAUDE 0.00 180.00- 

DESPESAS BANCARIAS 0.00 180,00- 

:EPRACIONAIS ATIVIDADE FIM EDUCACAO 1.020.192.36- 932.899,00- 

4 TIVIOADE FIM EDUCACAO 1.020.192,36- 932.899.00- 

13. SALARIO 56,137,61- 53.326,70- 

FGTS 58.619,20- 54.615,23- 

INDENIZACOES TRABALHISTAS 30.673,02- 6.269.24- 

SALARIOS E FERIAS 678.690,14- 589.705,13- 

GAS 0.00 7.030,00- 

Ji 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 0.00 2.256,50- 

INSS PATRONAL 147.472,05- 138.007,42- 

INSS RAT 7.373,60- 6.900,38- 

INSS TERCEIROS 33.181.15- 31.051,67- 

IMPRESSOS E MAT DE EXPEDIENTE 6.222.03- 0.00 

TELEFONE 288,56- 1.430,06- 

ERIAS 0,00 39.188,67- 

i'IGILANCIA E MONITORAMENTO 1.535.00- 3.118,00- 

-RACIONAIS ATIVIDADE MEIO 561.897,22- 292.298,70- 

-'VIDADE MEIO 561.897.22- 292.298,70- 

20MPRA INSUMOS PANIFICADORA 93.142,71- 96.988,98- 

OMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 7.581.91- 6.852,27- 

ESPESAS CNEÍCULOS 4.454.31- 3.461,53- 

3AS 8.240,00- 3.375,00- 

APRESSOS E MAT DE EXPEDIENTE 2.291.52- 5.242,75- 

'..ANUTENCAO DO IMOBILIZADO 390.402.63- 115.070,19- 

'.ATERIAL ESCOLAR E ESPORTIVO 4.326,49- 2.380,02- 

'.'ATERIAIS DE USO E CONSUMO 18.306,41- 31.638,38- 

SEGUROS 6.999,83- 7.684.90- 

1 ELEFONE E INTERNET 2.593,42- 535,63- 

:ESPESAS BANCARIAS 279.51- 209.30- 

.POSTOS E TAXAS 9.333.05- 4.791.56- 

:ESPESAS C/INFORMATICA 561,53- 0,00 

'.'EDICINA DO TRABALHO 5.131,90- 4.818,19- 

- DNORARIOS CONTABEIS 8.250,00- 9.250,00- 

OES USUFRUIDAS 188.026.80 175.959.47 

= . dows - Versão: 306 	 ExaCtus S6ftvre 
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APMI - ASSOC. PROT. MATE IRÁ NFANCIA DE CEL.VIVIDA-APMI 
	

EL. 55 
CNPJ:77.485.53010001 -00 	NIRE:7748 - 021051994 
Rua PRIMO ZENI, 765 Bairro: VILA OPERARIA 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

DEMONSTRACAO DO SUPERAVIT/DEFICIT ENCERRADO EM 3111212023 

2023 2022 

ISENCOES CONTR.SOCIAIS ATIV FIM EDUCACAO 188.026 80 175.959,47 

INSS PATRONAL 147.472.05 138.007,42 

INSS TERCEIROS 33.181.15 31.051.67 

INSS RAT 7.373.60 6900.38 

LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCICIO 186.642,29- 430.114,95 

ECONHECEMOS A EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRACAO DO SUPERAVIT/DEFICIT EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

RESPONSAVEL TECNICO 

,'ARA REGINA REGINA DE CARLI 
= esidente 

P.F. 603.271.979-00 

AGENOR JOÃO ROSSETTO 

Contador 

C.R.C. PR-031723/0-4 

C P F 473.588.079-87 
R.G. 33290128- PR 

.'índows - Versão: 306 	 - Exactus Software 
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• ASSOC.PROT.MATER.INFANCIA DE CEL.VIVIDA-APMi 
	

FL. 56 

7.485.53010001-00 	NIRE:7748 - 0210511994 

ZENI, 765 Bairro: VILA OPERARIA 
14EL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrimonio Social 	Superavit do 	TOTAIS 
Exercido 

4kk---, S EM 3111212021 687.603,77 0,00 687.603,77 

do Exercido 430.114,95 430.114,95 

S EM 3111212022 1.117,718,72 0,00 1.117.718,72 

do Exercicio 186642,29- 186642,29- 

&L5 EM 3111212023 1.117.718,72 186.642,29- 931076,43 

- EGINADECARLI 

:3.271.979-00 

RESPONSAVEL TECNICO 

51 AGENOR J . AO ROSSETTO 
Contador 
C.R.C. PR-03172310-4 
C.P.F. 473.588.079-87 
R.G. 33290128- PR 

- Versão' 306 	
Exactus Software 
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APMI - ASSOC. PROT. MATE R.INFANCIA DE CEL.VIVI DA-APMI 
	

FL. 57 

CNPJ:77.485.530/0001 -00 	NIRE:7748 - 0210511994 
Rua PRIMO ZENI, 765 Bairro: VILA OPERARIA 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO - MÉTODO DIRETO 

2023 	 2022 

LUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Recursos Recebidos 

Receita Atividade Fim Educacao 
Receitas Atividade Fim Meio 
Rendimentos Financeiros 

Pagamentos Realizados 
Salarios e Encargos Sociais do Pessoal 
Contribuicoes Sociais, Impostos e Taxas 
Outros Pagamentos 

CAIXA LIQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

LUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
Aquisicoes de Bens e Direitos para o Ativo 

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO PELAS ATIVIDADES DE 	INVESTIMENTO 

LUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

AIXA LIQUIDO CONSUMIDO PELAS ATIVIDADES DE 	FINANCIAMENTO 

AUMENTO LIQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
Caixa e Equivalentes de Caixa no inicio do periodo 
Caixa e Equivalentes de Caixa no final do periodo 

824.917.61 	1.080.241.38 
366.724,12 	373.815,40 

15.778.76 	 25.476.40 

680.673.32- 	621.169,16- 
132.401,29- 	119 173,98- 
584.942,81- 	306.313,26- 

190.596,93 - 	432.876,78 

59.331.13- 	49.788.10- 

59.331,13- 	49.788,10- 

	

0,00 	 0,00 

	

249.928,06 - 	383.088,68 

	

457 497,08 	 74.408,40 

	

207 569,02 	457.497.08 

RESPONSAVEL TECNICO 

~  i - ~~,  e.s1  ,,(';_ , . 

ARA REGINA DE CARLI 
	

AGE NOR' AO ROSSETTO 
= esidente 
	

Contador 

.F. 603 271.979-00 
	

C,R O PR-031723/0-4 

C.P.F. 473.588.079-87 
R.G. 33290128- PR 

.'.iridows - Versão: 306 
	

Exactus Software 

Á. 
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APMI - ASSOC.PROT.MATER.INFANCIA DE CEL.VIVIDA-APMI 
	

FL. 58 

2NPJ:77.485.530/0001 -00 	NIRE:7748 - 0210511994 
Rua PRIMO ZENI, 765 Bairro: VILA OPERARIA 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE dezembro DE 2023 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRACOES CONTABEIS EM 3111212023 

ONTEXTO OPERACIONAL 

NOTA 01 

Associacao de Protecao a Maternidade e a lnfancia de Coronel Vivida - APMI, entidade sem finalidade de lucros 

:e iniciativa privada com CNPJ:77.485.53010001-00, constituida em 02 de Maio de 1994, com sede no municipio 

:e Coronel Vivida-PR na Rua Primo Zeni, 765 - Bairro Vila Operaria, tem por objetivo a promocao social da 

amilia assistindo, em particular, a maternidade, a infancia, a adolescencia e a terceira idade, atraves de 

:mgramas, acoes e servicos voltados as areas social, de saude, da educacao, da formacao profissional, da 

seguranca alimentar e nutricional, da promocao do voluntariado, da promocao do desenvolvimento economico e 

social e combate a pobreza, da experimentacao nao lucrativa,de novos modelos socios produtivos e de sistemas 

aternativos de producao, comercio e credito e de estudos e pesquisas, do desenvolvimento de tecnologia 

aiternativas, producao e divulgacao de informacoes e conhecimentos tecnicos e cientificos que digam respeito 

as atividades aludidas neste paragrafo. 

OLITICAS CONTABEIS E CRITERIOS DE APURACAO DAS RECEITAS 

NOTA 02 

.s receitas foram reconhecidas pelo regime de competencia, sendo originarias de contribuições votuntarias 

:ela prestação de serviços de voluntários, pela venda de produtos de Bazar e de subvenções. 

-s subvenções foram reconhecidas como receitas a medida que as exigências contratuais. junto a entidades 

:ublicas, foram sendo cumpridas 

NOTA 03 

A escrituração contábil, mensuração, reconhecimento, bem como as respectivas demonstrações contábeis foram 

ealizadas dentro do que determina a ITG 2002(R1) e subsidiariamente, quando aplicável, através da NBC TG 

D00(R1). 

RENUNCIA FISCAL 

\OTA 04 

- entidade teve como objeto de renuncia fiscal os seguintes tributos: Imposto de Renda, Contribuicao Social, 

OFINS e PIS, obteve também a lsencao do INSS Patronal no valor de R$188 026,80 

JBVENCOES RECEBIDAS 

'OTA 05 

-Associacao de Protecao a Maternidade e a Infancia de Coronel Vivida - APMI. firmou Convenio com a 

efeitura Municipal de Coronel Vivida, e recebeu no ano de 2023 o valor de RS824.917.61 para ser 

aolicado no atendimento de crianças carentes 

.OTA 06 

entidade esta cadastrada no Nota Parana conforme Decreto 8249 de 21/11/2017 onde recebeu creditos em 

323 

"o valor de R$111.867,45 

SOTA 07 

entidade obteve o valor de R$14.778.76 de rendimentos de aplicacoes financeiras, arrecadou o valor de 
S5.546,00 como doação na conta da luz, R$160.169,96 na venda do Bazar - Artesanatos e panificadora da 

citidade, R$71.168,11 de doaçoes em dinheiro de pessoas fisicas e juridicas, e o valor de R$17.972,60 em 

romoções. 
RECURSOS COM APLICACO RESTRITA OU VINCULACAO 

.OTA 08 

aplicação dos recursos recebidos foram aplicados exclusivamente, para atender as criancas carentes. 

sendo vedada aaplicação destes recursos para outras finalidades. 

EMONSTRACOES CONTABEIS 

, .:)TA 09 
oram elaboradas, segundo previsto na ITG 2002(R1), as seguintes demonstrações contábeis comparativas 

Ealanco Patrimonial, Demonstracao do Resultado do Periodo. Demonstracao das Mutacoes do Patrimonio Liquido - 

MPL e Demonstracao dos Fluxos de Caixa - DFC. 

E lENTOS SUBSEQUENTES 

'.DTA 10 
- Associacao de Protecao a Maternidade e a Infancia de Coronel Vivida - APMI, não registrou nenhum evento 

osequente relevante que demandasse a publicação em notas explicativas ou outras providencias previstas na 

slação contábil em vgor,  

:oWindows - Versão: 306 	 Exactus Software 
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APMI - ASSOC. PROT . MATE R.INFANCIA DE CEL.VIV1 DA-APMI 
	

FL. 59 

CNPJ:77.485.53010001 -00 	NIRE:7748 - 0210511994 
Rua PRIMO ZENI, 765 Bairro: VILA OPERARIA 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE dezembro DE 2023 

NOTA 11 

3 valor do imobilizado encontra-se registrado pelo custo histórico de aquisição. 

TESTE DE RECUPERABILIDADE DE ATIVOS (IMPAIRMENT) 

NOTA 12 

Ao final foi realizada a analise sobre a recuperabilidade dos ativos e com base na experiência da 

administração e ainda com fulcro nos critérios exigidos pela NBC TG 1000(R1) todos os ativos foram 

considerados recuperáveis pelo uso ou pela venda. 

RESPONSAVELTEC CO 

-

o~lf 
MARA REGINA DE CARLI 	 AGE NOR OAO ROSSETTO 
Presidente 	 Contador 

C.P.F 603.271.979-00 	 C.R.C. PR-031723/0-4 

C.P.F. 473.588.079-87 
R.G. 33290128- PR 

:Windows - Versão: 306 	 Exactus Software 
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FL. 60 APMI - ASSOC.PROT.MATER.INFANCIA DE CEL.VIVIDA-APMI 
CNPJ:77.485.530/0001-00 	NIRE:7748 -02105/1994 
Rua PRIMO ZENI, 765 Bairro: VILA OPERARIA 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE dezembro DE 2023 

DARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRACAO 

JNITEC CONTABILIDADE LTDA 
DRC-PR 2260 

Rua XV de Novembro. 203 

oronel Vivida - Parana CEP - 85550-000 

rezados Senhores 

Declaramos para os devidos fins, como Presidente e responsável legal da Entidade: Associacao de Protecao a 

Maternidade e a Infancia de Coronel Vivida - APMI, CNPJ:77.485.530/0001-00, que as informações relativas ao 

Denodo base de 01/0112023 a 3111212023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboraçãodas 

lemonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela 

scalizaçâo federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

ambem declaramos: 

a)Que os controles internos adotados pela nossa Entidade são de responsabilidade da administração e estão 

adequados ao tipo de atividade e volume de transações, 

b)Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente a legislacao 

iigente, 

-)Que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores, encaminhadas para 

a elaboração da ecrituracao contábil e demais serviços contratados. estão revestidos de total 

1oneidade, 

d)Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno são controladase validadas com 

iocumentaçâo suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e 

arquivos eletrônicos gerados. 

Alem disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam 

afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam ate a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a 

:ontinuidade das operações da entidade. 

ambem confirmamos que não houve: 

a)Fraude envolvendo administração ou empregados em cargosde responsabilidade ou confiança, 

3)Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis. 

:)Violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados 

;ara divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingencias 

Dassivas. 

Nome MaraRegina de Carli 

residente 

opwindows - Versão: 306 	 Exactus Software 
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FL. 	61 
TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contem o presente livro, 	ches eletronicamente numeradas 

de 	1 a 	61, e serviu de L:VRO IAR10 numero 	27, do período 

de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

EMPRESA: ASSOC.PRQT.MATER. INFANCIA DE CEL.VIVIDA-APMI 

LOGRADOURO: Rua PRIMO ZENI 

NUMERO: 765 	ANDAR: 	SALA: 	COMPLEMENTO: 

BAIRRO: VILA OPERARIA 	DISTRITO: 

MUNICIPIO: CORONEL VIVIDA 	UF: PR CEP: 85550-000 

INSCRICAO ESTADUAL: 9100113756 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA: 77.485.530/0001-00 

N° ARQUIVAMENTO DOS ATOS CONSTITUTIVOS: 7748 	- 02/05/1994 - REG.TIT.DQCTOS 

Conforme a Instrucao Normativa N.82, de 19/02/2021, do D.R.E.I., Art.5 0 , 

declaramos que o presente livro encontra-se totalmente escriturado. 

CORONEL VIVIDA 	- PR, 31 de DEZEMBRO de 2023. 

RESPON5AVEL TECNICO 

eCL 
;ARA 	INA DE CARLI 	A NO 40A0 RõSSETTO 
presidente 	 Contad* 
.P.F. 603.271.979-00 	C.R.C. PR-031723/0-4 

C.P.F. 473.588.079-87 

	

R.G. 33290128 	- 	PR 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 

Rua Iguaçu. 302 . Centro - Coronel Vivida-PR 	 . . .. 	...-.- 

PROTOCOLO  N° 0021871 
REGISTRO N°0020530 

LIVRO B_1051PDFIA: 171 	 :. 

	

Coronel Vivida (PR). 22 de março de 2024 	 . 

a 	 / 
Cleusa Maria Pimentcl%ieira 

- 	 Oficial 

Selo N 1  SF 

	

R 	0 FUNDEP 	Selo 	25 DIstribuidor SQN 

DigitaliZaàO R$0,83 . Total: R$ 118,25 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NCMERO DE INSCRIÇÃO 

77.485.53010001-00 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO AB77
ERTURA  

MATRIZ CADASTRAL 

NOM E EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL VIVIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

APMI DE CORONEL VIVIDA DEMAIS 

000IGO E DESCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO F DFSCRIÇÃO DAS ATWF)ADFS FCONÕMICAS SFCUNDÁRIAS 

10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas 

10.94-5-00 - Fabricação de massas alimentícias 

10.95-3-00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 

47.21-1-04- Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 

não especificados anteriormente 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE7A JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RPRIMOZENI 	 765 

:EP 	 BAIRRO!DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-(300 	 VILA OPERARIA 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3232-2559 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL tEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2810812004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2610612024 às 09:54:55 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a Associação de Proteção a Maternidade e à 

infância de Coronel Vivida - APMI , estabelecida na Rua Primo Zeni, 765 - Bairro São 

José Operário na Cidade de Coronel Vivida— Paraná, CNPJ 77.485.530/0001-00, foi nossa 

fornecedora de serviços / parceira na área de atuação Assistência Social, execução do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 

a 17 anos. A entidade é atuante no município há 47 anos. A referida organização cumpriu 

com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços prestados e atividades 

desenvolvidas, nada tendo que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Coronel Vivida, 26 de junho de 2024. 

Fatima vi6gi da Silva 
Secretária de Assistência Social 

S4a 
de 

Maa 5oc 
DreG No 7 479 

Rua Cândido Inacio de Lima, sin°, Bairro Jardim Primavera li - 85550-000 
- 	

MUNICIPIO DE 	 lw, 
CORONEL VIVIDA 

Coronel Vivida - Paraná Fone: (46) 3232-3650 - 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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APU 

Asftocaçaó de Proteç$o 
á Materndado e á Infáncia 

Coçonei Vivida PR 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ESTRUTURA DE RECURSOS HUMANOS E 
ESTRUTURA FÍSICA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 

MARA REGINA DE CARLI, representante legal, inscrita no CPF n° 603.271.979-00 e RG n° 
1.792.017-0, DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que a Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Coronel Vivida devidamente inscrita no CNPJ n° 77.485.530/0001-
00, com endereço na Rua Primo Zeni n° 765, CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, 
Estado do Pr telefone (46) 3232.2559, dispõe de estrutura física e de pessoal, com capacidade 
administrativa, técnica e gerencial para a execução do Plano de Trabalho proposto, assumindo 
inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as metas, acompanhamento e prestação de 
contas, bem como em atender o art. 43 da Lei Federal n° 13.019/2014. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 26 dei unho de 2024. 

MARA REGINA DE 
Assinado de forma 
digital por MARA REGINA 

CARLI:603271 979 DE CARLI:60327197900 
Dados: 2024.06.26 

00 	 14:53:22 -0300 
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I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL VIVIDA 
CNPJ: 77.485.53010001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:Ilrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/1 0/2014. 
Emitida às 09:48:42 do dia 26/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/12/2024. 
Código de controle da certidão: 15B4.AOCE.AOF9.9176 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 

U6 Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 034087556-40 

Certidão fornecida para o CNPJ!MF: 77.485.53010001-00 
Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1611112024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (1910712024 06:49:23) 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETA RiA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DIViSÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 3774 /2024 

CONTRIBUINTE: 77485530000100 
NOME........: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A 
CNPJ/CPF.... : 77.485.530/0001-00 
ENDEREÇO....: RUA PRIMO ZENI 	, 765 	VILA OPERARIA 
MUNICIPIO ... : Coronel Vivida 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Diversas 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 26 de Junho de 2024. 
Válida até: 24/09/2024. 
Ano/Número da certidão.............: 2024/3774 
Código de autenticidade da certidão: 105493819105493 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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05/0912024, 08:53 Consulta Regularidade do Empregador 

CA  
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	77.485.530/0001-00 

Razão 
ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE INFANCIA DE CEL VIVID 

ocual: 
Endereço: 	RUA PRIMO ZENI S/N / VILA OPERARIA / CORONEL VIVIDA / PR / 85550- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/08/2024 a 24/09/2024 

Certificação Número: 2024082620120518543326 

Informação obtida em 05/09/2024 09:12:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consultacrf.caixagOV.br/COn5ultaCrf/PageS/COnSultaEmPregad0r.i5f 	 1/1 
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L cl 	1 

PODER JUDICIÁRIO 
jUSTIÇA DO TRBALHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL 

VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 77.485.530/0001-00 

Certidão n°: 44969413/2024 

Expedição: 26/06/2024, às 09:50:47 

Validade: 23/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE 

CORONEL VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o 

77.485.530/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br ). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CARTORIO DO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS. 

Rua Iguaçu, 286, Coronel Vivida - PR CEP 85.550-000. 
CNP) 77.780.80710001-19 

Cleusa Maria Pimentel Vieira 
Titular 

CERTIDÃO 

Certifico, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que, revendo os livros de registro civil das pessoas jurídicas, deste 
Cartório, dos mesmos verifiquei que a ASSOCIAÇAO DE PROTEÇAO A 
MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL VIVIDA - APMI - com sede 
e foro na cidade de Coronel Vivida, PR, na Rua Primo Zeni, 765 - Bairro São 
José Operário, adquiriu sua PERSONALIDADE JURIDICA, em virtude de sua 
inscrição, feita em 13 de julho de 1977, no Livro A-01, sob n° 21 de Registro de 
Pessoas Jurídicas. 
Certifico ainda que foi registrado no livro A-001, sob n° 109 em data de 15 de 
outubro de 1981 a primeira alteração Estatutária; 
Registrado no Livro A-01, sob no 130 em 08 de fevereiro de 1983 a segunda 
alteração Estatutária; 
Registrado no Livro A-01, sob n° 281 em data de 02 de maio de 1994 a terceira 
alteração Estatutária; 
Registrado no Livro A-01, sob n° 332 em data de 06 de novembro de 1997 a 
quarta alteração Estatutária; 
Registrado no Livro A-02, sob n° 387 em data de 23 de outubro de 2000 a 
quinta alteração Estatutária; 
Recistrado no Livro A-02, sob n° 442 em data de 06 de janeiro de 2004 a sexta 
alte1ação Estatutária; 
Registrado no Livro A-02, sob n° 472 em data de 30 de novembro de 2005 a 
sétima alteração Estatutária. 
Registrado no Livro A-lO, sob no 472 em data de 20 de julho de 2022 a oitava 
alteração Estatutária; 
Registrado no Livro A-lO, sob no 21, em data de 14 de fevereiro de 2023 a ata 
01/2023; 
Para este fim, a referida entidade apresentou os documentos exigidos pela 
legislação em vigor. 

Era o que tinha a certificar. 

Coronel Vivid,)9 de junho de 2024. 

A 
ØNASCHMID 
S EVENTE SUBSTITUTk 	 SC 

- 

00 
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Assoclaçio de Proteçao 
h Maternidade. k Infância 

Covon.4 Vvda PR 

ATA N° 0112023 
Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, as nove horas 
em primeira convocação e nove horas e trinta minutos em segunda 
convocação, reuniram-se na sala de reuniões da Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Coronel Vivida Rua Primo Zeni 765, Bairro 
São José Operário Coronel Vivida Pr, com a presença de sócios efetivos, 
atendendo o edital de convocação divulgado através das rádios difusoras 
locais. Radio Voz do Sudoeste e Radio Vicente Palotts. jornal oficial das 
entidades DIOFM Tendo em vista o término do mandato da diretoria atual 
de acordo com o Estatuto Social da entidade. faz-se necessário haver nova 
eleição para dois anos, biênio 2023-2025 houve a inscnção de uma única 
chapa para concorrer a eleição, que ficou assim constituída. Presidente 
Mara Regina de Caris, vice-presidente Adroir Pscolotto, primeira secretária 
Micheli Boldori, segundo secretária Lisete Engelmann, primeiro tesoureiro 
Sadi Meneguzzo. segundo tesoureiro Agenor João Rossetto, conselho 
fiscal Gilmar Cenci, Arvin Milanez, Beatriz Turra. conselho fiscal suplente 
Rosi Piva, .Joice Zago Schedler, Sidney Cardon de Oliveira Junior Por 
aclamação foi eleita a diretoria para o biênio 2023 a 2025.Sr Sadi 
Meneguzzo agradeceu a diretoria anterior pelos serviços prestados e 
desejou sucesso a diretoria eleita A presidente eleita agradeceu a 
presença de todos e nada mais a ser tratada encerrou-se a reunião e após 
ser lida e aprovada a ata, será devidamente assinada pelos presentes. 
conforme a seguir, Mara regina de Carli. Sadi Meneguzzo. Danane Dutra. 
Larissa Boca Santa .Glaucu N Ghisolfi, Lisete Engelmann, Beatriz Turra, 
Rodnvaine Cofia, Marcia Vican, Soeli da Silva, Jaqueline dos Santos. Vera 
L Vieira, Vanessa Arruda, Matheus F S Oliveira, Luciana Graif. Silvane 
Zanato, Adriana Ratin, Maria Antunes Dias, Juliana Espólito, Edite Bertelli, 
Adenir A Da Silva, Josiclea Prux Eduardo Padilha, Ducelia M S 
HenselJoâo C Berteili, Gilmar Cenci ,Adelio De Carli.Everton Pedrozo Da 
Silva. Paulo H De Moraes Janaina Cordeiro, Juliana Siqueira. Nadia 
Theodoro, Micheli Boldon 
A transcnçâo da ATA é fiel. 

77 .780.80710001.19 
Ç. 	L 	

CARTIO OE REGISTRO DE Mara Regina De Carli 	muLas E DocuMENTos 
Presidente 

U35OJjo 
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- vM.pA TODO O TERRrTÕf310 NACIONAL j - 	V  

REGIS1RO GERAL: 1.1920170 	DATA DE EXPEDIÇ.O1M12o14 

wwE.. MARA REGINA DE CARU 

FILIAÇÂO CLAUDt4O JOSE PEL$ZZA 
IRENE LOPES SANT ANA PELIZZA 

NATURALIDADE: CHAPECCSC 	 DATA DE NASCP1ENTO- 20/12/1951) 

•1 
DOC. ORIGEM: COMARCA=CORQNL VMDNPR, DA SEDE 

C.CAs1747, LWRO=108 FOLHMI72 

CPF: 803271 .979O 	 _ s,  nM 

	

I41W1( TAOIU 	N*lM •• . 	 ,.  
ASSINATURA DO DlilflR 

NQ 7.116 OE 29983 

- REPÜBLICA   FEDERATIVA DO BRASII. • SECRETARIA DE ESTADO tiA SEGURANÇA PUBLICA 
!MSTITUTO DE ,OENTIFICAÇAO DO PARANA 

RG: 1.792.011-0 

í. 	t 	"'IIii ° 	• 	... - 
I c k 

AI 

J 
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Associação de Proteção 
à Maternidade e à Infância 

Coronel Vivida - PR 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, devidamente inscrita no 

CNPJ n 2  77.485,530/0001-00, com endereço na Rua Primo Zeni n2 765, CEP: 85.550-000, na 

cidade de Coronel Vivida, Estado do Pr, telefone (46) 3232-2559, por intermédio de seu 

representante legal, a Sra. MARA REGINA DE CARLI, inscrito no CPF n9 603.271.979-00 e RG n 2  

1.792.017-0, DECLARA que os dirigentes e conselheiros da referida entidade, cujo período de 

atuação é de 11/02/2023 a 11/02/2025, são: 

DIRETORIA 2023/2025 

PRESIDENTE - MARA REGINA DE CARLI 

RG - 1.792.017-0 

CPF - 603.271.979-00 

Data nascimento - 20/12/19 58 

Rua Desembargador Motta n2320, Centro 

Fone - (46) 99905-2954 

VICE-PRESIDENTE —ADROIR PICOLOTTO 
RG - 3.304.613-8 

CPF —431.643.159-53 

Data Nascimento - 22/06/1962 

Rua Duque de Caxias n 2  246, bairro Líder 

Fone —(46) 99978-73 13 

1 9  SECRETÁRIA - MICHELI MARCOLINA BOLDORI 

RG - 4.680.744-0 

CPF - 032.578.269.58 

Data nascimento - 09/09/1978 

Rua Victório Plucinski n2 920, Centro 

Fone - (46) 99915-2817 
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(0 
Associação de Proteção 
a Maternidade e à Infância 

Coronel Vivida - PR 

20 SECRETÁRIA - LISETE ENGELMANN 
RG - 5.995.053-3 

CPF —403.987.220-72 

Data nascimento - 06/08/61 

Rua - Luiz Ferri - 100 

Fone — 46 — 99912-5220 

1 2  TESOUREIRO - SADI MENEGUZZO 
RG —5. 163.514-0 
CPF - 740.824,269-49 

Data Nascimento - 11/03/1969 

Rua Major Est. Ribeiro do Nascimento —575 apto 302, Centro 

Fone —(46) 99935-1111 

22 TESOUREIRO - AGENOR J. ROSETTO 
RG 3.329.012-8 PR 

CPF —473.588.079-87 

Data nascimento - 26/09/61 

Rua XV de novembro - 203 

Fone - (46)3232-1236 

C.R.0 PR-PR —031723/0-4 

E mau - uniteccv@yahoo.com.br  

CONSELHO FISCAL 

GILMAR CENCI 
RG - 1.503.766-0 

CPF - 243.041.079-68 

Data nascimento - 01/11/57 

Rua Vicente Pallotti n 9 176, Bairro Frizon 
Fone - (46) 99911-9729 

ARVIN MILANEZ 

RG -3.063.867-0 

CPF —410.499.349-20 

Data nascimento - 19/05/60 
Rua - Benjamin Bordin - 193 

Fone - 46- - 99942-2567 
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APM 

(0 
Associação de Proteção 
à Maternidade e à infância 

Coronel Vivida - PR 

BEATRIZ DE FATIMA TURRA 
RG - 3.084.766-0 

CPF —441.013.509-06 

Data nascimento - 28/09/1958 

Rua Coronel Pedro Pacheco n277, Centro 

Fone - (46) 99929-7925 

ROSI PIVA 
RG 3.329.01 

CPF - 857,738.329-68 

Data nascimento - 26/09/61 

Rua Luiz Ferri n2393, Centro 

Fone - (46) 99972-8536 

JOYCE ZAGO SCHEDLER 
RG - 1.501.268-4 SSP 

CPF- 451.826.639-00 

Data Nascimento - 19/02/46 

Rua Sete de Setembro - 196 

Fone (46) 3232-1282 

SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA JUNIOR 
RG - 776.006 SSP Pr 

CPF - 170.963,329-87 

Data nascimento - 19/07/51 

Rua Marechal Deodoro - 197 Centro 

Fone - 3232-1144 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 26 de junho de 2024. 

MARA REGINA DE 
Assinado de forma 
digital por MARA REGINA 

CARLI:603271 979 DE CARLI:603271 97900 

00 	 Dados: 2024.06.26 
10:29:47 -0300 
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.Aiii 4 ii.i 'SANI.' A&IXD IDA liA ROTA 

FIb(AL TI (Alt lTIrAIt(1P4441C* 

PACTO  
ENERGIA  

DISTRIBUIÇÃO PARANÁ 	'... 	 . 

Classificação ti l/ ('.t..... 1.11 	 ripo 	 - J Foi, 
.... 

ADELIO DE CARLI 

iÜÜ/1(X)-8 
(EN1kU (.,i,t4 /Ijl1 ti.' 
(_EI' 	f. 5Çi,i uji,.ji 	''.*'.IIDcri..li 	hill! III, 	 ' 	t II 

2F1/i:NPJ 2i3 1""" I.i 

	

F.'EF MÊS] ANU 	 1'.' 1 4.1. AI 	..."I•' 	 'iii. IL ti ti. 

	

AGO/2024 	 R$ 253,62 	 10109(2024 

NOTA FiSC.iL N' 00282841 SÉRIE 000 DATA DE EMISSÃO: 405'2024 0000:00 

:oriituhte çlI/J •. 14v'. i& f:eC' Cifi 

http:llwww.fazenda.pr.gov.br 
Chave do o coso 

4124 0679 850 74(i) 	iWA 009) 7828 4110 0000 1429 

[00 	• 	 Protoc4o de autonzaçao 14124000400 74623 14/0812024 as 142227 

FATURA CAL  0."L,A POF. L.I IMAFIVA 
MOTIVO PI*I,i ,  i- í'i. H.AI 

DATAS Leitura anterior Leitura atual N' de dias Próxima Leitura 
DE LEITURAS '. 	/;2L24 1408/2024 11 16109/2024 

Itens de fatura Un. 	Quant. PU(R$) VaI.(R$) PIS Base 
ICMS 

AI q. Vai. 1 	Tarifa 
com trib. COFINS (R$) (%) (R$) 	Ufl.(R$) 

ITS,elilfre.Caislieok 1/Mi 	211 0.63959 218,40 6.84 219.40 19,00 41,69 	0,63051 

145 0.02414 3.50 011 3.50 19,00 0,66 	0,01885 
1 30.72000 s0,72 

TOTAL 26362 6,96 222,90 4236 

CONSUMO FATURADO Kwh N' DIAS FAT 
AÇ,072024 271 	30 
JUtJ2024 282 	28 
JIj'4/ij024 263 	33 
MA112024 234 	29 
AEIP/2024 352 	32 
MAR/2024 269 	28 

FEV/2024 387 	32 
JAN/2024 356 	28 
DE712023 325 	32 
N('V/2023 - 214 	31 
OIJT/2023 - 207 	29 
SLT/2023 - 171 	33 
A0'012023 - 991 	29 

Medidor 	Grandezas Postos 
horários 

55327s5 	Ericrgia Atva-kWhl 1'icv 

Tributo 	Base Caic.(R$) 	AIq.(%) 	VaI.(R$) 

PIS/PASEP 	180,55 	0,69000 	1.25 
':OFINS 	 180,55 	3,16000 	5,70 
IOMS 	 222,90 	19.00 	42,35 

Reservado ao Fisco 

DD4C U3B9 172C 530A AO9F 9084 7A48 5E43 

Leitura 	Leitura 	Const 	Consumo 
Anterior 	Atual 	Medidor 	KWH 

5494 	1.0 	 27' 
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Ip
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

REeftaFederal 
Cadastro d Psasu Físicas 

• GOMPWVAT! De INCRJÇIO 
Numero 

431.643,159.53 
Nüme 

ADROIR 47083 »XCOLGTØ 

Nc 
22/0611962 

G GQNPRG~ ø 00VtfcAçAo 

- -- 	
-.--• 

colGO DE crrRoLE 
6EF2.B8O9.0D00E2  

	

utei1icidd8 dada 	CV1 	e'eT& 

or cci rada tnWr*t, no endereço 

wvvw.tec.fta.tazanda.90V.bT 
oiçrovettte ea%I!G9e 9  

secawsCa Rscei Ço6er dó 

à;i649:Old3 29111 12019 (3ae daada3f5Sia) 

dI10 5a01: 00 
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Classlficaç0o: Ri - Residencial - Residencial 	
Tipo de Fornecimento: 

Trif4sico 

ADROIR JOSE PICOLOTTO 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 246 

LIDER / Coronel Vivida-PR 

55 550-000 91$1X!I] 1I98!$ISi0 

Rota: 3, Sequência: 1112200 
1112200-5 

CPF/CNPJ:431."."-53 
181[C!9I)IsIsIIIt1'If 

8051 

'AIIAI1ats TOTALriTtY1: 

0812024 	 1010912024 R$ 348,76 

Leitura anterior 	Leitura atual 	N °  de dias Proxima Leitura 

1610712024 	15/08/2024 	30 	16109/2024 

!I 

 I£..
NOTA FISCAL N° 283448 - SÉRIE 000 / DATA DE 
EMISSÃO: 15/08/2024 
Consulte pela Chave de Acesso em:

http://www.fazenda.pr.gov.br/nf3e/qrcode  

Chave 06 acesso: 

412408798505 7400 0109 6600 0000 2834 4810 0000 6181  

UloCzaçSo: 1412400040224706- 1510912024 as 09.5754 -0300 
 

Protocoio de 

Itens de fatura Unld. 	Quant. Preço 	 a Valor lR$l 
eisi Base Calo. 	Aliquota 

ICMS Tarifa 	 lI 8 	d 	Ali aol 
Tributo 	 Valo, (RI) tributos COFINS ICUS (R$) ICUS (%) (R$) Cálc (R$) 	/) 

Energia Ativa - Consumo kWh kWh 	372 0,60960 30198 9.42 301,98 19.00 57,38 C,63051 PIS/PASEP 	248,25 	0,69 	1,71 

Ad:cional de Bandeira Amarela 186 0,02419 4,50 0.14 4,50 19,03 0,85 0,01885 
COFINS 	248,25 	3,16 	7,85 

Iluminação Pública 1 42,28000 42,28 
ICMS 	306,49 	19,00 	58,23 

TOTAL 348,76 0,56 306,48 58,23 

CONSUMO FATURADO 	14' DIAS FAT 

0812023 	 323 	30 

09/2023 	 389 	33 

1012023 eMenEW 	372 	28 

1112023 eneienee 	374 	31 

1212023 inen~inei 	412 	32 

0112024 	 453 	28 

02/2024 	 400 	31 

0312024 	 423 	SI 

04/2024 weeneeiono 	382 	29 

050024 	 346 	30 

06/2024 	 391 	32 

07/2024 	 420 	29 

08/2024 e~new 	373 	30 

Const Consumo 1V/rI 	 Reservado ao Fisco Medidor 	Grandezas 	Postos horários Leitura Anterior Leitura Atual Medido 

766098 	Energia Ativa-kWh 	 "ido 	 29130 	29503 	1 	 373 
3E6E.8BD5.53A6.8223.0344.8E22.349B.OB1 9 

FORCA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA 
RUA IGUACU. 798 - - Coronel Vivida 

70500/5 07A/(Vsfl1.(10 INIc( ÇCZTAnliAl nn'n i Rn nRg 741 

Agência / Beneficiário Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço: Carteira Vencimento 

73716021 ADROIR JOSE PICOLOTTO - 431."."-53 RUA DUQUE DE CAXIAS, 246 DOER 10/0912024 

Data do Documento Nosso Número Data Processamento Unidade Consumidora Referência (°) Valor do Documento 

1510812024 244485727 11510812024 1112200-5 0110812024 R$ 348,76 

74891.12446 48572.707379 09060.211019 1 98350000034876 

Fatura em débito automático 
Banco: 756 1 Agência: 4390 
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f 	6, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURA4CA PUBLICA 
E ADMINISTRAM PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO DO PARANA 

RG: 4.680.774.0 

& 

_- 

Mç 0  

ASSINATURA TflUL  

REGISTRO GERAL: 4.680.774-0 	DATA DE EXPEDIÇÁO:2511012016 

NOME: MICHELI ~COLINA BOLDORI 

FLIAÇÃO: MIGUEL MARCOLIMA 

DIONE PRA MARCOLINA 

NATURALIDADE: CORONEL VIVIDA/PR 	DATA DE NASCIMENTO: 0910911978 

DOC. ORIGEM: COMARCACORONEL VIVIDA/PR, DA SEDE 

C.CAS=4608, LIVRO218, FOLHA=30 

CPF: 032.578.269-58 	p .p j ÇR 	 pa ffi V 1 1 	P IPR 1? 

lZIR 
CURT1BAIPR 
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PACTO ENERGIA 
OISTRtBUIÇA0 PARANÁ 

Classificação: 01 - Residencial - Reskienci 
	

Tipo de Fornecimento: 
Trifsico 

GENEZIO BOLDORI 

RIJA ROMARIO MARTINS, S/N 

FRIZON / Coronel Vivida-PR 

j1 
'J,Jv-vvv 

Rota: 39, Sequência: 4140200 

CPF/CNPJ: 5 53 *4*4*0,49 	 =4140200-6  

Ls 
REF: MES 'ANO 	VENCIMENTO 	 TOTAL A PAGAR 

0912024 	J 	1010912024 	J 	R$ 93,16 

Leitura anterior 	Leitura atual 	N°  de dias 	Proxima Leitura 

19107/2024 21/0812024 	33 	2010912024 

FISCAL M6  2690 	RI 	000 / DATA DE 
EMISSÃO: 21/08/2024 
Consulte pela Chave de Acesso em: 

it

NOTA 

http:J/WWW.fa2enda.pr.gov,br/nf/qrce  

Chave de acesso: 

 4124 0879 8505 7400 0109 6600 0000 2868 5010 0003 1686 

Protocolo de aulorr2oç50- 1412400041459394 	21/08)20244s10 47.32 -0300 

Itens de fatura Unid. 	Quant 	Preço unit (R$) 
com tributos Valor (RS) 

Energia Ativa - Consumo kWh kWh 	100 	 0,80950 8095 
Aeiciorial de Bandeira Amarela 
iluminação Pública 

1 	 11,33000 

0.85 

11,33 
TOTAL 

93,16 

PISJ Base CaIc. Aliquota icms Tarifa unO. Base de Ai/Quota COFIeS ICMS (RS) Ç74 	('4) (R$) (6$ Tributo 	
Cále. (R$) 	(%) 

2.52 80.95 1900, 15.38 0.63051 PISIPASEP 	66,28 	0,69 	0,46 
0.03 0,88 19.00 0,17 0,01885 

COFINS 	66.28 	3,16 	2,09 

ICMS 	81,83 	19,00 	15,05 
2.55 81,83 15,55 

CONSUMO IKWd 

CONSUMO FATURADO 	1/' DIAS FAT 

08/2023 	 115 	32 

09/0023 	 738 	30 

10/2023. 	 188 	28 

113023 	 662 	33 

12/2023 	 695 	30 

01/2024 	 697 	29 

022024 	 699 	33 

03/2024 	 700 	29 

0472024 	 1192 	32 

0572024 	 722 	29 

0672024 	 703 	29 

07/2024 	 702 	30 

08/2024 1 	 100 	33 

Medidor 	 Grandezas 	Postos horários Leitura Anterior Leitura Abel 	 Consumo kWh 	 Reservado ao Fisco 
Medidor 

77990 	EneraAlwa-lcWIl 	 '7/co 	 178844 	178944 	1 	 100 87B2.E8CE.DAC8.F6ÂC.9685.5FC6.8A80.EC99 

FORCA E .LUZ CORONEL VIVIDA LTDA 
RUA IGUACU. 798 - - Coronel Vivida 

CNPJ: 79.850.57410001-09 - INSC. ESTADUAL 003.130.082.741 

Agência / Beneficiário 	Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Efldereço 	 Carteira 	 Vencimento 

73716021 	 GENEZIO BOLDORI . 553.°°.'49 RUA ROMARIO MARTINS, SIN FRIZON 	 101 

Data do Documento 	Nosso Número 	 Data Processamento 	Unidade Consumidora 	Referência 	 () Valor do Documento 

2110812024 	 1 244521707 	 12110812024 	 14140200-6 	 10110812024 	 R$ 9316 

74891.12446 52170.707377 09060.211068 2 98350000009316 

Fatura em débito automático 

Banco: 1 1 Agência: 2008 
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Fatura em débito automático 

Banco: 748 1 Agência; 737 

Proc. Administrativo 9.392/2024  |  Anexo: DOCUMENTOS_APMI.pdf (73/108)        78/185
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Ir 

Ï SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

R: 3.329.012-8 

REGISTRO GERAL: 3.329.012-8 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 29/06120 

NOME: AGENOR JOÃO ROSSETTO 

FILIAÇÃO: JOÃO ROSSETIO 

MARIA PASTRE ROSSETTO 

NATURALIDADE: CORONEL VIVIDA/PR 	DATA DE NASCIMENTO: 26/09119 

DOC. ORIGEM: COMARCACORONEL VIVIDA/PR, DA SEDE 

C.CAS3094, LIVRO=15151, FOLNA19 

CPF 473.588.079-87 

CURBNPR 	

1*oiamo PLASTLF 
ASSINATURA 06 DIRETOR 
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PACTO El 

C131~~81 Res4enca) Resdenci 	 TrIf,ásjco 
Tipo de Forn.clm.nto: 

AGENOR JOAO ROSSETTO 
RUA SOUZA NAVES, 154 
SANTA CRUZ / Coronel Vrida-PR 
CEP: 85 550-000  
Rota: 55, Sequência: 5080600 
CPF/CNPJ: 473 .**  

REF: MES w, ANO 	
L 	J 

'i05ISk'I057Its 

L_°7'202' 	12ML~ 	R$ 113,25 

Saldo de Geração: 100 kWh. 

Leitura anterior 	Leitura atua' 	N° de dias Proxima Leitura 

2010612024 	1810712024 	28 	2010812024 

matE1

NOTA FISCAL 10 282005-SÉRIE 000 / DATA DE 
EMISSÃO: 26107/2024 
Consulte pelo Chave de Acesso em: 

http/lwww.fazenda.pr.gov.br!nf3e!QrCodC 

Chave dc acesso: 

4124 077985057400010966000000282005100004 1877  E e -Wa(u 	r 	
PM~ds auloozaçlo: 1412400033129314.2007/202464 1C2507 -0300 

Itens de fatura 	 UnId. 	QitS. com  tributos 

TUSO Convencon 	 IIWS 	93 	 0,40538 

TE Cony,J 	 93 	 0,30215 

Ene1ga ASsi - C ky4t 	 kWi 	100 	 082030 

CrédiSaldo G5j)24 	 -93 	 0.32839 

.93 	 0.30215 

64 	 0,02453 

1 	 5,00000 

&00000 

Ounsesaçlo PP.ca 	 1 	 12,49000 

TOTAL 

P154 	CilC 	
ICMS 	Tatu 	

Tributo Boa. cii Niquela nbuto Vilop (RI) 	COPINS 	CMI (RI) 	(CMI (%) 	 (RI) 	 CAlo. (RI) 	(56) 	
Vab' (RI) 

37,70 	 37.70 	19.00 	7,16 	0.32837 	ppp 	M.44 	9,91 	0.62 

28.10 	 0.30214 	
COFINS 	66,44 	4,19 	2,83 

82.03 	3,30 	82.03 	19.00 	15,59 	0.63051 
)CUS 	121,30 	19,00 	23,05 

-30.54 	 -0.00 	 -0.00 	0.32831 

.28,10 	 .0.00 	 .0.00 	0.30214 	 co.isto , oc 
1,57 	0,06 	1,57 	19,00 	0.30 	0,01885 CONSU6IO FATURADO 	P5/ DIAS FAT 
5,00 

01/2022 — 	 141 	30 
5.00 

08/2023 	 150 	30 
12,49 

0512023 	 153 	31 

113,25 	3,45 	121,30 	 23,05 	 105023 — 	 156 	30 

110023 	 216 	33 

12/2023 	 163 	30 

01/2024 	 250 	30 

02P2024 	 163 	32 

03/2024 	 232 	23 

040024 	 153 	23 

05/2024 	 164 	28 

06/2024 	 167 	25 

070024 	 193 	28 

l.1c2o2o 	 Gosoodezas 	Polo )oocSr,Os Leitur3Anteríor Left M 	Conat Consumo kM 	 Reservado ao Floco 
7045373 	En0c.aAliva-kwIs 	 7/co 	 3005 	3202 	1 	193 
7048373 	EnerAi.a injetada 	7/co 	 7393 	7621 	1 	 223 	

4B3D.6241 .5590.3D97.BF4D.3694.7EDI .82BD 
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TI'iái 
CARTEIRA NACIONAL DE HABIIJTAÇAO 1 DRIVER UCENSE: PERAIISO DE CONDUCCION 

[

2.1 NOME E SOBRENOME  1 HAMJTAO 

GILMAR CENC J [ 04109/1981 
3 DATa LOCAL E UF DE ~MENTO

1/11/1957xANXEREISC [ 

4 	 [

4.00TA ESSM) 	 4b VALADE 	 DCC 

16(11/2022 ][ 16!11I2(2][]  D 
4 DM BENTOADE 'ORO EDI500N 

SESP PR 

[otos ir'ië1Ci 
- 	 NACBIMLNTAOE 

	

rBRAS ILE I RO 	 1 
VALDE?.EROCENCI 

4.- 	- 

L) 	 MARIA SASADIN CENCI 

• - -- 	
7 AD&IR 	 -- - 	-- 	- 

1 	 II 	 11 	 12 o 	 ID 	 11 	 12 

j 	 OI 

SE 

CE 

CIER 

IDE Mffll 

C) 

001 

ASSNIAII$DA DO ESISSON 

•t4 	 48678867455 
PR 

PARANÁ 

cq 

—: --

r 

i -- 
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DE FORNECIMENTO DE 

ÁGUA. ESGOTAMENTO 
-'' 	4A4O 	 10'*44 	SANITÁRIO E SERVIÇOS 
WDE Rjja E'4*4, 	 375 OEP 
Cw*bs - PR T#19agn~ 0OO.20OO1 1 

V9p*, ca 

ENDEREÇO 

R VICENTE PALOTTI 00176 	2202 5040 
Q9 L5 POCO 
PE DO CLIENTE 
GILMAR CENCI 85.550 -000 

ROTEIRO DE LEITURA 	 HIDRÓ*TRO CAT-RES-CON- I,C-UTP 

085-03 - 18-085-02560 	j24LMO194577-4-1 4 	 oco 000 

HISTÓRICO 0€ CONSUI()/.3 

09123JI0/23I 1 123I2/23 	011244 4  1 12412406124° ' 2 ' 

DEscRIÇÃO DOS SERVIÇOS LAAOOS VALORES 

MULTA CTA VCD 	 01/01 8.71 

DEBITOS - PAR 	 21/48 
DEBITOS - PAR 	 21/48 29,71 

DEBITOS - PAR 	 21148 1.93 
DEMAIS SERVIC 	 / 22.38 

TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.741 - VALOR £PROXIO RI 	 35.56 
REFERtNCIA 	DATA LEITURA VALORES 
08/2024 	

05/08/2024H 50,42 
MEDIA DE CONSUIC193 - 5 MESES 

2 ESGOTO 317.86 

LEITURA ANTERIOR 	 3 SERVIÇOS 67,56 

LEITURA ATUAL 	TOTAL 43584 

COWSUt/.3 
	

VENCIMENTO 
5 
	

18108/2024 

TIVO DA AUSÉNCIA DE LEITURA 

PAGUE EM DIA SUA CONTA, 

CL 

82610000004-9 35840109202- 	3818220252 4008202:i. 

II 	II ItT 1' 111 liii 11 	\U \ 
CTRL: 2202.5040.0824 
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O TERTORO NAONL' 

RESOGPL: 3.0e3.887O 	DATA ZUÇ1MIIE 

NOME: ARV!N M1LANZ 
• 	1UAÇÂO: LUM MILANEZ 

ftIpIA MARC 

	

'4AT'JRAtJDADE: ÓORONaL /MOJPR 	DATA u 8*fO. 1 SNOWIM  

• 	DCC. CRIGEM: COMARCACORONEL VMWPR, DA SEDE 

CCAS221 1, UVRO123, FGLHAa3O 

PF: 410Àf9.3420 	, 	•_... 
• •• 	 _______ 

CURflNDR  

LEI N7.1l6DE Moem  

: 

VI. jif 	un± 	. 

1 	ÈJ, 

 

LTI 
OI3Q1Od 

w 

I' 1! 
ri 

( 

m 

CD 
c 
Õ > 
11 
li 
o 

18 

1• 

t 
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3,i 1.10 	$31 

*4* 	*3.14 40* 1J4 

':iis 	u *10 ltJI 

P 	t1O4 
f 

10:23*3 '4* 3 

13* 3* 

14 3* 

isaoa 72* 3* 

*10? 3* 3* 

2'l 10 
'3* * 

1 	ENERGIA 

51*rj 

ARVIp 

FLJA BEN~IN ØQRD4N 193 

Cotor+ VEpq 
CP an ei w. 

4o1 CP/çpj 410  

02/2024 	1110312024 	 R$67,97 
SaI de G'aç*o 5$9 kM 

Qè  

Leitur* ant3*,r 	Lefiute tuaI 	N°  tio dias Pr*jma Lsttur. 26'012024 	2/C2/2024 	31 	2~024 

• 	• 	1OTA 	
Pr M§23 - SÉRIE COO  s DATA DE EMt$SAØ. 2I1O2f2 

4124  W79 	o 109 e~ 3w, ~nn Z3 to wwgrm 

* • 

• C LEI 

tene 4. fatura Umie 	Qt 

.4'*AA •* EE.40037 
'E L*y 3 12*3 

• 	13*- 1*. 	3* •iS* 4044 
..Jc t,..-a*. •' •' 1 3*4* 

'4* 3 3*i3 

$ f0 

TOTAL 4'$3 

po 	*3*a t. m~ 
T•v 

c0$ sem~ m=im" icm 

'3.14 ?$ 03*31 

3 

410 &3*31 

1.3* 4.10 o.r4 

?*1 	*3.4*  isso 

*IS10YidO ao 

p, 	 .$7' 	 '3* 

• L.'rpIP0'4"f" 	'TI1 	 - 	
49M F974M71 6&6A8C.C8YtA?DI 985Z) 

M2! 	 •«*' 	.-''-- 	I3** 	 3*4 

FORCA E LUZ CORONEL ViViDA LTDA 
RUA IGIJACU 79C - -  C0~ Mvd4 

-- 	 CP4PJ .9 850 574L'OOCI-09 - IMSC FSTADUAL 003 130 002 741 

Aqenc,a 1 8.n.tic.4tio 	hn. do Pq.èoci' CPf'CNP Utr1er*ç1 	 CMtI** 	 - V4*10m44*) 

8021 	 VILA14V, 4E .'. •01'JÂ9EMJAM1NBORD{N. 19380RC*N 	
i1iO3t2024 

do 	'.eoto 	Noe*o Nume 	 JData Prome'to 	jund~ ConsMmtixa 	Re$rncia 	 4*) V~ do D(X*$T3*t310 

1474 	 .19.12Zi2?)24 	 401*4*30-e 	 0I?OZU14 

Ç3''4OT 	iO&l!i1M4 1 

Fatura em débito automático 
Banco: 1 1 Agência: 2008 

Proc. Administrativo 9.392/2024  |  Anexo: DOCUMENTOS_APMI.pdf (81/108)        86/185



-S 	 5 	

i 

ElE. ±::j.L .! 	4!' 11 
4 
5.. 	 ____ ___ 

Proc. Administrativo 9.392/2024  |  Anexo: DOCUMENTOS_APMI.pdf (82/108)        87/185



'TT 
CONTA 	 FONE S4PAR: ÜU)Ü 200-0115 

rAl 1?iØ tiW 	 93 

tyo 

	

Pfi1 	(qt(t1 	 '*w 
e# 	nti 

	

4 	Ø 	 4 4 

Pis pg 	E!3 	1 

PC 	fc 	t ? 
1!tqt 	* *rflrt arft1Ir 1 1eaV*W 

Øà4t fmç P40 0 PAGO 	tAfo 	'*I 	PAGO 9*4 "*4 

P4 
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i-*x 	oe uo ,4t 

X 	ros 	ARct1*s 	30/2 

jE LIXO 
4, 

Xi$$ SERvIraS 

FAIXAS DE CONSUMO - - - --VOLUME - - - -VALOR M3IR$ - - - - - - 
AGUA *0W E4OCTO 

A 	 5 5,42 
5 1,56 

15UI3 	 5 9.69 43,45 347Ç 
5 8,73 43,65 

12/2303/24 2/24 03/24 424 5/)4 
R 	15 	14 	14 	S 

Lt 

*$flltW ft tfl'i 

L. t) J(ètS. L iUtJ 
	

k 	)IItUb 

VAtM AP44081~ * 30,9? 

j 	uuioÇÕ 	3b4u092i'I 	2" 

Proc. Administrativo 9.392/2024  |  Anexo: DOCUMENTOS_APMI.pdf (83/108)        88/185



.I  

• ESTADO uOPAHANA 
'i'ø w.*øuStt& 

4; rv'ae, 

ROSIPVA 

C**1O PfVA 

o 

Proc. Administrativo 9.392/2024  |  Anexo: DOCUMENTOS_APMI.pdf (84/108)        89/185



Proc. Administrativo 9.392/2024  |  Anexo: DOCUMENTOS_APMI.pdf (85/108)        90/185



- 	 I94 çPl'Afl nunfi ,n nt' 

•.' 44t fV' 
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- 	rii,øior*i 	 PnrV c ' 
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flt$CR?CAt P8S *VIMCO$ WCMO 	ParrnhlJUElflI 

tx Z(C PREVEITURA 	 t€.95 

FAIXAS or COISLJMO- - - 	 vALflfl M318$ 	TOTAIS - - - -  
- 	 ACUA 	 ACUA 	IGU1O 

R(S Min~ 	 48.97 
Da 6 	ta3 	 1.52 

• 	O. Ii a 15.t3 	 9.44 	33.76 

07 23 - 	 ,p -- 773Ø472T 

6 	
1ØJ 11 8 i10L6j910J J_ 

33  

fEND~00on-I NTE- 

4 ÇACftItE SUA VIDA, CADASTRE NO DEBITO AUTUPIAT LCD. 

TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.?41 - VALOR APROXIMADO R% $.16 

	

! A I1 	072801 	Ióf1372 -2 0908 	19 -2 

CTRL:fl931209.0823.0150 

1193.72Ø9 f'8/2a0 1 22/09/2023 	107,28 
S4P1ER4R MATiCULA REFERNCtA VE 

PAGUE cori PIX 
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REGISTRO GERAL: 	1.501.2684 	DATA DE EXPEDIÇ11N12013 

NOME JOISSE LURDES ZAGO SCHEOLER 

FLVERGOOJO ZAGO 
MARRAM PA 

NAURAUOADE: NOVA PRATMS 	DATA DE P4ASCMEM0 1e!02,te4e 

• 

DCC. OROEM: COMARCA*CORONELVMDNPR. DA SEDE 

C.CA3a123 IJVRO* èO~27 

INSTUUTO DE 	CÇAODO#9RA1A 

RO: 1.501.2614 

.MYI 

- CREIAM LE ESTADO DA SEOURAJ4ÇAPUSUCA 

o 

9. 
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noz o 	 Endetço: Rua Engenheiros Rebouças no 1376 

	

SANEPAR 	CEP80.215-900 Curitiba - PR 

,,4#1IW 	
CNPJMF 76484.013/0001-45 
Inscrição Estadual 101.80060-64 

	

Companhia de Saneamento do Paraná 	Internet: www.sanepar.com.br  

CONTA 	 FONE SANEPAR: 0800-200-0115 

NOMF DO CLIENTE 
JOISSE LURDES Z SCHEDLER 	j 	4861 

NRO— T 	DO—N°NTE 

Q38/L9 

CEP 	LOCAL - 	----- 	-- -- 
855i00 1 CORONEL VIVIDA 

- ID -  UTP-P9P - 

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA Tabidez Cor Coro Flúor Coli. Totais 1 

.e 
N°MIninodeAmosas~Ias 

e 
10 

1 	23 

-25---  
N° Amas Rezados 

10 Amo~ qwAtenderam à Legislação 
18 

uu noirr eauuaru a 

HISTÓRICO DE PAGAMENTOS- CONOICIONADOAS OBSERVAÇÕES CONSTANTES NO VERSO- 
- Ana- 1 _Jan 1 Fev 1 _Mat 1 - Abr. 1_ Mal 1 _Juit I _JuI.. 1 _Aoo 1 - SeL. 1 _OuL 1 .t4ov.. 1 .floz 

FAII*$DE CONSUMO-----VOLUME- - --VALOR M3/R$------TOTAIS- - - - 

	

AGUA 	 AGUA 	ESGOTO 
RES flinimo 	 5 	 50,42 	40,34 
De 6 a I0rn3 	5 	1,56 	7,80 	6,24 

WW1 723 11(23 12(23 01/24 02124 03124 04/24 0724 
14 1  15 	13 1 11 	1  8 	1  8 	1  20 1  9 	1 

 6 
	(9 	1  8 

DIAS§Co~
fáchwaIWiT  LEITU1M19 

ERIOR 
 1 

 LEITURètWAL 

i 

 CONSYrm3 TREA5M4 

MOTIVOOAAUSÈNCLODE LEITURA 	 DIA DE CONSUM0!4 
1ÚL11M0S5MESES 	10 	1VENCl$fflffl7/(J4 

PRE 1E0I,58 SERVIÇ5,59 1TOT 	12,J9 

PRO6LEJIAS C/ DROGAS, LIGUE 132 NARCOTICOS ANONIMOS 

TRIBUTOS FEDERAIS - LEI 12.741 - VALOR APROXIMADO R$ 10,15 

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 	 OBSERVAÇÕES NO VERSO 	 COMPROVANTE CIJENTE 

AVISO DE VENCIMENTO - VALOR A SER DEBITADO 

EM SUA C/C - NAO VALE COMO RECIBO 

ROTEIRO:085-18-10-085-10670 

S4.NEPAR egwméw #&~IA W~~ V4AL 

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 

COMPROVANTE ~PAR 	

.'29 
•1í 

.,/ 
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doa 	
t 

S4AEP4fl 

CONTA FONE SANEPAR: 0800 -400 -0115 
- 

. 

S 1 ONÊ-Y LARDON 1W W 11 VE1RA iR 0550615 
Av GENEROSO £i.RLiiS 1b 1ø4I 	129 

(3' 	.. . 

øS.5eQ'4' 	O!ONfL VTVIO$ 

V1OAA353Ø97-4-1 	ØjJ Ø -. 	 - 	 .. - 

23 23 	23 	Ø 23 

25 25 	25 	17 2 

26 25 	25 	17 5 

cc'jn - 

223 	P AGO 	PAGO 	PAU. PA33 	PAC PAGO 	PAGO 	PAGO 	PAGO 	PAGO 	PAGO 

2e24 	PAGO 	PARI PAIO 	PAGO PAGO 	PAGO 	- - - 	-  - -   - -- 	- - -  - - -  

DESCRIGAO DOS SERVIcOS 1 ANCADOS PRFFEITURA(RS) SANEPARtRS) 
TAXA DE LIXO 29.29 

FAIXAS DE CONSUMO- 	- . -.WOLUMf 8$ TOTAIS 
ÁGUA AMA L#Gulo 

RES flfl1flO 5 5.42 4.34 
D* 6 a 10m3 5 1,56 7.0 6.24 
O. 11 o 15r3 5 8.69 43.45 34?6 
O. 16 a 2m3 5 873 43,05 34.92 
O. 21 a 3ø,.3 2 8.81 12.62 14.18 

o'~ 	 04124 	 Pi4 
18 	12 	12 1 9 	32 L._? 	l 	9 	f1 0 	i. 1 

. 

fl 	 I$4 	1862 	 88/?tQd 

1. 	 V2O'4 
•..... 

• 	 . 	
322.bg 

rjt 
PRO81E?'øS Cf DRO8AS. iIGUE 32 	 afl*$ 

- VALOR A!r) 

	

TRI BUTOS FEDERA IS - 	 1 1e.74 
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FATURA DE 	 VENCIMENTO 

$ 	EMPRESAS 	JUN/2024 	04107/2024 
Emissão em 0610612024 

Período de 0310512024 a 0310612024 

PAGAR R] 

157,59 

IIIIIIIIII,IIIIpIIuIIIIlIIuhI,IIIIIIIuIIIIlIIl 

RUA PMO ZENI 765 
mo é~f1 1 

I 	

ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A 
CTCE CURITIBA PR PL5 

CENTRO 

a Nem 	85550-000 - CORONEL VIVIDA - PR 

00010198 	llllll llllll III 11H IU lOhlIlIlIlIlIlIl HI II II I III 
0074286951 28687 00000000001 1 1 050624 

SERVIÇOS UTILIZADOS 

01 TOTAL 
	

157,59 

OIFIXO 

Effj OIINTERNET 

TOTAL DE MENSALIDADES 	 157,59 

ASSOCIACAO 05 PRCiTECO A MATERNIDADE E A INFANCIA 0€ COR 

CNPJ: 77.485.53010001-00 
NÚMERO DO CLIENTE: 2012061622 
NÚMERO DA FATURA: 416312849 

Ne PARA DÉBITO AUTOMÁTICO: 402043919394 

QUANTIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS: 1 

PRECISA DE AJUDA? 

WWW.OI.COM.BR  

Confira outros serviços para sua empresa 

no nosso site. 

ENTENDA SEU CONSUMO 
O valor da sua fatura nos últimos meses 

Jun 2024 

Mai 2024 

Abr 2024 

Mar 2024 

Fev 2024 

Jan 2024 

157, 59 

157,58 

157.69 

164,78 

154,78 

154.78 

Fique atento! Mantenha seus pagamentos em dia e 
evite: Cobrança de multa de 2% + juros de 1010 ao mês 
pro rota/do. CuoparioSo doo 0eviçog PrrciaI, 1E diao 

após o envio da 1
1  notificação e, com mais 30 dias, 

Suspensão Total. O Cancelamento e inclusão nas 
órgãos de Proteção ao Credito ocorrem 30 dias após a 
Suspensão Total. Durante o período de suspensão 
parcial a sua linha continua apta a receber chamadas 
e a assinatura será cobrada normalmente, de acordo 
com os valores contratados. 
Acesse www.oi.com.br/negociacao/  e veia todas as 
dívidas com a Di em um só lugar. 

CLIENTE FATURA DE 	VENCIMENTO 	VALOR 

• ASO3CIACÂC D5 ORCTE:ADÂMA'ERhIOADEE 	iNFANci\DE COR JUN/2024 	04/07/2024 	157,59 

01 5/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 015/A -EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL DÉBITO AUTOMÁTICO 
Rija Do LvraC 1121  Andar - CortrO
55 Jao5JEP2C2OC7] 

'O .Wb 

; 402043919394 
Irov:'IoSo EçZoøta:1788Ç022 
Ir,s3ç5o 	unicipai: 0521r61- 

oncannnnnfl1 	O1)fl1Q ")fl1)flA1_1 	tDQAQflfl')flfl_fl 

uj ,L.iiJp 

' 
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Assoctaçbo de Proteção 
í Maternidade e a Infância 

Coronel Vivida - PR 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS LEI FEDERAL N 2  
13.019/14 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, devidamente inscrita no 
CNPJ n° 77.485. 530/0001-00 com endereço Rua Primo Zeni n° 765, CEP: 85.550-000na cidade 
de Coronel Vivida Estado do Pr, telefone (46)- 3232-25 59 por intermédio de seu representante 
legal, MARA REGINA DE CARLI, inscrita no CPF n° 603.271.979-00 e RG n° 1.792.017-0 5  
DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, para os devidos fins, sob as penas da lei que 
não há impedimento para celebrar parceria, conforme previsto no art. 39 da lei Federal n° 
13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 06 dei unho de 2024. 

MARA REGINA Assinado de forma 

E 	
digital por MARA 

LI 	 REGINA DE 

CARLI:603271 97 CARLI:603271 97900 
Dados: 2024.06.26 

900 	 15:13:52 -0300' 
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Associação de Proteçao 
a Maternidade e a Infáncia 

Coaon& Vivida - PR 

DECLARAÇÃO QUE A ENTIDADE ATENDE EXIGÊNCIAS DE CONSELHOS DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS, SETORIAIS E DE DIREITOS 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, devidamente inscrita no 
CNPJ n° 77.485.530/0001-00, com endereço na Rua Primo Zeni, n°765, CEP: 85.550-000 na 
cidade de Coronel Vivida Estado do Pr, telefone (46) 3232--2559 por intermédio de seu 
representante legal, MARA REGINA DE CARLI, inscrita no CPF no 603.271.979-00 e RG n° 
1.792.017-0, DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade atende todas as 
exigências de conselhos de políticas públicas, setoriais e de direitos. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 24 de junho de 2024. 

MARA REGINA DE Assinado deforma digital 
por MARA REGINA DE 

CARLI:603271 979 CARLI:603271 97900 
Dados: 2024.06.26 

VV 	 15:23:11 -0300' 
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CO.'JÍSL3-rO J'UJI7cITL 'DOS DIREITOS DA CL4J\ÍÇJ4 T 'DO 
.9-YDOCSCTJVE - C.MVCJ' - CO'ROJv'EC 'VíVJV4 - PR 

ATA 3712023 

Aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil e vinte três, às nove horas e quinze minutos, 

realizou-se reunião através do Google Meet, com a participação dos seguintes os membros 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CM OCA: da Assistência 

Social, Aline Mari dos Santos Canova e Ana Paula Jochem, da Cultura e Desporto, 

Emerson Pizzi, da APMI Ducelia Mara Sabadin Hensel, da APAE Marilu Salete Tassi, da 

APMF CMEI Arco Íris Janete Aparecida Vieira laguczesk, da Casa Familiar Rural Claudia 

Aparecida Pitt, para discutir e deliberar sobre: 1) O presidente Emerson Pizzi deu abertura a 

reunião agradecendo a participação de todos, e dando andamento passou a palavra para a 

conselheira de direito Aline Canova. 2) Conselheira Aline apresentou projeto protocolado ao 

CMDCA pela Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - APMI, o qual pleiteia 

recursos do FIA, com o seguinte objetivo: Restauração de muro de contenção frontal, sendo 

que este encontra-se com sérias avarias colocando as crianças e adolescentes em risco, 

bem como, os colaboradores e pessoas que utilizam o passeio externo. O projeto 

apresentado totaliza o valor de R$ 8.968,99, sendo R$ 5.414,99 para materiais de 

construção e R$ 3.554,00 para serviços de mão-de-obra. O projeto apresentado foi 

aprovado sem ressalvas e será encaminhado para o setor de contabilidade para ações que 

se façam necessárias. Nada mais havendo a tratar, encerro a presente ata redigida e 

assinada por mim, Aline Mari dos Santos Canova e assinada pelos demais presentes, 

consoante lista de presença inclusa.  
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Uw Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL VIVIDA 

CNPJ N°: 77.485.53010001410 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, CONTRATO DE 
GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÉNERE 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N 113. DE 15/1212005, E DOS ARTS. 289 E SEGUINTES DO 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL 
VIVIDA ESTÁ EM SÍTUAÇÁO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS. 

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATE O DIA 01109/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM WWW.TCE.PR .GOVBR. 

CERTiDÃO EEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 6812012. 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

na 

Código de controle 4261.0T1S10.6479 

Emitida em 0310712024 às 11 :58:4 

Dados transmitidos de forma segura. 

Proc. Administrativo 9.392/2024  |  Anexo: DOCUMENTOS_APMI.pdf (95/108)        100/185



•a : 	, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO LIBERATÓRIA MUNICIPAL 

N 2  027/2024 

NOME DA ENTIDADE: APMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À 

INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA - PR 

SEDE: CORONEL VIVIDA - PR 

CNPJ: 77.485.530/0001-00 

CERTIFICAMOS que a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA 
DE CORONEL VIVIDA - PR, encontra-se em situação REGULAR em relação às 

prestações de contas de transferências voluntárias, repassadas pelo Município de 

Coronel Vivida, estando APTO a receber recursos do Orçamento Municipal. 

A presente Certidão é válida até o dia 08 de outubro de 2024. 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2024. 

Carlos Lopes 

Secretario Municipal de 

Administração 

Praça Angelo Menomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMACADE PARA T0009  
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ÁPW 

Assocêaçao de Proteçao 
a Maternidade e a Infncia 

Coon& Vivida - PR 

DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO GESTOR RESPONSÁVEL PELO CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO DA PARCERIA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, devidamente inscrita 
no CNPJ n° 77.485.530/0001-00, com endereço na Rua Primo Zeni, n° 765, CEP: 85550-000 na 
cidade de Coronel Vivida Estado do Pr, telefone (46) 3232- 2559 por intermédio de sua 
representante legal, MARA REGINA DE CARLI, inscrita no CPF n° 603.271.979-00 e RG n° 
1.792.017-0, DECLARA para os devidos fins, que NOMEIA (a) Sr.(a) Ducelia Mara Sabadin 
Hensel portador(a) do CPF 518.542.879-15, como Gestor(a) na entidade pelo controle 
administrativo, financeiro e de execução da parceria celebrada com o Município de Coronel 
Vivida. 
Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei federal n° 
13.019/2014. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 26 de junho de 2024. 

MARA REGINA DE 
Assinado de forma 
digital por MARA REGINA 

CARLI:603271 979 DE CARLI:603271 97900 

00 	 Dados: 2024.06.26 

14:38:52 -03'00' 
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(W)  
AooÉaço do Proteção 

a 	 o o lntànca de Coisn& Vivido 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, devidamente 
inscrita no CNPJ n' 77.485.530-0001-00, com endereço na Rua Primo Zeni, n°765, CEP: 
85.550-000 na cidade de Coronel Vivida Estado do Pr, telefone (46) 3232-2559por 
intermédio de sua representante legal, a Sra. MARA REGINA DE CARLI, inscrito no 
CPF n° 603.271.979-00 e RG n° 1.792.017-O, DECLARA para os devidos fins e sob penas 
da lei, que abriremos a específica no Banco Caixa Econômica Federal da qual 
encaminharemos: 

Banco: Caixa Econômica Federal-104 
Endereço: Rua Marechal Deodoro n° 59- Centro 

Município: Coronel Vivida 
Telefone: (46) 3232-8001 

Agência n°: 4593 

Conta n°: 005 58-5 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 19 julho de 2024. 

MARA REGINA DE Assinado deforma digital por 
MARA REGINA DE 

CARLI:603271 9790 CARLI:60327197900 
Dados: 2024.07.19 09:17:03 O 	 -0300 

Rua Primo, 765 - Bairro São José Operário - Fone (48) 3232-2559 - 85550-000 - Coronel Vivida- PR 
CNPJ 77.485.53010001-00 - CNAS 230.386/79-00 Certificado de fins Filantrópicos: Res 016/98 

Declara de Utilidade Pública Federal (Decreto de 26102/79), Estadual (Lei 7153-79) e Municipal (Lei 652fl7) 
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Asoctaç&o de Proteçao 
a Maternidado e a Inf*ncia 

Coone4 Vivida - PR 

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO AO PODER PÚBLICO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, devidamente inscrita no 
CNPJ n° 77.485.530/0001-00, com endereço na Rua Primo Zeni, n°765, CEP: 85550-000 na 
cidade de Coronel Vivida Estado do Pr, telefone (46) 3232-2559 por intermédio de seu 
representante legal, MARA REGINA DE CARLI, inscrita no CPF n° 603.271.979-00 e RG n° 
1.792.017-0, DECLARA para os devidos fins, que nenhum dos dirigentes desta Instituição é 
agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, 
bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 26 de junho de 2024. 

Assinado de forma digital 

MARA REGINA DE por MARA REGINA DE 

CARLI:603271 97900 
CARL1:60327197900 
Dados: 2024.06.26 
14:43:43 -03'00' 
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Associç&o de Proteçao 
a Materrudade e a Infancia 

Coqon.i Vivida . PR 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N 2  12.527/2011 E DAR 
PUBLICIDADE AO OBJETO PACTUADO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, devidamente inscrita no 
CNPJ n° 77.485.530/0001-00, com endereço na Rua Primo Zeni, n0765, CEP: 85.550-000 na 
cidade de Coronel Vivida Estado do Pr, telefone (46) 3232-2559 por intermédio de sua 
representante legal, MARA REGINA DE CARLI, inscrita no CPF n° 603.271.979-00 e RG n° 
1.792.017-0, DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se compromete 
em atender os requisitos previstos na Lei Federal n° 12.527/2011 e 13.019/2014, de forma 
especial a publicidade aos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 
prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 26 de junho de 2024. 

MARA REGINA 
DE 
CARLI:603271 97 
900 

Assinado de forma digital 
por MARA REGINA DE 
CARLI:603271 97900 
Dados: 2024.06.26 
14:48:50 -0300 
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&PIO 

Asoctaçao de Proteção 
Maternidade e a Infarcia 

Coont VMdd - PR 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, devidamente inscrita no 
CNPJ n° 77.485.53010001-00, com endereço na Rua Primo Zeni, n° 765, CEP: 85.550-000na 
cidade de Coronel Vivida Estado do Pr, telefone (46) 3232-2559 por intermédio de seu 
representante legal, MARA REGINA DE CARLI, inscrita no CPF n° 603.271.979-00 e RG n° 
1.792.017-0, DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a formalização do Termo de 
Parceria com o Município de Coronel Vivida não contraria o Estatuto da entidade e que a mesma 
está em dia com as prestações de contas referente a recursos recebidos do Município de Coronel 
Vivida. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 26 de junho de 2024. 

MARA REGINA DE 
Assinado de forma digital 
por MARA REGINA DE 

CARLI:603271 979 CARLI:60327197900 
Dados: 2024.06.26 

VV 	 14:56:19 -0300' 
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Assoclaçao de ProTeçao 
è Materrndade e à Infncta 

Coronel Vivida - PR 

DECLARAÇÃO DE QUE A ENTIDADE NÃO CONTRATARÁ PARENTES OU EMPRESA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, devidamente inscrita no 
CNPJ n° 77.485.530/0001-00, com endereço na Rua Primo Zeni 765, n°765, CEP: 85550-000na 
cidade de Coronel Vivida Estado do Pr, telefone (46) 3232-2559 por intermédio de seu 
representante legal, MARA REGINA DE CARLI, inscrita no CPF n° 603.271.979-00 e RG n° 
1.792.017-0, DECLARO não haver contratação de parentes ou empresas, inclusive por afinidade, 
de dirigentes vinculados a este objeto, bem como membros do Poder Público. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 26 dei unho de 2024. 

MARA REGINA DE 
Assinado de forma 
digital por MARA REGINA 

CARLI:60327 1979 DE CARLI:603271 97900 

00 	 Dados: 2024.06.26 
14:58:16 -03'00' 
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AssocLeç$o de Proteçao 
Maternidade e é In1ncia 

Coco~ Vivida - PR 

DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, devidamente inscrita no 
CNPJ n° 77.485.530/0001-00, com endereço na Rua Primo Zeni, n°765, CEP: 85.550-000 na 
cidade de Coronel Vivida Estado do Pr, telefone (46) 3232-2559por intermédio de seu 
representante legal, MARA REGINA DE CARLI, inscrita no CPF n° 603.271.979-00 e RG n° 
1.792.017-0, DECLARA para os devidos fins que a entidade Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Coronel Vivida teve seu início das atividades em 14/06/1977 e que 
seu Estatuto atende os art. 33 e 34 da Lei Federal n° 13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 26 de junho de 2024. 

MARA REGINA DE 
Assinado de forma digital 
por MARA REGINA DE 

CARLI:603271 979 CARLI:60327197900 

00 	 Dados: 2024.06.26 
15:00:23 -03'00' 
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AsocIaçbo de proteção 
Materrndade e & Infància 

CO3011C 1  V$vIdd - PR 

DECLARAÇÃO APLICAÇÃO DE RECURSOS ART. 51 DA LEI 13019/2014 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, devidamente inscrita no 
CNPJ n° 77.485.530/0001-00, com endereço na Rua Primo Zeni, n° 765, CEP: 85.550-000na 
cidade de Coronel Vivida Estado do Pr, telefone( 46) 3232-2559por intermédio de seu 
representante legal, MARA REGINA DE CARLI, inscrita no CPF n° 603.271.979-00 e RG n° 
1.792.017-0 5  DECLARA para os devidos fins que a entidade se compromete em aplicar os 
recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei n° 13019/2014, bem como prestar contas na 
forma dos art(s) 63 a 68 da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 26 dei unho de 2024. 

MARA REGINA Assinado de forma 
digital por MARA 

DE 	 REGINA DE 

CAR LI :60327197 CARL1603271 97900 
Dados: 2024.06.26 

900 	 15:02:15 -0300' 
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CORONEL VIVIDA 

Protocolo 2.320/2024 

De: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL VIVIDA Lançado por Ines P. - SA 

Para: GP-CG - Chefia de Gabinete - A/C Elton Z. 

Data: 27/08/2024 às 11:13:12 

Setores (CC): 

SA-SRAP 

Setores envolvidos: 

SA-DLC, SA-SRAP, GP-CG 

Requerimento 

Entrada 

Atendimento pessoal 

PLANO DE TRABALHO DO PROJETO DE RESTAURAÇÃO DO MURO DE CONTENÇÃO FRONTAL 

Ines Poletto 
Agente Administrativa 

Anexos: 

APMI_27_08_24.pdf 

1 3 
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Assoctaçao de Proteçao 
Maternidade e a Intancsa 

coronel Vvda . PR 

Ofício n 19/2024 	 Coronel Vivida, 27 de agosto de 2024. 

A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A 

INFÂNCIA - APMI de Coronel Vivida, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica - CNPJ n 1  77.485.530/001-00, estabelecida à Rua Primo Zeni, 

n1  765, Bairro São José Operário, na Cidade e Comarca de Coronel Vivida, 

Estado do Paraná, CEP 85550-000, por sua presidente signatária, Mara 

Regina I)e Carli, brasileira, casada, aposentada, portadora da Cédula de 

identidadefRG n 1  1.792.017-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob 

n603.271 .979-00, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de 

Coronel Vivida - Pr, diante Plano de Trabalho do Projeto de Restauração 

do Muro de contenção frontal da Entidade, informamos que estamos 

providenciando o Alvará junto aos Bombeiros de Coronel Vivida. 

Sem mais, agradecemos e nos colocamos a disposição para 

maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

MARA REGINA DE 
Assinado de forma digital 
por MARA RGJNA DE 

CARLI:60327 1 979 CARU:60327197900 

00 	 Dados: 2024.08.27 
10:46:59 0300 

Ao 

Departamento de Licitação 

Att. Sr. Juliano. 

Protocolo 1- 2320/2024 	213 

Proc. Administrativo 9.392/2024  |  Anexo: DOCUMENTOS_APMI.pdf (106/108)        111/185



Protocolo 1- 2.320/2024 

De: 	Elton Z. - GP-CG 

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 27/08/2024 às 13:45:33 

Segue. 

Elton Luiz Zapchau 
Chefe de Gabinete 

33 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SETOR DE VIGILÂNCIA SANITARIA - CORONEL VIVIDA 

A Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná, de acordo com a Lei 13.331 

de 2311112001 e Decreto 5.711 de 0510512002, Concede a Presente 

LICENÇA SANITARIA N°. 	34712024 

AZÃO SOCIAL 
	

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA 

.N.P.J. 	 77.485.53010001 -00 

ENDEREÇO 
	

RUA PRIMO ZENI 765 

3AIRRO 
	

SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

AMO DE ATIVIDADE ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE 	
Dirigente de Divisão de Vigilância em Saúde 

ESPONSAVEL 	MARA REGINA DE CARLI 
	 ADRIELI HERMANN 

)ATA DE VENCIMENTO 	27105/2025 

)BSERVAÇÕES 

Este documento deve ser Afixado em local visível ao público (art.166 - Código de Sáude do Paraná) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto: 
1.1. Seleção de entidade executora para formalização de parceria voluntária, pleitear Recurso 
do FIA (Fundo Municipal da Infância e Adolescência) para restauração do muro da APMI. 
  
2. Do Objetivo: 
2.1. Apresentar as nossas Crianças e Adolescentes, bem como todo quadro de colaboradores da 
entidade e comunidade um ambiente seguro, agradável e bonito através da restauração do 
muro de contenção frontal, que encontra-se com sérias avarias, o qual apresenta risco para os 
integrantes e demais ocupantes da entidade, assim como a todos que utilizam o passeio na 
parte externa da Entidade. 
 
3. Do Objetivo Específico da Parceria: 
3.1. Disponibilizar o espaço externo da Entidade, adequado e seguro através da restauração do 
muro de contenção frontal da Entidade. 
3.2. Contribuir com a autoestima das crianças e adolescentes assim como instrutores, 
comunidade e colaboradores, além de proporcionar uma nova consciência em toda comunidade 
geral. 
3.3. Estimular um trabalho socioeducativo junto aos usuários inseridos neste serviço, para que 
haja conservação e preservação do local restaurado. 
 
4. Da entidade executora: 
4.1.  A entidade a qual será celebrada a parceria, conforme Lei nº 3348/2024, de 29 de maio de 
2044 é a APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, inscrita 
no CNPJ sob nº 77.485.530/0001-00, localizada na Rua Primo Zeni, 765, bairro São José 
Operário, no município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
 
5.  Da justificativa da entidade: 
5.1. A APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida/PR, foi 
fundada em 14 de junho de 1977, é uma associação civil, de direito privado, sem fins lucrativos 
e econômicos de caráter filantrópico e de Assistência Social, com sede e foro no município de 
Coronel Vivida, Estado do paraná. A APMI tem por finalidade a promoção social da família 
assistindo em particular à maternidade, a infância, a adolescência, através de programas, ações 
e serviços voltados à área social, da saúde, da educação, da segurança alimentar e nutricional, 
da promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza. Para cumprir seu 
propósito, a Associação de proteção à Maternidade e à Infância por meio de execução direta de 
projetos, programas ou plano de ações, doações de recursos físicos, humanos e financeiros, ou 
prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a 
órgãos do setor público que atuam em áreas afins. Há 46 anos a APMI vem desenvolvendo suas 
atividades de contra turno escolar atendendo crianças e adolescentes pelo serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos com faixa etária de 06 a 17 anos de idade. 
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6. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação:  
6.1. A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 
2014 através de inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II e 
alterações posteriores, in verbis: 
 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão 
da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser 
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada 
pela Lei no 13.204, de 2015). 
II-a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 
esteja autorizada em lel na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º 
do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 
26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de2015) 

 
6.2. Junto ao disposto na Lei Municipal nº 3.348 de 29 de maio de 2024, in verbis: 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar parceria voluntária 

com organizações da sociedade civil, visando atender as finalidades propostas 
pelas entidades e de interesse público, de acordo com o especifico a seguir: 
I – Transferir a importância de R$ 32.197,40 (trinta e dois mil cento e noventa e 
sete reais e quarenta centavos) para a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Coronel Vivida – APAE, inscrita no CNPJ sob nº 80.870.397/0001-
01, para aquisição de materiais, máquinas e equipamentos que irão auxiliar na 
melhoria do atendimento às crianças e adolescentes atendidos pela escola. 

 
7. Dos valores previstos e do prazo de repasse: 
7.1. O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 8.968,99 (oito 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e nove centavos), em conta específica, 
aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o 
cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, com recursos provenientes de 
indicação orçamentária em anexo. 
7.2. O valor será repassado mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 
13.019/2014).  
7.3. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 
Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo de tais despesas, 
se realizadas fora dos prazos fixados. 
 
8. Da dotação orçamentária:  
8.1. Os repasses previstos na parceria correrão por conta dos recursos de Dotação Orçamentária 
conforme indicação contábil e princípio do planejamento. 
 
9. Do prazo de vigência do Termo de Parceria:  
9.1. O prazo de vigência do Termo de Parceria será de 12 (doze) meses. 
 
10. Das obrigações do município: 
10.1. São obrigações do município: 
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a) Cumprir suas obrigações financeiras;  
b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e  
c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados. 
d) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
11. Das obrigações da entidade:  
11.1. São obrigações da entidade: 
a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 
b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;  
c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;  
d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, inclusive 
os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do convênio ou dos 
prazos previstos no presente termo;  
e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do término 
com a devida justificativa;  
f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo;  
g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE;  
i) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 
acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a qualquer 
tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e fatos relativos à 
execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos serviços; 
j) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 
k) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos pela 
CONCEDENTE; 
m) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 
cláusulas.         
n) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 
o) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados aplicados 
corretamente conforme o Plano de Trabalho. 
p) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
q) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e da 
publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 
próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 
r) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 
contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos 
da Administração Municipal, Estadual e Federal. 
s) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como alterações 
em seu Estatuto. 
t) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
12. Do Regime Jurídico e Pessoal:  
12.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 
desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 
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probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da 
razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade. 
12.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 
espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos trabalhos 
ou atividades constantes deste Instrumento. 
12.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 
multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 
12.4. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 
desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 
probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da 
razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade. 
 
13. Do monitoramento e da avaliação:  
13.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 
inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e de avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria, na forma da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto Municipal nº 6.097/2016, 
Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
13.2. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 
14.  Da prestação de contas:  
14.1. A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao CONCEDENTE no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo de Parceria, podendo ser 
prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não o fazendo ser obrigado a 
restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas deverá apresentar os 
seguintes documentos: 
a) Ofício de encaminhamento;  
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram rigorosamente 
aplicados aos fins concedidos – modelo Anexo I do Decreto Municipal nº 98/2013;  
c) Balancete da Receita e da Despesa; 
d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 
pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 
utilizados para pagamentos das despesas efetuadas;  
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;  
g) Conciliação bancária, quando for o caso;  
h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 
 
15. Da restituição de recursos:  
15.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente 
desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos 
seguintes casos: 
a) Inexecução do objeto. 
b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que em 
caráter de emergência. 
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d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor correspondente a 
rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a 
liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do 
objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 
1452. A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções e penalidades 
previstas no Termo de Parceria e na legislação. 
 
16. Das despesas vedadas: 
16.1. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 
realização das despesas a seguir especificadas. 
a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  
b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 
integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 
serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei;  
c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de transferência;  
d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em caráter 
de emergência; 
e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  
f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  
g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, 
decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo descumprimento de 
determinações legais ou conveniais;  
h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência e 
da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;  
i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de transferência; 
transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do termo de 
transferência;  
j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 
benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados 
ou sócios;  
k) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a instituições 
privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não declaradas de 
utilidade pública;  
 
17. Das proibições: 
17.1. Fica proibido à Entidade: 
a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 
transmitidos através desta parceria. 
e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração. 
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f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 
Termo de Parceria. 
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 
h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 
k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
l) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 
exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei Nº 13.204 de 14/12/2015. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas 
físicas. 
n) Pagamento de despesa bancária. 
 
18. Da alteração ou modificação do Termo de Parceria: 
18.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou do plano de 
trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou 
sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 
I- Por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes antes 
do término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 
apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 
I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do 
atraso verificado; ou 
II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 
 
19. Da rescisão e da denúncia: 
19.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo mínimo 
de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os 
partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 
19.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer das 
cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 
recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações de 
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contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação em 
qualquer documento apresentado. 
19.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará obrigada ao 
ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo ou má fé. 
 
20. Anticorrupção: 
20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 
Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do objeto 
deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 
quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste processo, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
 
21. Da gestora: 
21.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 
inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do cumprimento 
do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do Lei Municipal nº 3.307, de 05 
de fevereiro de 2024, do Plano de Trabalho aprovado e Termo. 
21.2. A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal de Assistência 
Social, Fátima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 7479 para os serviços solicitados pela 
Secretaria de Assistência Social, dentro dos padrões determinados pela legislação, à qual será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento. 
21.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
22. Da fiscal: 
22.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 
inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do cumprimento 
do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do Lei Municipal nº 3.307, de 05 
de fevereiro de 2024, do Plano de Trabalho aprovado e Termo. 
22.2. A Administração indica como fiscal da parceria a Alexandra Kurpel, Contrato 
Administrativo de Serviço Temporário n° 028/2024 de 15/06/2024. CPF: 102.043.076-61. 
22.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser solicitadas 
a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
22. Da transparência das parcerias voluntárias: 
22.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a Administração, 
quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato em que a parceria 
foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
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22.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 
parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 
respectivo encerramento. 
22.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 
internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 
ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 
22.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento das 
atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e indicadores 
propostos na parceria. 
 
23. Dos documentos da entidade para a celebração da parceria: 
23.1. A entidade deverá apresentar, para a celebração da parceria, além do plano de trabalho já 
aprovado, os seguintes documentos: 

Cópia do estatuto social registrado e de eventuais alterações; 
Serão analisados os seguintes requisitos quanto ao estatuto social da OSC: 
*Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 
** Se, previsto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 
13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta. 
Declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade e respectiva cópia da certidão 
de regularidade do Conselho Regional de Contabilidade; 
Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei; 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), retirado via internet no 
máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução Normativa 
da SRF nº 200 de 13 de setembro 2002; 
*O CNPJ tem por finalidade evidenciar no mínimo 01 (um) ano de existência com cadastro ativo. 
Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de experiência emitido por organizações/órgãos 
públicos para os quais realizou ações semelhantes contendo a descrição do trabalho realizado de 
forma pormenorizada, o número de beneficiários, bem como os resultados alcançados; 
Declaração que disponibilizará a estrutura de recursos humanos e estrutura física da qual dispõe a 
entidade para a realização da ação objeto do termo de parceria compatível com as exigências do 
edital; 
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, ou outra equivalente na Forma da Lei, abrangendo 
as contribuições sociais; 
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, ou outra equivalente na forma da Lei; 
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, ou outra equivalente na forma da Lei; 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei nº 5452, de 19 de maio de 1943(CNDT); 
Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil; 
Cópia da Ata de eleição do Quadro Dirigente atual; 
Cópia do CPF e RG do representante; 
Relação Nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com cargo, endereço, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro do Cadastro de Pessoas físicas - CPF da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, de cada um deles e cópias de tais documentos; 
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Comprovante atualizado de funcionamento da entidade, no endereço constante no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ, podendo a comprovação ser feita através de registro atualizado 
de água, energia elétrica ou telefone em nome da entidade, contrato de locação, instrumento de 
concessão real de uso; 
Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização 
e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 
13.019/2014; 
Declaração de que atende a exigências de conselhos de políticas públicas, setoriais e de direitos. 
Parecer favorável do Conselho Municipal a qual a parceria está vinculada, bem como ata de 
reunião; 
Certidão liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
Certidão Liberatória ou documento equivalente, expedida pelo órgão municipal competente, 
quanto à regularidade das Transferências Voluntárias Municipais; 
Declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável pelo 
controle administrativo, financeiro e de execução da parceria; 
Declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de Parceria, providenciará a 
abertura de Conta Corrente específica; 
Declaração de não vínculo ao Poder Público (Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos); 
Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal nº 12.527/2011 e dar 
publicidade ao objeto pactuado; 
Declaração de adimplência com o Poder Público; 
Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de 
dirigentes da proponente ou de membros do poder público concedente; 
Declaração informando a data de início das atividades da entidade; 
Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 
51 da Lei nº 13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei. 
Alvará de funcionamento 
Alvará de Licença Sanitária 

 
 
         Declaração do Gestor e Fiscal do Termo de Parceria 
 
 Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 
e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais anexos.  
 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 
   De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados ao processo. 
 
 

Coronel Vivida, 27 de agosto de 2024.    
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  Proc. Administrativo 1- 9.392/2024

De: Carlos L. - SA

Para: SA-DCP - Departamento de Compras 

Data: 10/09/2024 às 15:08:04

 

Autorizo a presente solicitação

_

Carlos Lopes

Secretário Mun. Administração
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 Ofício 1.504/2024

De: Sandra P. - SA-DPP

Para: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL VIVIDA

Data: 10/09/2024 às 15:14:42

 

Prezados em análise a documentação apresentada para formalização de Termo de Parceria, referente ao Projeto
para restauração do muro de contenção frontal da Entidade, verificou-se que a Certidão Liberatória do Tribuna de
Contas encontra-se vencida. 

Ademais, alertamos que mais algumas Certidões irão vencer nos próximos dias, favor providenciar o mais rápido
possível

Obrigada

_

Sandra Pelentil 

Agente Administrativo
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 Ofício 1- 1.504/2024

De: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL VIVIDA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/09/2024 às 16:19:49

 

Segue Certidão Liberatória do Tribuna de Contas atualizada

Anexos:

____Tribunal_de_Contas_do_Estado_do_Parana_TCE_PR____.pdf
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL VIVIDA

CNPJ Nº: 77.485.530/0001-00

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL VIVIDA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE
RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 02/11/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado
do Paraná ná

Código de controle 0302.DVTU.9318
Emitida em 03/09/2024 às 11:21:14

Dados transmitidos de forma segura.
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  Proc. Administrativo 2- 9.392/2024

De: Sandra P. - SA-DPP

Para: SF-DC - Departamento de Contabilidade 

Data: 10/09/2024 às 16:23:27

 

Solicito dotação para o presente objeto.

_

Sandra Pelentil 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 3- 9.392/2024

De: Ricardo R. - SF-DC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 16/09/2024 às 09:49:23

 

Bom dia, segue parecer contábil.

Att.

_

Ricardo Ruschel

Contador

CRCPR - 063996/O-1

Fone: (46) 9 9914-0740

Fixo: (46) 3232-8332

Anexos:

Parecer_Contabil_Repasse_Fia_APMI.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ricardo Ruschel 16/09/2024 09:49:34 1Doc RICARDO RUSCHEL CPF 058.XXX.XXX-11

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AC17-8AB7-51C8-9005 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná    
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br     
 

 
 

PARECER CONTÁBIL 
 
      Coronel Vivida (Pr), 16 de setembro de 2024. 
 

 
DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL  
 
Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria e após análise do contido na 
Comunicação Interna (ofício s/n.º) do órgão solicitante, informamos a EXISTÊNCIA DE 
PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA para assegurar a rubrica das obrigações 
decorrentes de possível contratação do objeto a seguir: “SELEÇÃO DE ENTIDADE 
EXECUTORA PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA VOLUNTÁRIA, PLEITEAR 
RECURSO DO FIA (FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA) PARA 
RESTAURAÇÃO DO MURO DA APMI”. Sendo que o empenho poderá ser emitido por 
meio da seguinte Dotação Orçamentária;  
 

UG: 04 - DEPARTAMENTO DA INFÂNCIA E ADOLECÊNCIA 
ÓRGÃO: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 – DEPARTAMENTO DA INFÂNCIA E ADOLECÊNCIA 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

04 10/03 3880 6.044 10.03.08.243.0022.6.044 3646 3828 3.3.50.43.15 

 
 
Por conta da indicação das dotações acima, atesto por consequência a compatibilidade 
das referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. 
Ressalve-se, contudo, que o presente parecer restringe-se meramente a indicar a 
existência de dotações orçamentárias específicas e suficientes, não havendo com 
isso destaque ou aprisionamento de recursos. Ou seja, visa tão somente apontar a 
existência de (natureza de despesa) previsão de recursos orçamentários no exercício 
para fins de atendimento ao despacho inaugural e ao disposto no art. 7º, §2º, III e art. 14, 
ambos da lei 8.666/93 para contratos em vigência desta Lei. E ao disposto no art. 40, 
inciso V, alínea “c”, art. 72 inciso IV, art. 106, incisos II e III, e art. 150, ambos da Lei 
14.133/21. A análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica 
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da 
despesa decorrente: etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64. Por 
fim, alerta-se ao Gestor que, acaso a soma global das obrigações de mesma natureza 
venha a superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de 
empenho e bloqueio de realização das despesas correspondentes.  
 

É o Parecer. 
 
 

RICARDO RUSCHEL 
Contador Municipal 
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ASSINATURAS

Código para verificação: AC17-8AB7-51C8-9005
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  Proc. Administrativo 4- 9.392/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/09/2024 às 10:07:58

 

anexo aos autos ata da avaliação do plano de trabalho e dos documentos de habilitação

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

0_1_Ata_reuniao_avaliacao_plano.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leila Marcolina 18/09/2024 10:08:24 1Doc LEILA MARCOLINA CPF 031.XXX.XXX-27

Juliano Ribeiro 18/09/2024 10:08:31 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Iana Roberta Schmid 18/09/2024 10:54:00 1Doc IANA ROBERTA SCHMID CPF 050.XXX.XXX-47

Ronaldo Zeni 18/09/2024 11:02:40 1Doc RONALDO ZENI CPF 089.XXX.XXX-51

Fernando de Quadros Abatti 18/09/2024 11:06:09 1Doc FERNANDO DE QUADROS ABATTI CPF 044.XXX.XXX-1...

Franchy Rech 18/09/2024 13:06:02 1Doc FRANCHY RECH CPF 914.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 23D2-1841-9E82-A68B 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

1 

AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Avaliação do plano de trabalho e documentação de habilitação para Seleção de entidade exe-
cutora para formalização de parceria voluntária, pleitear Recurso do FIA (Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência) para restauração do muro da APMI. 
  
DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: Portaria nº 019, de 27 de abril de 2022. 
Presidente: Juliano Ribeiro, Membros: Ronaldo Cezar Zeni, Fernando Q. Abatti, Franchy Rech, 
Iana Roberta Schmid e Leila Marcolina. 
 
DA REUNIÃO: 
Data: 18 de setembro de 2024, às 08h30. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
 
Foram recebidos através do Processo Administrativo 9.392/2024, via sistema 1Doc, o plano 
de trabalho, os documentos de habilitação da APMI - Associação de Proteção à Maternidade 
e à Infância de Coronel Vivida, juntamente com o termo de referência. Em análise aos 
mesmos, foi constatado que a certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Paraná estava 
vencida, sendo que, após solicitação via 1Doc, o mesmo foi anexado.  
A comissão de Seleção analisou o plano de Trabalho, o cronograma de desembolso e o plano 
de aplicação, verificando que os recursos a serem repassados a APMI - Associação de Proteção 
à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, serão destinados para custeio de despesas para 
restauração do muro de contenção frontal (prestação de serviços e material). Referente a 
documentação constatou-se que a entidade não apresentou o alvará de funcionamento, 
apresentando no lugar deste, ofício alegando que estão providenciando o alvará junto aos 
Corpo de bombeiros, bem como, apresentou os demais documentos exigidos no termo de 
referência emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
A Comissão de Seleção ressalva que para celebração da parceria deverão ser atendidos todos 
os critérios estabelecidos no Manual das Parcerias Voluntárias, instituída através do Decreto 
Municipal nº 6.097/2016. 
A Comissão de Seleção encaminhará o processo para emissão de parecer técnico quanto à 
execução e viabilidade do objeto por um Gestor, o qual deverá conter os requisitos mínimos 
contidos no art. 35, inciso V da Lei 13.019/2014. 
 
DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerrada a 
sessão, para constar, os membros da Comissão de Seleção lavraram a presente Ata que lida e 
achada conforme segue adiante assinada. 
 
 
Juliano Ribeiro  Fernando Q. Abatti  Franchy Rech  
Presidente da C. S.  Membro da C.S.  Membro da C.S. 
 
Iana R. Schmid  Leila Marcolina  Ronaldo Cezar Zeni 
Membro da C.S.  Membro da C.S.  Membro da C.S. 
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  Proc. Administrativo 5- 9.392/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: SAS - Secretaria de Assistência Social 

Data: 18/09/2024 às 13:21:48

Setores (CC):

SAS, SAS-DAAS

 

segue processo para parecer técnico

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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Proc. Administrativo 6- 9.392/2024

De: Aline C. - SAS-DAAS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/09/2024 às 09:58:19

Setores envolvidos:

SA, SA-DCP, SA-DPCR, SA-DLC, SA-DPP, SF-DC, SF-DAT, SAS, SAS-DAAS

REPASSE DE RECURSOS DO FIA À APMI

 

 Bom dia,

Segue parecer técnico.

_

Aline Mari Dos Santos Canova  

Assistente Social - Órgão Gestor

Anexos:

APMI_FIA.pdf
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Cândido Inácio de Lima, Bairro Jardim Primavera II 

85550-000 – Coronel Vivida – Paraná Fone: (46) 3232-3650,  
social@coronelvivida.pr.gov.br  

 
PARECER TÉCNICO 

 

 

 
1. Apresentação 

 
O presente processo está atrelado à indicação da unidade beneficiária: Associação de Proteção à 

Maternidade e à Infância de Coronel Vivida - APMI, CNPJ:  77.485.530/0001-01,  localizada na rua 
Primo Zeni, n° 765, Bairro São José Operário, município de Coronel Vivida. O objeto proposto na 
presente Parceria consiste em recursos financeiros para restauração de muro de contenção frontal 
da entidade.  

O presente instrumento é de suma importância para o município de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, por se tratar de entidade que oferta  serviços socioassistenciais para 
crianças e adolescentes e suas famílias, a presente parceria visa ofertar maior segurança 
ao público atendido, colaboradoes da instituição, bem como, a pedestres.  

 
2. Análise da Proposta 

a) Mérito da Proposta 
 

A parceria em questão trata-se de recursos para restauração de muro de contenção frontal da 
entidade.  
 
b) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua  

cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 
 

A Política de atendimento à crianças e adolescentes no município de Coronel Vivida é 
executada pelas secretarias municipais e pelas entidades socioassistenciais vinculadas 
com a Secretaria de Assistência Social, unidades que oferecem diversos projetos/ações 
que objetivam o atendimento as crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 
social. 
Nesse sentido, a presente parceria com a OSC Associação de Proteção à Maternidade e à Infância 
de Coronel Vivida - APMI, será realizada com foco na segurança das crianças e adolescentes 
atendidos pela entidade.  

 

 
Parecer Técnico referente à Parceria Voluntária com Organizações da Sociedade Civil 

Organização da Sociedade Civil: Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de 
Coronel Vivida - APMI 

Objeto: Repasse de Recursos do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência. 

Valor Total: R$ 8.968,99 (Oito mil novecentos e sessenta e oito reais e noventa e nove 
centavos) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Cândido Inácio de Lima, Bairro Jardim Primavera II 

85550-000 – Coronel Vivida – Paraná Fone: (46) 3232-3650,  
social@coronelvivida.pr.gov.br  

c) Viabilidade de Execução das Metas 
 

Na análise do Plano de Trabalho apresentado pela OSC foi verificado compatibilidade do 
referido documento com o recurso financeiro do Fundo Municipal da Infância e da 
Adolescência. 

O Plano de Trabalho também apresentou conformidade com os objetivos estabelecidos 
para execução de atendimento de crianças e adolescentes e suas famílias.  

As metas foram descritas de forma clara e objetiva, com indicação dos parâmetros para 
sua aferição e estão em conformidade com a política pública em questão. 

 
Em relação ao cronograma de execução das metas e descrição das ações propostas, 
verificou-se que a mesma apresenta interesse, estrutura física e de recursos humanos 
necessários ao desenvolvimento das ações, mostrando-se apta ao atendimento dos 
requisitos mínimos para a execução do objeto proposto. 

 
d) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser 
adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e 
objetivos; 

 
A fiscalização da parceria será acompanhada de forma a garantir a regularidade dos atos 
praticados e a plena execução do objeto proposto pela OSC, devendo ser verificados os 
seguintes itens na sua execução como comprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos, compatibilidade entre a execução do objeto previsto no plano de trabalho e 
por ultimo, ocumprimento das metas previstas no plano de trabalho. 
 
O monitoramento da parceria sera realizado pela gestora da parceria, designada pela 
administração municipal, por meio de visistas in loco, relatórios e demais instrumentais 
que facilitem o acompanhamento, com vistas a produção de relatórios que necessitam 
ser homologados pela Comissao de Monitoramento e Avaliação, o qual  deverá, apos 
analise  e manifestação conclusiva das contas, emitir parecer, verificando a eferividade 
da execução do termo firmado. 
 
e) Da designação do gestor da parceria; 

Em conformidade com o Termo de Referência o gestor da parceria indicado pela 
administração é a Sra. Fatima Vogel da Silva, ocupante do cargo de Secretária de 
Assistência Social, lotada na Secretaria de Assistência Social. 

 
f) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

 
A comissão de monitoramento e avaliação é designada pela Portaria nº 07/24 para  fins 
de priorização do controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e 
homologação dos relatórios de monitoramento e avaliação. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Cândido Inácio de Lima, Bairro Jardim Primavera II 

85550-000 – Coronel Vivida – Paraná Fone: (46) 3232-3650,  
social@coronelvivida.pr.gov.br  

3. Conclusão 
 

Considerando a Lei nº 3348/2024 e a proposta apresentada pela entidade a qual já foi 
aprovada pelo CMDCA quanto a utilização do recurso proveniente do FIA municipal 
estando os serviços em consonância com a missão da entidade, a utilização do recurso 
visa garantir maior segurança às crianças e adolescentes atendidos pela entidade. 

A partir da análise aos documentos apresentados pela OSC, emite-se PARECER TÉCNICO 
FAVORÁVEL à formalização da parceria para as devidas providências à celebração do 
instrumento ora em apreço. 

 
Coronel Vivida-PR, 24 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Aline Mari dos Santos Canova 
Assistente Social – CRESS 9063/PR  
Secretaria de Assistência Social  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C568-035E-346B-70B5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA (CPF 053.XXX.XXX-16) em 24/09/2024 09:59:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/C568-035E-346B-70B5
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  Proc. Administrativo 7- 9.392/2024

De: Luana M. - SF-DAT

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos  - A/C Leila M.

Data: 24/09/2024 às 10:00:27

 

Segue, conforme solicitado.

_

Luana Marcolina 

Agente Fiscal de Tributos
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  Proc. Administrativo 8- 9.392/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/09/2024 às 15:09:04

 

anexo aos autos documentos de conferência das negativas

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

a_autenticidade_TCE.pdf

b_autenticidade_TCU.pdf

c_autenticidade_contador.pdf

d_autenticidade_federal.pdf

e_autenticidade_Estadual.pdf

f_autenticidade_municipal.pdf

g_autenticidade_FGTS.pdf

h_autenticidade_trabalhista.pdf

i_Autenticidade_certidao_liberatoriaTCE_PR.pdf
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 77485530000100

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

17/09/2024 16:25:07Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL 
VIVIDA
CNPJ: 77.485.530/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certificação Digital de Documento Emitido
Dados do documento CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

  Número de Controle:   391922
  Data de emissão:   26/06/2024 às 09:58:18  
  Validade:   24/09/2024  
  Número Registro:   PR-031723/O-4  
  Nome:   AGENOR JOAO ROSSETTO  

Voltar  

SERVIÇOS ONLINE

 ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

© 2024 Spiderware
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  77.485.530/0001-00

   15B4.A0CE.A0F9.9176

   26/06/2024

   09:48:42

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 26/06/2024, com validade até 23/12/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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SECRETARIA DA FAZENDA

Informações do Documento
Certidão 034087556-40
Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida

Ativa Estadual - Automática
Fornecida
para o

CNPJ 77.485.530/0001-00
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CORONEL VIVIDA

Data de
Emissão

19/07/2024 08:49:23

Data de
Validade

16/11/2024

VOLTAR

Secretaria da Fazenda
Av. Vicente Machado, 445 - Centro
80420-902 - Curitiba - PR
Localize no mapa Privacidade  - Termos

Proc. Administrativo 9.392/2024  |  Anexo: e_autenticidade_Estadual.pdf (1/1)        147/185



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 3774  /2024 
 
                    
 
    CONTRIBUINTE: 77485530000100   
    NOME........: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A 
    CNPJ/CPF....: 77.485.530/0001-00 
    ENDEREÇO....: RUA PRIMO ZENI                , 765    VILA OPERARIA                  
    MUNICIPIO...: Coronel Vivida       UF:  PR  85550000                       
 
    FINALIDADE..: Diversas                                 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações  prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, é  CERTIFICADO  QUE NÃO CONSTAM  DÉBITOS  PENDENTES  referente  a  tributos
    municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de  cobrar  dívidas posteriormente constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade  na
    Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>.
 
 
    Certidão emitida com base na Lei Municipal.
    Emitida em: 26 de Junho de 2024.
    Válida até: 24/09/2024.
    Ano/Número da certidão.............: 2024/3774    
    Código de autenticidade da certidão: 105493819105493 
 
 
    Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 77.485.530/0001-00
Razão social: ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE INFANCIA DE CEL VIVID

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

14/09/2024 14/09/2024 a 13/10/2024 2024091402280518543303
26/08/2024 26/08/2024 a 24/09/2024 2024082620120518543326
07/08/2024 07/08/2024 a 05/09/2024 2024080705140518543378
19/07/2024 19/07/2024 a 17/08/2024 2024071920010518543345
30/06/2024 30/06/2024 a 29/07/2024 2024063001510518543301
11/06/2024 11/06/2024 a 10/07/2024 2024061105100518543350
23/05/2024 23/05/2024 a 21/06/2024 2024052319530518543300
04/05/2024 04/05/2024 a 02/06/2024 2024050402115906698243
15/04/2024 15/04/2024 a 14/05/2024 2024041519463568619095
27/03/2024 27/03/2024 a 25/04/2024 2024032719372194445507
08/03/2024 08/03/2024 a 06/04/2024 2024030819420661008885
18/02/2024 18/02/2024 a 18/03/2024 2024021802190405032055
30/01/2024 30/01/2024 a 28/02/2024 2024013020244062786363
11/01/2024 11/01/2024 a 09/02/2024 2024011109055854895960
23/12/2023 23/12/2023 a 21/01/2024 2023122302050519210408
04/12/2023 04/12/2023 a 02/01/2024 2023120409024489281318
15/11/2023 15/11/2023 a 14/12/2023 2023111502115868127248
27/10/2023 27/10/2023 a 25/11/2023 2023102705424870062495
08/10/2023 08/10/2023 a 06/11/2023 2023100802110291215381
19/09/2023 19/09/2023 a 18/10/2023 2023091907103948959848
31/08/2023 31/08/2023 a 29/09/2023 2023083106445984104206
12/08/2023 12/08/2023 a 10/09/2023 2023081202054408277775
24/07/2023 24/07/2023 a 22/08/2023 2023072406413561423292
05/07/2023 05/07/2023 a 03/08/2023 2023070504462177833558
15/06/2023 15/06/2023 a 14/07/2023 2023061502340140112396
27/05/2023 27/05/2023 a 25/06/2023 2023052702265340423678
08/05/2023 08/05/2023 a 06/06/2023 2023050802062764514752
19/04/2023 19/04/2023 a 18/05/2023 2023041902200627027105
31/03/2023 31/03/2023 a 29/04/2023 2023033102203885804200
12/03/2023 12/03/2023 a 10/04/2023 2023031203194161335349
21/02/2023 21/02/2023 a 22/03/2023 2023022102105825065466
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

02/02/2023 02/02/2023 a 03/03/2023 2023020202084307381567
14/01/2023 14/01/2023 a 12/02/2023 2023011402192661038884
26/12/2022 26/12/2022 a 24/01/2023 2022122602102515777870
07/12/2022 07/12/2022 a 05/01/2023 2022120702201576282702
18/11/2022 18/11/2022 a 17/12/2022 2022111802322687542498
30/10/2022 30/10/2022 a 28/11/2022 2022103002241930631440
11/10/2022 11/10/2022 a 09/11/2022 2022101102194191790253
22/09/2022 22/09/2022 a 21/10/2022 2022092202361842287407
31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001
28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001
31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001

Resultado da consulta em 17/09/2024 16:48:35

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CORONEL

VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 77.485.530/0001-00

Certidão nº: 44969413/2024

Expedição: 26/06/2024, às 09:50:47

Validade: 23/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE

CORONEL VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

77.485.530/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TOPO ^TOPO ^

Confirmar Autenticidade

Esta opção possibilita verificar a autenticidade de certidões liberatórias emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. Informe os dados solicitados abaixo, seguindo as instruções de cada campo, e confirme a verificação.

Preencha os campos abaixo:

CNPJ 
77485530000100

(Digite os zeros à esquerda. Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 77996312000121)

Data da Emissão

03092024
(Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 31102007)

Hora da Emissão

112114
(Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 143000)

Código de Controle

0302DVTU9318
(Digite as letras em maiúsculo, sem traços. Ex.: AAAA1111AAAA)

ConfirmarConfirmar      

Certidão Autêntica com validade até: 02/11/2024

Proc. Administrativo 9- 9.392/2024        152/185



  Proc. Administrativo 9- 9.392/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/09/2024 às 16:26:17

 

anexo aos autos minuta quadro resumo e minuta termo de fomento.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

1_Minuta_Inexigibilidade_n_xx_2024_APMI.pdf

2_Minuta_Termo_de_Fomento_n_xx_2024_APMI.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Juliano Ribeiro 24/09/2024 16:53:51 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FE8A-A92F-C153-1E85 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2024 
 

Ref. Normativa: Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal nº 6.093/2016 
Decreto Municipal nº 6.097/2016 e Lei Municipal 3.348/2024. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

2. DATA DA EMISSÃO 
 

xx.09.2024 

3. ENQUADRAMENTO DA LEI  
Artigo 31, Inciso II da Lei Federal nº 

13.019/14 e Lei Municipal nº 3.348/2024 

4. PROCESSO Nº 
 

xx/2024 
5. OBJETO 
Seleção de entidade executora para formalização de parceria voluntária, pleitear Recurso do FIA (Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência) para restauração do muro da APMI. 
6. INSTRUMENTO A EMITIR 
(  ) S/ INSTRUMENTO 
(x) TERMO DE FOMENTO 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
Plano de Trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o item 24 do 
termo de referência e Decreto Municipal nº 6.097/2016. 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 através de 
inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II e alterações posteriores, in verbis: Art. 31. Será 
considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por 
uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). 
II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lel na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º 
do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de2015) 
Junto ao disposto na Lei Municipal nº 3.348 de 29 de maio de 2024, in verbis: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar parceria voluntária com organizações da sociedade civil, 
visando atender as finalidades propostas pelas entidades e de interesse público, de acordo com o especifico a seguir: 
II – Transferir a importância de R$ 8.968,99 (oito mil novecentos e sessenta e oito reais e noventa e nove centavos) para a 
APMI – Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel vivida, inscrita no CNPJ nº 77.485.530/0001-00, 
para restauração do muro de contenção frontal da entidade. 
09. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE 
A APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida/PR, foi fundada em 14 de junho de 1977, 
é uma associação civil, de direito privado, sem fins lucrativos e econômicos de caráter filantrópico e de Assistência Social, 
com sede e foro no município de Coronel Vivida, Estado do paraná. A APMI tem por finalidade a promoção social da 
família assistindo em particular à maternidade, a infância, a adolescência, através de programas, ações e serviços 
voltados à área social, da saúde, da educação, da segurança alimentar e nutricional, da promoção do desenvolvimento 
econômico e social e combate à pobreza. Para cumprir seu propósito, a Associação de proteção à Maternidade e à 
Infância por meio de execução direta de projetos, programas ou plano de ações, doações de recursos físicos, humanos e 
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do 
setor público que atuam em áreas afins. Há 46 anos a APMI vem desenvolvendo suas atividades de contra turno escolar 
atendendo crianças e adolescentes pelo serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos com faixa etária de 06 a 17 
anos de idade. 
10. JUSTIFICATIVA DO VALOR 
O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 8.968,99 (oito mil, novecentos e sessenta e 
oito reais e noventa e nove centavos), em conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de 
Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, com recursos provenientes 
de indicação orçamentária em anexo. 
O valor será repassado mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade 
de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014).  
Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Parceria, cabendo à 
organização da sociedade civil assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária:   
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12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO 
 

R$ 8.968,99 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
Conforme cronograma de desembolso 

14. ENTIDADE 
APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel 
Vivida,  
CNPJ sob nº 77.485.530/0001-00,  
Rua Primo Zeni, 765, bairro São José Operário,  
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
 

12 (doze) meses. 

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 
De acordo com pareceres em anexo ao processo 
 
17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
De acordo, dispensando o chamamento público 
 
DATA: XX.09.2024                                                                                                                                          NOME: JULIANO RIBEIRO 
18. PROCESSO 
(  ) CONCLUÍDO 
(  ) CANCELADO 

19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensando o chamamento 
público. 
 
 
DATA: XX.09.2024                                                                           NOME:   ANDERSON MANIQUE BARRETO  
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MINUTA DO TERMO DE FOMENTO Nº XX/2024, 
decorrente da Inexigibilidade de Chamamento 
Público nº xx/2024. 

 
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A APMI - 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA, PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na Praça 
Ângelo Mezzomo, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, 
portador da cédula de identidade RG n° 5.228.761-8 e do CPF n° 967.311.099.91, 
doravante denominada MUNICÍPIO do outro a APMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 
77.485.530/0001-00, estabelecida na cidade de Coronel Vivida, na Rua Primo Zeni, nº 765, 
bairro São José Operário, neste ato representado por seu Presidente, Sra. Mara Regina De 
Carli, portadora do RG nº 1.792.017-0 SSP/PR, CPF nº 603.271979-00, doravante 
denominada ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, , com fundamento na 
Inexigibilidade de Chamamento Público n° xx/2024, Lei Federal n° 13.019/2014 e suas 
alterações, Lei Federal n°- 13.204/2015, Lei Municipal n° 3.214/2023, Decreto Municipal n° 
6.093/2016, Decreto Municipal n°- 6.097/2016, Lei Federal n°- 11.494/2007, Decreto n° 
7.611/2011, Portaria Interministerial n° 7/2022 e demais legislações aplicáveis, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Seleção de entidade executora para formalização de parceria voluntária, pleitear 
Recurso do FIA (Fundo Municipal da Infância e Adolescência) para restauração do muro da 
APMI. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA PARCERIA 
Parágrafo primeiro: Disponibilizar o espaço externo da Entidade, adequado e seguro através 
da restauração do muro de contenção frontal da Entidade. 
Parágrafo segundo: Contribuir com a autoestima das crianças e adolescentes assim como 
instrutores, comunidade e colaboradores, além de proporcionar uma nova consciência em 
toda comunidade geral. 
Parágrafo terceiro: Estimular um trabalho socioeducativo junto aos usuários inseridos neste 
serviço, para que haja conservação e preservação do local restaurado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR PREVISTO E DO PRAZO DE REPASSE 
Parágrafo primeiro: O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de 
R$ 8.968,99 (oito mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e nove centavos), em 
conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de 
acordo com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, com recursos 
provenientes de indicação orçamentária em anexo. 
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Parágrafo segundo: O valor será repassado mediante transferência eletrônica, sujeita à 
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 
(art.53 da Lei 13.019/2014).  
Parágrafo terceiro: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 
da vigência do Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo 
de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Parágrafo primeiro: Os recursos necessários para o apoio financeiro são oriundos das 
dotações orçamentárias abaixo: 
 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do Termo de Fomento visando a celebração de parceria será de 12 
(doze) meses, de xx de xxx de 2024 a xx de xx de 2025. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Parágrafo primeiro: São obrigações do município: 
a) Cumprir suas obrigações financeiras;  
b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e  
c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados. 
d) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
Parágrafo primeiro: São obrigações da entidade: 
a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 
b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;  
c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;  
d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 
inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 
convênio ou dos prazos previstos no presente termo;  
e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 
término com a devida justificativa;  
f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo;  
g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE;  
h) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 
acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 
qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 
fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 
serviços; 
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i) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 
j) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 
pela CONCEDENTE; 
k) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 
cláusulas.         
l) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 
m) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 
aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 
m) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas 
e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
o) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 
da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 
próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 
p) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 
contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 
órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 
q) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 
alterações em seu Estatuto. 
r) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME JURÍDICO E PESSOAL  
Parágrafo primeiro: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 
com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 
boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 
publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 
durabilidade. 
Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 
quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização 
dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 
Parágrafo terceiro: Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 
trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 
Parágrafo quarto: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 
com recursos desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 
boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 
publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 
durabilidade. 
 
CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e de 
avaliação do cumprimento do objeto da parceria, na forma da Lei Federal nº 13.019/14, 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
Parágrafo primeiro: A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao 
CONCEDENTE no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo 
de Parceria, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não 
o fazendo ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas 
deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ofício de encaminhamento;  
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 
rigorosamente aplicados aos fins concedidos – modelo Anexo I do Decreto Municipal nº 
98/2013;  
c) Balancete da Receita e da Despesa; 
d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 
pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 
utilizados para pagamentos das despesas efetuadas;  
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;  
g) Conciliação bancária, quando for o caso;  
h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  
Parágrafo primeiro: A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 
a) Inexecução do objeto. 
b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 
em caráter de emergência. 
d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 
Parágrafo segundo: A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções 
e penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS VEDADAS 
Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 
sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 
a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  
b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 
integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 
serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei;  
c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 
transferência;  
d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 
caráter de emergência; 
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e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  
f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  
g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 
monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 
descumprimento de determinações legais ou conveniais;  
h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência 
e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;  
i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 
transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 
termo de transferência;  
j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 
benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 
associados ou sócios;  
k) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 
instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 
declaradas de utilidade pública;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
Parágrafo primeiro: Fica proibido à Entidade: 
a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 
transmitidos através desta parceria. 
e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração. 
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 
Termo de Parceria. 
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 
h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 
k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
l) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 
exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei Nº 13.204 de 14/12/2015. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas. 
n) Pagamento de despesa bancária. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 
sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma: 
I- Por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 
apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 
I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 
do atraso verificado; ou 
II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
Parágrafo primeiro: O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, 
devendo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção 
de rescisão, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do 
tempo de vigência. 
Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 
de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 
utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação 
das prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção 
de informação em qualquer documento apresentado. 
Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 
estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se 
houve dolo ou má fé. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
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indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTORA 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal 
de Assistência Social, Fátima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 7479 para os serviços 
solicitados pela Secretaria de Assistência Social, dentro dos padrões determinados pela 
legislação, à qual será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
Termo de Parceria, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento. 
Parágrafo terceiro: O presente Termo de Parceria terá como gestora da Entidade a Sra. 
Ducelia Mara Sabadin, portadora do CPF nº 518.542.879-15, que se responsabilizará, pelo 
controle administrativo, financeiro, da execução das atividades e cumprimento das metas 
pactuadas na parceria, de forma solidária. 
Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCAL 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como fiscal da parceria a Sra. Alexandra Kurpel, 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário n° 028/2024 de 15/06/2024, portadora do 
CPF 102.043.079-61. 
Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 
Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto 
a Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 
em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 
a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento. 
Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em 
seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 
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Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 
cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 
metas e indicadores propostos na parceria. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
Parágrafo único: As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para 
esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 
administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo primeiro: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 
13.019/2014, Lei Federal nº 13.204/2015 e que não foram mencionados neste instrumento. 
Parágrafo segundo: E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 
estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento, na presença das testemunhas 
abaixo que também subscrevem. 
 
 
Coronel Vivida, xx de setembro de 2024. 
 
 

 
Testemunhas: 

............................................................. ............................................................. 
 

.............................................. 
Anderson Manique Barreto 

.................................................. 
Mara Regina de Carli 

Prefeito  
CONTRATANTE 

Presidente da APMI - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Coronel Vivida 

 PROPONENTE 
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  Proc. Administrativo 10- 9.392/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 25/09/2024 às 09:25:56

 

Anexo aos autos portaria nº 19/2024.

Segue processo para parecer jurídico.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

PORTARIA_19_Designar_comissao_permanente_de_selecao_p_realizacao_de_chamamento_.pdf
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  Proc. Administrativo 11- 9.392/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: GP-PJ - Procuradoria Jurídica 

Data: 25/09/2024 às 09:26:06

 

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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Proc. Administrativo 12- 9.392/2024

De: Daniel L. - GP-PJ

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data: 25/09/2024 às 14:19:01

Setores envolvidos:

SA, SA-DCP, SA-DPCR, SA-DLC, SA-DPP, SF-DC, SF-DAT, SAS, SAS-DAAS, GP-PJ

REPASSE DE RECURSOS DO FIA À APMI

 

Segue o parecer jurídico.

_

Daniel Proença Larsson

Procurador Jurídico

(46) 3232-8313

Anexos:
Inexigibilidade_APMI_FIA.pdf
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PARECER JURÍDICO 
 

 
 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Inexigibilidade de Chamamento Público. Lei nº 13.019/2014. Termo de fomento. APMI. Recursos do FIA. Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

Ao Excelentíssimo Prefeito. 
   Trata-se de solicitação de Inexigibilidade de Chamamento Público para formalização de parceria com a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida – APMI, por meio de transferência de recursos financeiros do FIA, no valor de R$ 8.968,99. Os presentes autos foram encaminhados pelo Departamento de Compras e Patrimônio a esta Procuradoria Jurídica para o fim de realizar o controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação, nos termos do art. 72, III, da Lei nº 14.133/2021, bem como do art. 35, VI, da Lei nº 13.019/2014. Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.  
I.  ANÁLISE JURÍDICA.  Pelo que se retira da justificativa apresentada no Termo de Referência, a entidade “tem por finalidade a promoção social da família assistindo em particular à 

maternidade, a infância, a adolescência, através de programas, ações e serviços voltados à 
área social, da saúde, da educação, da segurança alimentar e nutricional, da promoção do 
desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza. Para cumprir seu propósito, a 
Associação de proteção à Maternidade e à Infância por meio de execução direta de projetos, 
programas ou plano de ações, doações de recursos físicos, humanos e financeiros, ou 
prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a 
órgãos do setor público que atuam em áreas afins. Há 46 anos a APMI vem desenvolvendo 
suas atividades de contra turno escolar atendendo crianças e adolescentes pelo serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos com faixa etária de 06 a 17 anos de idade.”.  Ademais, tem-se que a APMI é a única entidade que presta os referidos serviços no município. Em razão disso, o art. 31, II, Lei nº 13.019/2014, dispõe que:  Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:  (...) II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º 
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do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  Portanto, cabível a inexigibilidade de chamamento público na presente hipótese.  Superada tal circunstância e considerando a justificativa, a Lei Municipal nº 3.348/2024 e a indicação orçamentária de que declara que os valores a serem repassados são oriundos do FIA, entende-se que a pactuação poderá ser enquadrada no dispositivo supracitado. Não obstante a isso, a inexigibilidade/dispensa do Chamamento Público não afasta a aplicação dos demais dispositivos da Lei nº 13.019/2014, motivo pelo qual necessário analisar os requisitos para a celebração da parceria, conforme determinam os art. 33 e 35. Veja-se:  Art. 33.  Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, expressamente:         I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;                IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;          V - possuir:             a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;          b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;               c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.             (...)  Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública: I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria; III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8313 – e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 3 

c) da viabilidade de sua execução;  d) da verificação do cronograma de desembolso;      e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos; g) da designação do gestor da parceria; h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; i) (Revogada);            VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria.                No caso em apreço, verifica-se que todos os requisitos foram devidamente cumpridos, em especial o parecer técnico emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social.  
II. CONCLUSÃO.  Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pelo regular prosseguimento do processo administrativo. Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e na minuta do contrato. Não se incluem no âmbito de análise os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente do Município.  Este é o parecer.  Coronel Vivida-PR, datado e assinado no sistema.   

Daniel Proença Larsson OAB/PR nº 90.028 Procurador Jurídico    
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  Proc. Administrativo 13- 9.392/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/09/2024 às 10:20:43

 

anexo aos autos quadro resumo.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:
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Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2024 
 

Ref. Normativa: Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal nº 6.093/2016 
Decreto Municipal nº 6.097/2016 e Lei Municipal 3.348/2024. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

2. DATA DA EMISSÃO 
 

26.09.2024 

3. ENQUADRAMENTO DA LEI  
Artigo 31, Inciso II da Lei Federal nº 

13.019/14 e Lei Municipal nº 3.348/2024 

4. PROCESSO Nº 
 

06/2024 
5. OBJETO 
Seleção de entidade executora para formalização de parceria voluntária, pleitear Recurso do FIA (Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência) para restauração do muro da APMI. 
6. INSTRUMENTO A EMITIR 
(  ) S/ INSTRUMENTO 
(x) TERMO DE FOMENTO 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
Plano de Trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o item 24 do 
termo de referência e Decreto Municipal nº 6.097/2016. 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 através de 
inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II e alterações posteriores, in verbis: Art. 31. Será 
considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por 
uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). 
II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lel na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º 
do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de2015) 
Junto ao disposto na Lei Municipal nº 3.348 de 29 de maio de 2024, in verbis: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar parceria voluntária com organizações da sociedade civil, 
visando atender as finalidades propostas pelas entidades e de interesse público, de acordo com o especifico a seguir: 
II – Transferir a importância de R$ 8.968,99 (oito mil novecentos e sessenta e oito reais e noventa e nove centavos) para a 
APMI – Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel vivida, inscrita no CNPJ nº 77.485.530/0001-00, 
para restauração do muro de contenção frontal da entidade. 
09. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE 
A APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida/PR, foi fundada em 14 de junho de 1977, 
é uma associação civil, de direito privado, sem fins lucrativos e econômicos de caráter filantrópico e de Assistência Social, 
com sede e foro no município de Coronel Vivida, Estado do paraná. A APMI tem por finalidade a promoção social da 
família assistindo em particular à maternidade, a infância, a adolescência, através de programas, ações e serviços 
voltados à área social, da saúde, da educação, da segurança alimentar e nutricional, da promoção do desenvolvimento 
econômico e social e combate à pobreza. Para cumprir seu propósito, a Associação de proteção à Maternidade e à 
Infância por meio de execução direta de projetos, programas ou plano de ações, doações de recursos físicos, humanos e 
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do 
setor público que atuam em áreas afins. Há 46 anos a APMI vem desenvolvendo suas atividades de contra turno escolar 
atendendo crianças e adolescentes pelo serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos com faixa etária de 06 a 17 
anos de idade. 
10. JUSTIFICATIVA DO VALOR 
O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 8.968,99 (oito mil, novecentos e sessenta e 
oito reais e noventa e nove centavos), em conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de 
Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, com recursos provenientes 
de indicação orçamentária em anexo. 
O valor será repassado mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade 
de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014).  
Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Parceria, cabendo à 
organização da sociedade civil assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária:   
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO 
 

R$ 8.968,99 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
Conforme cronograma de desembolso 

14. ENTIDADE 
APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel 
Vivida,  
CNPJ sob nº 77.485.530/0001-00,  
Rua Primo Zeni, 765, bairro São José Operário,  
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
 

12 (doze) meses. 

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 
De acordo com pareceres em anexo ao processo 
 
17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
De acordo, dispensando o chamamento público 
 
DATA: 26.09.2024                                                                                                                                          NOME: JULIANO RIBEIRO 
18. PROCESSO 
(X) CONCLUÍDO 
(  ) CANCELADO 

19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensando o chamamento 
público. 
 
 
DATA: 26.09.2024                                                                           NOME:   ANDERSON MANIQUE BARRETO  
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De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/09/2024 às 10:24:04

 

anexo aos autos termo de inexigibilidade.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2024 
 
 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Fomento com a APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância de Coronel Vivida. 

 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 
13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão 
vejamos: 

“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou 
se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: 
“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 
 

No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e, em conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei 
Municipal nº 3.348/2024, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a APMI - 
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob 
nº 77.485.530/0001-00, sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor de 
R$ 8.968,99 (oito mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e nove centavos).  
 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de 
chamamento público.  
 
 
Publique-se.  
 
 

Coronel Vivida, 26 de setembro de 2024. 
 
 
 

Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 
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De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/09/2024 às 11:01:40

 

anexo aos autos publicações.

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

5_1_Publicado_JCP_2_.pdf

5_2_Publicado_AMP_2_.pdf
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10
SEXTA-FEIRA (27)
SETEMBRO DE 2024

EDIÇÃO 4482PUBLICAÇÃO  OFICIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

14.500.000,00 14.500.000,00 15,42 58,872.235.754,11 8.536.333,87 5.963.666,13RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

14.492.000,00 14.492.000,00 15,43 58,902.235.754,11 8.536.333,87 5.955.666,13      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

100.000,00 100.000,00 17,67 58,0617.671,40 58.064,27 41.935,73            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

100.000,00 100.000,00 17,67 58,0617.671,40 58.064,27 41.935,73                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

14.322.000,00 14.322.000,00 15,42 58,952.209.134,66 8.442.696,99 5.879.303,01            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

1.504.000,00 1.504.000,00 20,40 68,04306.861,12 1.023.340,77 480.659,23                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

12.818.000,00 12.818.000,00 14,84 57,881.902.273,54 7.419.356,22 5.398.643,78                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

70.000,00 70.000,00 12,78 50,828.948,05 35.572,61 34.427,39            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

70.000,00 70.000,00 12,78 50,828.948,05 35.572,61 34.427,39                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

14.500.000,00 14.500.000,00 15,42 58,872.235.754,11 8.536.333,87 5.963.666,13SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

14.500.000,00 14.500.000,00 15,42 58,872.235.754,11 8.536.333,87 5.963.666,13TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

14.500.000,00 14.500.000,00 15,42 58,872.235.754,11 8.536.333,87 5.963.666,13TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/09/2024 16:14
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SETEMBRO/2023 A AGOSTO/2024

RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL

(c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 1.088.004,75 0,00 1.088.004,75

     Pessoal Ativo 1.088.004,75 0,00 1.088.004,75

     Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art . 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art . 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 1.088.004,75 0,00 1.088.004,75

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 0,00 0,00 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 1.088.004,75 0,00 1.088.004,75

VALOR
TRANSFERIDO POR

CONTRATO DE
RATEIO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR EXECUTADO

TOTAL 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 14.500.000,00 14.500.000,00 2.481.507,45 8.504.531,94 2.481.507,45 8.504.531,94 100,00 5.995.468,06100,00 5.995.468,06

ADMINISTRAÇÃO 2.961.000,00 2.961.000,00 319.213,68 1.109.965,51 319.213,68 1.109.965,51 13,05 1.851.034,4913,05 1.851.034,49

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.961.000,00 2.961.000,00 319.213,68 1.109.965,51 319.213,68 1.109.965,51 13,05 1.851.034,4913,05 1.851.034,49

SAÚDE 11.249.000,00 11.249.000,00 2.162.293,77 7.394.566,43 2.162.293,77 7.394.566,43 86,95 3.854.433,5786,95 3.854.433,57

ATENÇÃO BÁSICA 11.249.000,00 11.249.000,00 2.162.293,77 7.394.566,43 2.162.293,77 7.394.566,43 86,95 3.854.433,5786,95 3.854.433,57

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.000,000,00 290.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.000,000,00 290.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

14.500.000,00 14.500.000,00 2.481.507,45 8.504.531,94 2.481.507,45 8.504.531,94 100,00 5.995.468,06100,00 5.995.468,06TOTAL III = (I + II)

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 03 ao Contrato n° 02/2024 – Tomada de Preços nº 04/2023 – Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Contratada: C.H. ENGENHARIA CIVIL LTDA, CNPJ sob nº 03.020.439/0001-
74. Fica acrescido o valor de R$ 29.620,27 para a execução de terraplanagem nos acessos da 
ponte nas duas margens, para fazer a concordância entre o nível do leito natural da pista e o nível 
final do tabuleiro da ponte e adição de duas placas de sinalização, necessários para a 
funcionalidade, qualidade final da obra e segurança para os transeuntes. Fica suprimido o valor de 
R$ 1.860,50 corresponde ao item 7.2 "Dreno Barbacã" que teve redução da quantidade executada 
em relação à prevista, sem prejuízos para a qualidade da obra. Prorroga-se o prazo de execução 
por mais 30 dias, de 04.10.2024 a 02.11.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 24 de julho de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 138/2024 - Pregão Eletrônico nº 62/2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Detentora: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF n.º 02.375.648/0001-78. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE COLETA PARA TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - CLASSE IIA, 
EXISTENTES NA USILIXO. Valor total estimado: R$ 203.920,00. Prazo: 01 ano, 26 de setembro de 2024 a 25 de 
setembro de 2025. Coronel Vivida, 26 de setembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2024 

O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a 
questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: “Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular 
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 
“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e, em conformidade com 
o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei Municipal nº 3.348/2024, DEFIRO a formalização do Termo de 
Fomento com a APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob nº 
77.485.530/0001-00, sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 8.968,99 (oito mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e noventa e nove centavos).  
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. Publique-se. Coronel Vivida, 26 de 
setembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

Aditivo nº 02 ao Contrato n° 125/2022 – Pregão Eletrônico nº 82/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida 
juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: EUGENIO E MARQUES LTDA-ME, CNPJ sob nº 
01.600.153/0001-32. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 26 de setembro de 2024 a 25 de 
setembro de 2025. O valor mensal permanece inalterado, ou seja, R$ 3.400,00, totalizando para este aditamento o valor 
total de R$ 40.800,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 20 de setembro de 2024. Anderson 
Manique Barreto,  

CONTRATO n° 75/2024 – Inexigibilidade nº 09/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: ON-
HIGHWAY BRASIL LTDA, CNPJ/MF sob o nº 36.519.422/0001-15. Objeto: aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos 
ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA 
Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas 
de ensino. O valor total R$ 867.999,00. O prazo de vigência: 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato. Coronel 
Vivida, 18 de setembro de 2024.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
CONTRATO n° 76/2024 – Inexigibilidade nº 09/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: VOLKSWAGEN 

TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 06.020.318/0001-10. Objeto: aquisição de Ônibus 
Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA 
Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes 
das redes públicas de ensino. O valor total R$ 412.000,00. O prazo de vigência: 320 dias contados do(a) da assinatura do 
contrato. Coronel Vivida, 18 de setembro de 2024.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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DECRETO Nº. 079 

DATA: 13/09/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 966, de 30/10/2023, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 

26.860,62 (vinte e seis mil oitocentos e sessenta reais e sessenta e dois centavos) nas 

dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) do cancelamento de dotações, todas 

indicadas na forma do anexo a este Decreto; o valor de R$ 6.497,78 (seis mil e quatrocentos e 

noventa e sete reais e setenta e oito centavos) do superávit financeiro de recursos vinculados 

e o valor de R$ 362,84 (trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) do 

excesso de arrecadação da seguinte alínea de receita: 

 

1.3.2.1.01.0.1.72.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 

SECID MOTONIVELADORA        R$ 362,84 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1981 - Decreto nº 79/2024 de 13/09/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 1744 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 966 2023

Despesa

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo

Suplementar Anulação de Dotações 20.000,00 20.000,00

05

05.001

12.361.1201.2022

3.3.90.39.00.00

1580 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

12

12.001

15.452.1501.2087

3.3.90.30.00.00

5460 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

MATERIAL DE CONSUMO

Manutenção da Iluminação Pública

DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 10.000,00Acréscimo

Abertura

05

05.001

12.361.1201.2022

3.1.90.13.00.00

1490 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura

10.000,00

12

12.001

15.452.1501.2087

3.3.90.39.00.00

5480 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Manutenção da Iluminação Pública

DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO Anulação

Abertura

10.000,00

Suplementar Excesso de Arrecadação

03

03.001

04.122.0402.2008

3.3.90.93.00.00

475 01053 Transf erências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Ativ idades do Departamento de Administração Geral

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 93,69Acréscimo

Abertura

Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

03

03.001

04.122.0402.2008

3.3.90.93.00.00

476 01054 Transf erências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Ativ idades do Departamento de Administração Geral

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 37,93Acréscimo

Abertura

Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

07

07.002

08.244.0801.2054

3.3.90.93.00.00

3803 00799 FIA ATENÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Apoio a População Carente

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 231,22Acréscimo

Abertura

Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

03

03.001

04.122.0402.2008

3.3.90.93.00.00

475 01053 Transf erências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Ativ idades do Departamento de Administração Geral

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.683,64Acréscimo

Abertura

Superáv it Financeiro Vinculado

03

03.001

04.122.0402.2008

3.3.90.93.00.00

476 01054 Transf erências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Ativ idades do Departamento de Administração Geral

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 681,67Acréscimo

Abertura

Superáv it Financeiro Vinculado

07

07.002

08.244.0801.2054

3.3.90.93.00.00

3803 00799 FIA ATENÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Apoio a População Carente

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.132,47Acréscimo

Abertura

Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

20.000,00
20.000,00

362,84
0,00

6.497,78
0,00

20.000,00
20.000,00

0,00
362,84

0,00
6.497,78

#
#
#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5535 q 26/09/2024 13:03:13

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 079/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PERIM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM 21,288453% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 
079/2024/PMEAI, FIRMADO EM 22 DE ABRIL DE 2024, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DO NOVO CEMITÉRIO MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA LONDRINA, PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU/PR, COM ÁREA TOTAL DE 12.100,00M², COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO/CÁLCULO E PROJETOS ANEXOS AO EDITAL, CONFORME 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2024/PMEAI, REFERENTE A AUMENTO DE META FÍSICA 
(REPROGRAMAÇÃO), AUMENTANDO EM MAIS R$ 106.883,97 (CENTO E SEIS MIL, OITOCENTOS E 
OITENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, EM RAZÃO DE SEREM 
SERVIÇOS ESSENCIAIS PARA A EXECUÇÃO DA OBRA, NÃO PLANILHADOS NO PROJETO INICIAL. ESTE 
TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, DO TERMO DE 
CONTRATO FIRMADO EM 22 DE ABRIL DE 2024, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/21, EM SEU 
ARTIGO 124, INCISO I, LETRA “B” C/C ARTIGO 125 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA 
EMPRESA, PARECER TÉCNICO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 26/09/2024. 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 218/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: A.E. CARLOTTO & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 
(RECARGA), PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2024. 
VALOR TOTAL R$: 66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL REAIS). 
ASSINATURA: 26/09/2024. 
VIGÊNCIA: 25/09/2025. 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE RESCISÃO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 171/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SEMPRE FITNESS ACADEMIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA RESCINDIDO, O CONTRATO Nº 171/2022/PMEAI, CELEBRADO EM 10 DE OUTUBRO DE 
2022, CORRESPONDENTE À CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO, 
COM A ÁREA DE 300,00M2, LOCALIZADO NA RUA UMUARAMA, ESQUINA COM A RUA PONTA GROSSA, 
NO LOTEAMENTO QUATRO IRMÃOS, LOTE Nº 01 DA QUADRA 02, NO PERÍMETRO URBANO DESTE 
MUNICÍPIO E SERÁ DESTINADA À INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU 
COMÉRCIO, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022, EM RAZÃO DE COMUM ACORDO 
ENTRE AS PARTES. 
ASSINATURA: 24/09/2024. 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 

Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2024 - PMC 
 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de 
seu Agente de Contratação, tendo em vista a Lei Federal nº. 
14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais 
legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO 

DIA 03 DE OUTUBRO DE 2024, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA Nº 15/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA 
GESTÃO DA FARMÁCIA, CONTROLE DE ESTOQUE E CONTROLE 
DE TRANSPORTE DA SECRETARIA DE SAÚDE - MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO/PR, conforme especificações do edital. 
O edital estará disponível no site do Município de 
Cantagalo/PR: http://cantagalo.pr.gov.br, bem como, dúvidas e 
informações devem ser tratadas pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar da dispensa de licitação, o licitante deverá estar 
credenciado no sistema “DISPENSA ELETRONICA” através da 
plataforma https://comprasbr.com.br/.  
 
 
 

 
Cantagalo, 26 de setembro de 2024. 

 
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JULHO A AGOSTO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Saldo

(g) = (e-f)
Saldo

(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 14.500.000,00 14.500.000,00 2.481.507,45 8.504.531,94 2.481.507,45 8.504.531,945.995.468,06 5.995.468,06 8.460.765,41

DESPESAS CORRENTES 14.100.000,00 14.100.000,00 2.481.507,45 8.504.531,94 2.481.507,45 8.504.531,945.595.468,06 5.595.468,06 8.460.765,41

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.300.000,00 1.300.000,00 160.013,63 682.340,89 160.013,63 682.340,89617.659,11 617.659,11 682.340,89

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.800.000,00 12.800.000,00 2.321.493,82 7.822.191,05 2.321.493,82 7.822.191,054.977.808,95 4.977.808,95 7.778.424,52

DESPESAS DE CAPITAL 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00110.000,00 110.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00110.000,00 110.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00290.000,00 290.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 14.500.000,00 14.500.000,00 2.481.507,45 8.504.531,94 2.481.507,45 8.504.531,945.995.468,06 5.995.468,06 8.460.765,41

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 14.500.000,00 14.500.000,00 2.481.507,45 8.504.531,94 2.481.507,45 8.504.531,945.995.468,06 5.995.468,06 8.460.765,41

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 31.801,93 0,00 31.801,93(31.801,93) (31.801,93) 75.568,46

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 14.500.000,00 14.500.000,00 2.481.507,45 8.536.333,87 2.481.507,45 8.536.333,875.963.666,13 5.963.666,13 8.536.333,87
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Publicado por: 
Fabio Luis Malinovski Padilha 

Código Identificador:81431AB5 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO Nº 233/2024 

 
SÚMULA: Exonera servidor efetivo 

  
O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, obedecendo ao disposto no inciso IX do art. 37 
da CF, e o inciso XI do art. 77 da Lei Orgânica do Município de 
Contenda, 
D E C R E T A 
  
Art.1º Fica exonerado (a) o (a) servidor (a) abaixo relacionado (a): 
  
Nome CPF Cargo Matrícula Data 

ROSANA VOLZ 754.759.109-44 Auxiliar Administrativo 9941 24/09/2024 

Regime: Estatutário 
Causa: Falecimento 

  

  
Art.2º Este Decreto entra em vigor nesta data, ressalvado o disposto 
do art. 1º. 
  
Prefeitura do Município de Contenda, 26 de setembro de 2024. 
  
ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Luis Malinovski Padilha 

Código Identificador:86C131A9 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº 080/2024 

 
Súmula: Autoriza Promoção Funcional 

  
O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
1342/2012, de 04 de abril de 2012. 
  
R E S O L V E 
  
Art.1º Autorizar a promoção funcional por Avaliação Especial de 
Desempenho, Escolaridade e Tempo de Serviço, conforme validação 
da Comissão de Avaliação, aos seguintes servidores relacionados 
abaixo: 
  
Nome Cargo Do nível Para o nível 

ARLINDO KACHEL GONCALVES Motorista Escolar T07 T09 

CAMILA GONCALVES Auxiliar de Farmácia E08 E10 

CRISTIANE REGINA FRANCESCHI Assistente Social A03 A05 

FABIO LUIS MALINOVSKI PADILHA Auxiliar Administrativo A17 A19 

MARIANE SIQUEIRA DE CASTRO 
MACHADO 

Técnico em Enfermagem B03 B05 

OVIDIO LUIZ DRUSZCZ Engenheiro Civil K07 K09 

WELLINGTON MIGUEL CORREA 
PADILHA 

Técnico Administrativo F01 F03 

  
Art.2º - A presente portaria entra em vigor nesta data, com produção 
de efeitos a partir da competência setembro/2024. 
  
Prefeitura do Município de Contenda, 26 de setembro de 2024. 
  
ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Luis Malinovski Padilha 

Código Identificador:8EE4ED54 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº 081/2024 

 
Súmula: Concede licença maternidade 

  

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
1344/2012 de 19 de abril de 2012, Capítulo IV, Seção III art. 173 e 
176. 
  
R E S O L V E 
  
Art.1º Conceder licença maternidade nos períodos abaixo 
especificados, às seguintes servidoras: 
  
Nome Cargo Período usufruído 

TACIANA NEGRELLE Professor 08/08/2024 a 03/02/2025 

  
Art. 2º - A duração da referida licença é de 180 dias, conforme art. 
173 da Lei Municipal nº 1344/2012. 
  
Art. 3º - A presente portaria entra em vigor nesta data, ressalvado o 
disposto no artigo 1º. 
  
Prefeitura do Município de Contenda, 26 de setembro de 2024. 
  
ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Luis Malinovski Padilha 

Código Identificador:D67D204C 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2024 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 138/2024 - Pregão Eletrônico 
nº 62/2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF n.º 
02.375.648/0001-78. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
COLETA PARA TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS - CLASSE IIA, EXISTENTES NA USILIXO. 
Valor total estimado: R$ 203.920,00. Prazo: 01 ano, 26 de setembro 
de 2024 a 25 de setembro de 2025. Coronel Vivida, 26 de setembro de 
2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito.  

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:CFAFB2FB 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE, ADITIVO E RESUMO DE 

CONTRATO 
 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 06/2024 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância de Coronel Vivida. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, 
alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a questão da 
inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: “Art. 31. 
Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, 

em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 

somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando: “(....)”II - a parceria decorrer de 

transferência para organização da sociedade civil que esteja 

autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 

beneficiária, “(....)”. 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e, em conformidade com o Art. 31, 
inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei Municipal nº 
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3.348/2024, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a 
APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de 
Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob nº 77.485.530/0001-00, sem a 
realização de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 
8.968,99 (oito mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e nove 
centavos). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, 
para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. 
Publique-se. Coronel Vivida, 26 de setembro de 2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
  
Aditivo nº 02 ao Contrato n° 125/2022 – Pregão Eletrônico nº 82/2022 
– Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: EUGENIO E MARQUES LTDA-
ME, CNPJ sob nº 01.600.153/0001-32. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses, 26 de setembro de 2024 a 25 de 
setembro de 2025. O valor mensal permanece inalterado, ou seja, R$ 
3.400,00, totalizando para este aditamento o valor total de R$ 
40.800,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 20 de setembro de 2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
  
CONTRATO n° 75/2024 – Inexigibilidade nº 09/2024 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: ON-HIGHWAY BRASIL 
LTDA, CNPJ/MF sob o nº 36.519.422/0001-15. Objeto: aquisição de 
Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 
1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso 
Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes 
públicas de ensino. O valor total R$ 867.999,00. O prazo de vigência: 
320 dias contados do(a) da assinatura do contrato. Coronel Vivida, 18 
de setembro de 2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
  
CONTRATO n° 76/2024 – Inexigibilidade nº 09/2024 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: VOLKSWAGEN TRUCK 
& BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
CNPJ/MF sob o nº 06.020.318/0001-10. Objeto: aquisição de Ônibus 
Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 
2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e 
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de 
ensino. O valor total R$ 412.000,00. O prazo de vigência: 320 dias 
contados do(a) da assinatura do contrato. Coronel Vivida, 18 de 
setembro de 2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO,  
Prefeito. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

 
Aditivo 03 Contrato nº 62/2021 – Dispensa de Licitação nº 26/2021 – 
Locatário: Município de Coronel Vivida. Locadora: E&W COVATTI 
LTDA, CNPJ nº 17.116.667/0001-57. Prorroga-se a vigência do 
contrato até 31 de janeiro de 2025. O valor mensal permanece 
inalterado, ou seja, R$ 4.000,00 (quatro mil reais), totalizando para 
este aditamento a quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
  
Coronel Vivida, 25 de setembro de 2024. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 059/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 59/2024 
PROCESSO nº 101/2024 
  
OBJETO: Constituí objeto desta licitação a contratação de empresa 
para o Registro de Preço aquisição de materiais descartáveis e 
demais materiais para uso no Hospital Municipal, Centro de 
Saúde e Postos de Saúde, destinados para manutenção das 
atividades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos 
  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.458.075,55 (Um 
milhão quatrocentos e cinquenta e oito mil setenta e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos) 
  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Recebimento das propostas: das 10:00 do dia 27/09/2024 às 08:00 
horas do dia 14/10/2024. 
Abertura e julgamento das propostas: das 08:01 às 08:29 horas do dia 
14/10/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 08:30 horas do dia 
14/10/2024 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
  
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
  
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO: Plataforma Eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões, 
através do sítio eletrônico www.bllcompras.com ―Acesso Identificado 
no link – licitações‖. 
  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
  
Cruz Machado, 26 de setembro 2024 
  
ANTÔNIO LUÍS SZAYKOWSKI 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
AVISO DE LICITAÇÃO 060/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 60/2024 
PROCESSO nº 102/2024 
  
OBJETO: Constitui objeto desta licitação a aquisição de 15 (quinze) 
Smartphone android 14.0, os quais serão destinados para 
Premiação do 21º Prêmio Helena Kolody, através da Secretaria de 
Educação desta municipalidade, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 23.881,20 (Vinte e 
três mil oitocentos e oitenta e um reais e vinte centavos) 
  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Recebimento das propostas: das 10:00 do dia 27/09/2024 às 08:00 
horas do dia 15/10/2024. 
Abertura e julgamento das propostas: das 08:01 às 08:29 horas do dia 
15/10/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 08:30 horas do dia 
15/10/2024 

Proc. Administrativo 9.392/2024  |  Anexo: 5_2_Publicado_AMP_2_.pdf (2/2)        185/185


